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ANO XXVI - N.0 62 SABADO, 3 DE JULHO DE 1971 BRASlLIA - DF 

SEN.ADO FEDERAL 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos têrmos do 
art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, Petrôrjlo Portella, Pre­
sidente. promulgo a seguinte 

(dois milhões e quinhentos mil dólares) a 36 (trinta e seis) 
meses do desembOlso, US$ 750. 000,00 (setecentos e cinqüen-
ta mil dólares) a 42 (quarenta e dois) meses e US$ ...... . 

RESOLUÇAO N' 19, DE 1971 750.000,00 (setecentos e cinqüenta mil dólares) a 48 (querem­
ta e oito) meses, para financiar a complementação da Rodovia 
Presidente Costa e Silva naquele Estado. Autoriza o Govêrno do Estado do Ceará a realizar, 

através do Banco do Estado do Ceará S.A., operação de 
empréstimo externo com The Deltec Banklng Corpora­
lion Limited, de Nassau, Bahamas, com a finalidade ~e 
financiar a complementação da Rodovia Presidente Cos­
ta e Silva naquele Estado. 

Art. 11? - ~ o Govêrno do Estado do Ceará autorizado a 
realizar, através do Banco do Estado do Ceará S.A. - BEC, 
operação de empréstimo externo com The OeltBc Banking Cor­
poratlon Llmited, de Nassau, Bahamas, no valor de US$ .----. 
4.000.000,00 (quatro milhões de dólares) ou o equivalente em 
outra moeda, pagáveis semestralmente, sendo U.S$ 2.500.000,00 

Art. 21? - A operação realizar·se-é. nos moldes e têrmos 
aprovados pelo Poder Executivo Federal, à taxa de juros adml· 
tida pelo Banco Central do Brasil para o registro de financia­
mentos da espécie, obtidos no exterior, obedecidas as demais 
prescrições e exigências normais dos órgãos encarregados da 
política econõmico·financeira do Govêrno. 

ATA DA 70. a SESSÃO 
EM. 2 DE JULHO DE 1971 

1.0 Sessão Legislativa Ordinária 
da 7.0 Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. CARLOS 
LINDENBERG 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
pre~?entes os Srs. Senadores: 

Flávio Brito - José Lindoso -José 
Esteves- Cattete Pinheiro -Renato 
Franco - Alexandre Costa - José 
Sarney - Petrônio Portella - Wal­
demar Alcântara - Duarte Filho -
Milton Cabral - Paulo Guerra -
Lea·ndro Maciel - Antônio Fernandes 
- Ruy Santos - Carlos Lindenberg 
- Amaral Peixoto - Danton Jobim 
- Nelson Carneiro - Magalhães 
Pinto - Franco Montara - Orlando 
Zancaner - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller - Saldanha Derzi 
Antônio Carlos - Guido Mondin -
Tarso Dutra. 

Art. 31? - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 2 de julho de 1971. - PetrOnlo Por­
tella, Presidente do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
den.berg) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 30 Srs. _sena­
dores. Havendo número regimental, 
deelaro aberta a Sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à 
leiwra do expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

ME;"o;SAGE'\S 

DO SR. PRESIDENTE DA REPúBLI­
CA, NOS SEGUINTES Tt!:RMOS: 

MENSAGEM 
N.0 141, DE 1971 

(N.l1 216171, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Senado Federal: 

Nos têrmos do art. 42, item III, e 
§ 3.0 do art. 72, da Constituição, te­
nho a honra de submeter à conside­
ração do egrégio Senado Federal, o 
nome do Doutor João Agripino Filho 

para exercer o cargo de Ministro do 
Tribunal de Contas da União, na va­
ga decorrente da aposentadoria do 
Ministro Iberê Gilson. 

Os mérit-os do Senhor João Agripi­
no Filho, que me induziram a esco­
lhê-lo para o desempenho dessa ele­
vada função, constam do anexo 
curriculum vitae. 

Brasília, em 2 de julho de 1971 -· 
Emílio G. Médici. 

"CURRICULUM VITAE" DO SR. 
JOAO AGRIPINO FILHO 

Nascido a 1.0 de marco de 1914, no 
sítio Cachoeira, MuniCÍpio de Brejo 
do Cruz, Estado da Paraíba - Brasil. 

Curso de Nível Médio feito no Gi­
násio Santa Luzia, na cidade de Mos­
soró, Rio Grande do Norte, e no Li­
ceu Paraibano, em João Pessoa, Pa­
raíba. 

Curso Superior feito na Faculdade 
de Direito do Recife - PernambUco, 
pela qual se bacharelou em 10 de de-
zembro de 1937. 1 

•' 
I_ 
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EXPEDIENTE 
SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

EVANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL 

ARNALDO GOMES 
SUPERINTENDENTE 

PAULO AURÉLIO QUINTELLA 
Chefe da Divisão Administrativa 

ÉLIO BUANI 
Chefe da Divisão Industrial 

NELSON CLEõMENIS BOTELHO 
Chefe da Seção de Revisão 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

Impresso sob a responsabilidade da Mesa do Senado Federal 
ASSINATURAS 

Vja Superfície: Via Aérea: 
Semestre . . . . . . . . . . . . . . . . CrS 20,00 
Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 40,00 

Semestre ...... '\ ...... . 
Ano ................... . 

Cr$ 40,00 
Cr$ 80,00 

O preço do exemplar atrasado será acrescido de CrS 0,02 
Tiragem: 15.000 exemplares 

Filiação: Pai - João Agripino de 
Vasconcelos Maia. 

Mãe - Angelina Mariz Maia. 

Casado sob o regime de comunhão 
de bens. 

Residência à Rua Prudente de Mo­
raes - 96, ap. CO - Ipanema -
Rio de Janeiro - Guanabara. 

Cargos que exerçeu - Professor em 
Catolé do Rocha, Paraíba, em 1931. 

Adjunto de Promotor em Jardim 
de Serídó, Rio Grande do Norte, de 
1935 a 1937. 

Promotor da mesrúa Comarca em 
1938 (agôstoJ. 

Procurador da Prefeitura de Brejo 
do Cruz, de 1938 a 1945. 

Advogado militante a partir de 
1938. 

Deputado Federal de 1946 a 1963 
(eleição e reeleições sucessivas). 

Senador de 1963 a 1966. 
Governador da Paraíba de 1966 a 

1971 (15 de marÇo). 
Em 1965 foi eleito Senador e Depu­

tado Federal, tendo renunciado ao 
mandato de Deputado para exercer o 
de Senador. Com a sua eleição para 
Governador, em 1965, renunciou ao 
mandato de Senador, ao assumf!", em 
31 de janeiro de 1966, o de Governa­
dor. 

Ministro das Minas e Energia, de 
fevereiro a agôsto de 1961. 

Atualmente foi indicado para o car­
go de Diretor de Coordenação Geral 
do Banco Campina Grande de In~ 
vestimenta S.A. 

Na Câmara dos Deputados foi Vi~ 
ce-Presidente da Comissão de Finan­
ças e membro dessa Comissão e das 
de Serviço Público Civil e Orçamento 

e Fiscalização Financeira. Relator 
dos Orcamentos do Poder Judiciário 
e MiniStério da Aeronáutica. Líder 
da UDN e Líder da Oposição. Mem­
bro da Comissão Elaboradora da 
Constituição Federal, em 1946. 

No Senado foi Líder da Oposição e 
Presidente da Comissão de Projetos 
do Executivo. 

Obras Publicadas: Discursos e pa­
receres, como Deputado Federal e Se­
nador e Discursos e Conferências 
proferidos, guando Governador. 

Cündecorações: Ordem do Mérito 
Militar (grande oficial); 

o·rdem d~ M é r í to Aeronáutico 
(grande oficial); 

Ordem do Mérito do Chile. 
Ministério do Exército - O Paci­

ficador; Ministério da Aeronáutica -
Santos Dumont; Ministério da Mari­
nha - Almirante Tamandaré. 

Participou da Conferência Inter­
parlamentar de Hélsinqui, Finlândia e 
da Conferência Pan-Americana de 
Santiago, Chile. 

Durante 45 dias. visitou os Estados 
Unidos da América, a convite do De­
partamento do Estado, por ocasi&o da 
Campanha eleitoral e eleiçãO do Pre­
sidente Johnson, tendo, nessa oca­
siào, tomado conhecimento das ati­
vidades norte-americanas nos seto­
res: administração fazendária; con­
trôle fínanceiro e fiscalização; inter­
venção do Estado para coibir abusos 
do poder econômico; agricultura me­
canizada e equacionamento de pro­
blemas integrados municipais. 

Brasília, 25 de junho de 1971. 
João Agripino Filho. 

(À Comissão de Finanças.) 

MENSAGEM 
N. 0 142, DE 1971 

(N.0 217171, na origem) 

Excelentissimos Senhores Membros 
do Senado Federal. 

' De conformidade com o art. 42 
(item IIl) da Constituição, tenho a 
honra de submeter à aprovação de 
Vossas Excelências a escolha, que de­
sejo fazer, do Senhor Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, Ministro 
de Segunda Classe. da Carre'ira de Di­
plomata, para exercer a função, ~m 
comissão, de Embaixador junto ao 
Govêrno da Federação da Nigéria, nos 
têrmos dos arts. 22 e 23 da Lei n.0 

3.917, de 14 de julho de 1961. 
2. Os méritos do Ministro Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, que me 
induziram a escolhê-lo para o desem­
penho dessa elevada função, constam 
da anexa informacão do Ministério 
das Relações ExteriOres. 

Brasilia, em 2 de julho de 1971. -

EMíLIO G. MÉDICI. 
Em 28 de junho de 1971. 

G/DP/DAf/SRC/C/199/312 .4 

A Sua Excelência o Senhor 

General-de-Exército Emílio Garras­
tazu Médici. 
Presidente da República. 
Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à assi­
natura de Vossa Excelência o anexo 
projeto de Mensagem ao Senado Fe­
deral, destinada à indicação do Se­
nhor Paulo Rio Branco Nabuco de 
Gouvêa, Ministro de Segunda Classe, 
da Carreira de Diplomata, para exer­
cer a funcão. em comissão, de Embai­
xador do ·Brasil junto ao Govêrno da 
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Federação da Nigéria, na forma do 
disposto nos artigos 22 e 23 da Lei 
n.0 3.917, de 14 de julho de 1961. 

2. O Itamaraty elaborou o Curri­
culum-Vita.e do Ministro Paulo Rio 
Branco Nabuco de Gouvêa, o qual, 
juntamente com a Mensagem ora 
submetida à assinatura de Vossa Ex­
celência, será apresentado ao Senado 
Federal para exame e decisão de seus 
ilustres Membros. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a vossa Excelência, Senhor Pre­
sidente. os protestos do meu mais 
profundo respeito. - Mário Gibson 
Barboza. 

INFORMAÇAO 

"CURRICULUM-VITAE" DO 
MINISTRO PAULO RIO BRANCO 
NABUCO DE GOUVllA 

Nascido em Bagé, Rio Grande do 
Sul, 28 de abril de 1918. Cônsul de Ter­
ceira Classe, 1940. 

Vice-Cônsul em Capetown, 1942. 

Terceiro-Secretário da Legação em 
Pretória, provisOriamente, 1942 a 1943 
e 1944. 

Vice~cônsul em Baía Blanca, 1944 
a 1945. 

Terceiro~Secretário da Embaixada 
em Quito, 1945. 

Promovido a Segundo Secretário, 
por <...ntigüidade, 1945. 

Seg·undo-Secretário da Embaixada 
em Quito, 1945 a 1947. 

Encarregado de Negócios em Quito, 
1946 a 1947. 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Santiago, 1950 a 1953. 

Secretário da Missão Especial do 
Brasil à Posse do Presidente do Chile, 
1952. 

Segundo-Secretário da Embaixada 
em Bruxelas, 1953. 

Promovido a Primeiro-Secretário, 
por antigüidade, 1953. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Bruxelas, 1953 a 1954. 

Encarregado de Negócios em Bruxe­
las, 1953 e 1954. 

Cônsul em Funchal, 1954 a 1956 e 
1959 a 1964. 

Cônsul em Paramaribo, 1957 a 1959. 
Conselheiro, 1963. 

Observador do Brasil à Conferência 
Africana sôbre Alfabetização, Abidjã, 
1964. 

Primeiro-Secretário da Embaixada 
em Lagos, 1964 a 1965. 

Encarregado de Negócios em Lagos, 
1964. 

Primeiro-Secretário da .Embaixada 
em Lisboa, provisOriamente, 1965. 

Primeiro-Secretário da Legaçãq. em 
Pretória, 1965 a 1966. 

Encarregado de Negócios em Pre­
tória, .1965. 

Cônsul-Adjunto em Capetown, 1966 
a 1967. 

Promovido a Ministro de Segunda 
Classe, por antigüidade, 1967. 

Ministro-Conselheiro da Embaixada 
em Lisboa, provisOriamente, 1967. 

Cônsul-Geral em Duesseldorf, 1968 
a 1971. 

Casado com a Senhora Maria João 
de Bianchi Nabuco de Gouvêa, de na­
cionalidade portuguêsa. 

O Ministro Paulo Rio Branco Na­
buco de GDuvêa, nesta data, encon­
tra-se no exercício de sua função de 
Cónsul-Geral em Duesseldorf. 

Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, em 28 de junho de 1971, -
Ayrton Gil Dieguez, Chefe da Divisão 
do Pessoal. 

(A Comissão de Relações Exte­
riores.; 

OFíCIO 
DO SR. 1.0 -SECRET ARIO DA CAMA­

RA DOS DEPUTADOS, ENCAMI­
NHANDO A REVISAO DO SENADO 
AUTOGRAFO DO SEGUINTE PRO­
JETO: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.0 34, DE 1971 

(N.0 114/B-71, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Sr. Presidente 

da República) 
Dispõe sôbre O Magistério do 

Exército. 
O Congresso Nacional Decreta: 
Art. 1.0 - Esta lei organiza o Ma­

gistério do Exército e estabelece o re­
gime jurídico de seu pessoal. 

TíTULO I 

Disposições Gerais 
CAPíTULO I 

Da Organização 
Art. 2. 0 - O Magistério do Exército 

tem como integrantes os professôres 
civis e militares dos Estabelecimentos 
de Ensino do Exército. 

~ 1.0 - Para os efeitos desta Iei, 
entendem-se como atividades de ma­
gistério aquelas pertinentes ao ensino 
e à pesquisa, quando exercidas nos 
E:stabelecimentos de Ensino do Exér­
cito. 

§ 2.0 - Constituem, também, ativi­
dades de magistério a educação moral 
e cívica e as concernentes à orienta­
ção educativa. 

Art. 3.0 
- Os professôres pertencem 

a duas categorias: permanentes e 
temporários. 

§ 1.0 - Professóres permanentes 
são os nomeados, por concurso pú­
blico de títulos e provas, para o exer­
cício efetivo de atividades de magis­
tério. 

!3: 2.0 
- Professôres temporários são 

os nomeados em comissão ou admiti­
dos por contrato para o exercício de 
atividades de magistério, por tempo 
determinado. 

Art. 4.0 
- No ensino superior, os 

professôres permanentes distribuem­
se pelas classes: Titular, Adjunto e 
Assistente. 

Art. 5.0 
- O efetivo de professôres 

de cada Estabelecimento de Ensino é 
fixado pelo Ministro do Exército, con­
siderados os fatôres: índice "turma­
hora" por disciplina ou grupo de dis­
cinlinas, programas de pesquisa, regi­
me de trabalho e funcões peculiares 
ao magistério do Estabelecimento 
considerado. 

Parágrafo único - Nos Estabeleci­
mentos de Ensino médio, 70% (se­
tenta por cento) do efetivo de pro­
fessôres destinam-se a professôres 
permanentes e 30% (trinta por cento) 
a professôres temporários. 

Art. 6.0 
- Além dos professôres cs­

pe_cificadof! no art. 4.0 desta Lei, cujo 
efetivo é fixado na forma do art. 6.0 , 

os Estabelecimentos de Ensino podem 
utilizar professôres autônomos ou de 
outras organiza~ões oficiais ou priva­
das, mediante convênio, e conferen­
cistas para realizacão de cursos, pro­
gramas de pesquisa, ciclos de confe­
rências. palestras, seminários e outras 
atividades correia tas. 

CAPíTULO 11 
Das Atribuições 

Art. 7.0 - São atribuições de ma­
gistério as pertinentes à preservação, 
elaboração e transmissão de conhe~ 
cimentos de natureza· não essencial­
mente milHar, à administração do 
ensino e à colaboraGão na formação 
ética e cívica do aluno. 

Art. 8.0 
- Nos Estabelecimentos de 

Ensino do Exército o cargo de Diretor 
de Ensino é privativo do Comandante. 

Art. 9.0 
- Os cargos privativos de 

professor são: 
I - Subdiretor de Ensino: 
li - Chefe de Seção de Ensino; e 
III - Adjunto de Ensino. 

!:i 1.0 
- Nos Estabelecimentos de 

Ensino de nível superior, o cargo de 
Subdiretor de Ensino é privativo de 
Oficial Superior do Quadro de Estado­
Maior da Ativa ou do Quadro de En­
genheiros Militares. 

~ 2.0 
- Ao Subdiretor de Ensino 

incumbe secundar o Diretor de En­
sino e exercer as atribuições que, por 
êste, lhe forem delegadas. 

§ 3.0 - Ao Chefe de Seção de En­
sino cabe a responsabílídade díreta 
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da orientação didá,tica e da coordena­
ção do ensino das disciplinas de sua 
Seção. 

§ 4.0 - Ao Adjunto de Ensino com­
pete ministrar a disciplina que lhe 
fôr distribuída, respondendo perante 
o Chefe de Seção de Ensino pelo ren­
dimento do ensino. 

~ 5.0 
- Os professôres não podem 

exercer cargo ou encargo na adminis­
tração do Estabelecimento de Ensino, 
exceto aquêles diretamente relaciona­
dos com as atribuições do magistério. 

Art. 10 - Nos Estabelecimentos de 
Ensino de nível médio, os cargos de 
Subdiretor de Ensino e de Chefe de 
Seção de Ensino são privativos de 
professôres permanentes. 

Art. 11 - Nos Estabelecimentos de 
Ensino dé nível superior, os cargos de 
Chefe de Seção de Ensino e de Adjun­
to de Ensino podem ser exercidos por 
professôres permanentes contratados 
ou em comissão. 

Art. 12 - O Comandante do Esta­
belecimento de Ensino designa os pro­
fessôres para os cargos relacionados 
no art. 9.0 desta Lei, considerados a 
precedência e as atribuções funcio­
nais. 

Art. 13 - A precedência entre pro­
fessôres obedece às seguintes normas: 
I- entre militares, segue a hierar­

quia; 
li - entre civis, cabe ao professor 

de mais elevada categoria ou classe. 
Nestas condições, em caso de igual­
dade, ao que tem mais tempo no Ma­
gistério do Exército, decidindo-se afi­
nal pela idade; 

III - entre militares e civis, res­
peitadas a primazia e a equivalência 
dos cargos, categorias e classes, aos 
primeiros. 

Parágrafo único - Nas atividades 
referentes a assuntos de ensino e nos 
casos de substituição temporária, de­
ve ser respe~tada a precedência esta­
belecida nos incisos dêste artigo. 

CAPíTULO III 

Do Provimento 

Art. 14 - O pessoal do Magistério 
do Exército é nomeado ou admitido de 
acôrdo com esta Lei. 

Art. 15 - Além das condições espe­
cificadas para cada categoria de que 
trata o art. 3.0 desta Lei, o candidato 
ao Magistério do Exército deve satis­
fazer aos requisitos de idade, idonei­
dade moral, capacidade física com­
patível com a atividade docente e 
aptidão psicológica. 

Art. 16 - O cargo de professor per­
manente é provido mediante concurso 
público de títulos e provas, realizado 
nos têrmos dêste artigo, ao qual po­
dem concorrer civis e Oficiais do 
Exército, da ativa. 

§ 1.0 - Os candidatos civis a cargo 
de professor nos Estabelecimentos de 

nível médio devem ser licenciados por 
Faculdade cte Filosofia, Ciências e Le­
tras, na disciplina ou grupo de disci­
plinas a que se apresentam e ter o 
respectivo título registrado no Minis­
tério da Educação e Cultura. 

§ 2. 0
- Os candidatos civis às vagas 

existentes nos estabelecimentos de ní­
vel superior devem satisfazer às con­
dições de aptidão profissional exigi­
das pela legislação federal referente 
ao magistério superior. 

~ 3.0 
- Ocorrida a vaga, o Minis­

tro do Exército mandará abrir, no es­
tabelecimento de ensino interessado, 
inscrições para o concurso destinado 
ao provimento. O prazo de inscrição 
é de 90 (noventa) dias, devendo o 
concurso realizar-se dentro de 60 
(sessenta) dias, contados da data de 
encerramento das inscrições. 

~ 4. 0 - o concurso é organizado, 
realizado" e julgado por uma Comissão 
constituída de 5 (cinco) professôres 
designados pelo Comandante do esta­
belecimento interessado. 

Art. 17 - O candidato a cargo de 
professor permanente aprovado e in­
dicado pela comissão julgadora é no­
meado por· decreto do Presidente da 
República, e: 

I - se Oficial da atlva, permanece 
relacionado entre os Oficiais de sua 
Arma, Quadro ou Serviço, onde con­
corre às promoções por antigüidade e 
merecimentO; 

II - se civil. incluído, nesta condi­
ção, no Quadro do Pessoal - Parte 
Permanente do Ministério do 
Exército. 

Art. 18 - O candidato a cargo de 
prOfessor contratado é selecionado pe­
lo estabelecimento de ensino interes­
sado no proVimento, entre civis e Ofi­
ciais da reserva ou reformados, atra­
vés de exame de suficiência, para o 
ensino médio, e de exame de suficiên­
cia e confronto de títulos, para o en­
sino superior. 

(_Para os estabelecimentos de en­
sino médio os candidatos devem pos­
suir, se civis, registro no Ministério de 
Educação e Cultura de professor da 
disciplina ou grupo de disciplinas a 
que se apresentem; se militares, curso 
de estabelecimento de ensino superior 
das Fôrças Armadas. 

II - Para os estabelecimentos de 
ensino superior, os candidatos civis 
precisam satisfazer as condições de 
aptidão profissional exigidas pela le­
gislação federal referente ao magisté­
rio superior. 

~ 1.0 - A prova de suficiência ou­
de exame e confronto de títulos é or­
ganizada, realizada e julgada por co­
missão constituída de 3 ftrês) profes­
sôres permanentes ou em comissão, 
designados pelo Comandante do esta­
belecimento de ensino interessado. 

!* 2.0 - Satisfeitas tôdas as exigên­
cias, os candidatos habilitados firma­
rão contrato com o estabelecimento 
de ensino pelo período de 2 fdoisJ 
anos, que pode ser prorrogável por 
outro de igual duração para os civis e, 
par.a os militares, por tantos outros 
quantos permitir a legislação vigente. 

B 3.0 - No caso de estabelecimento 
de ensino superior, o professor con­
tratado, no prazo máximo de 4 (qua­
tro) anos, deve apresentar certificado 
de aprovação em curso de pós-gra­
duação, sem o que seu contrato deixa­
rá de ser renovado. 

Art. 19 - Os professôres em comis­
são são oficiais da ativa, do pôsto de 
Capitão ou mais elevado, possuidores 
de curso de estabelecimento de ensino 
superior das Fôrças Armadas, para 
tanto nomeados por autoridade com­
petente, por indicação dos Comandan­
tes dos Estabelecimentos interessados, 
para um período de 3 (três) anos, 
prorrogável por igual prazo. 

Art. 20 - As funções dos professô­
res em comissão são consideradas, 
para todos os efeitos: 

I - do QEMA, quando exércidas por 
Oficial com o curso do Exército, de 
Comando e Estado-Maior ou de Che­
fia e Estado-Maior de Serviço; 

II - do QEM, quando exercidas por 
Oficial com o curso de Engenharia 
Militar; 

III - do QSG, quando exercidas 
pelos demais Oficiais, e assim estive­
rem, tôdas elas, consignadas nos Qua­
dros de Organização e de Distribuição 
dos estabelecimentos de ensino. 

CAPíTULO IV 

Dos Deveres e Responsabilidades 

Art. 21 - É dever dos integrantes 
do Magistério do Exército contribuir 
para que a educação se desenvolva no 
sentido da formação integral da per­
sonalidade do aluno, de acôrdo com os 

. objetivos estabelecidos pelos órgãos 
diretores do ensino no Exército. 

~ 1.0 - Competem aos integrantes 
do Magistério do Exército, além de 
ministrar as aulas de sua disciplina, 
as seguintes atividades de ensino: 

a) colaborar, com a direção de en­
sino, na preparação de material didá­
tico; 

b) participar da elaboração de li­
vros didáticos e textos escolares; 

c) colaborar na orientacão do estu­
do dirigido, quando deterlninado pela 
direção de ensino; 

d) participar de atividades extra­
classe e de solenidades cívico-milita­
res; e 

e) realizar outros trabalhos relacio­
nados com a disciplina que lecionem, 
conforme lhes fôr determinado pela 
direção de ensino. 
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~ 2.0 - Além das atividades de ensi­
no, as professôres participam dos 
atos que compleme tam a educação 
do corpo discente. 

Art. 22 -· os pr fessôres militares 
estão sujeitos à legi laçáo militar em 
vigor e às prescriçõ s dos regulamen­
tos dos estabelecime tos onde servem. 

Art. 23 -Os prof ssôres permanen­
tes civis estão suj itos, subsidiària­
mente, ao Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis da ião, à legislação 
referente ao magist rio civil da União 
e às prescrições dos regulamentos dos 
estabelecimentos de ensino onde ser­
vem. 

Art. 24 .:..... Os pro essôres contrata­
dos civis estão sujei os ao que 'estabe­
lecem a Legislaçã Trabalhista, os 
contratos firmados os regulamentos 
dos estabeleciment onde desempe­
nham suas atividad s. 

CAPíT 

Do Regime Trabalho 

Art. 25 - O profe sor civil, no esta­
belecimento em qu lecione, fica su­
jtito, se do ensino médio, ao regime 
de 24 (vinte e quatr ) horas semanais 
de efetiva atividade e magistério, dD.s 
quais obrigatàriam nte 12 (doze) de 
aulas; se do ensino superior, ao regi­
me de 40 (quarent ) horas semanais 
de atividade de ma istério. · 

~ 1.0 - No interê se do ensino e da 
pesquisa, o professo civil, permanen­
te ou temporário, r ssalvado o direito 
à opção do permane te, pode ficar su­
jeito ao regime de d dicação exclusiva 
com o compromiss de não exercer 
qualquer outra ativ dade remunerada 
em órgão público o privado. 

~. 2.0 - No cômp to do número de 
horas de aula, não e incluem as re­
ferentes à preparaç o didática, orien­
tação do estudo diri ido em classe, or­
ganização e fiscal ação de provas, 
participação em co issóes de exame 
ou concurso, reuniõ s relatlva·s às ati­
vidades educativas e de ensino atri­
buídas ao professor 

~ 3.0 - O profess r no exercício do 
cargo de chefe de eção de ensino é 
obrigado a ministr r, no máximo, 10 
(dez) horas de aul por semana, dis­
pondo do tempo re ante para as ati­
vidades inerentes à uele cargo. 

§ 4.0 - O profess r no exercício do 
cargo de subdireto de ensino está 
dispensado de mini trar aula. 

§ 5.0 - Os profe ôres empenhados 
em programas de esquisas têm, in­
dividualmente, sua obrigações didá­
ticas mínimas fixa as pelos Coman­
dantes dos estabele imentos de ensi­
no a que pertence . 

~ 6. 0 - O profess r· de determinada 
disciplina pode ser proveitado no en­
sino de outra discip1ina, desde que da 
mesma seção de ens:ino e_a çtitériQ do 
Comandante do estabelecimento. 

J 

CAPÍTULO VI 

Da Inatividade e Exoneração 

Art. 26 - O professor permanente 
que solicite passagem para a inativi­
dade aguardará, no exercício de suas 
funções normais, a publicação no Diá~ 
rio Oficial; da solução de seu requeri­
me·nto. 

Art. 27 - A passagem para a ina­
tividade ex officio do professor per­
manente militar é aplicada de acôr­
do com a Lei de Inatividade dos Mi­
litares. 

Art. 28 - A aposentadoria ex officio 
é aplicada ao professor permanente 
civil que: 

I - atingir a idade·limite de per­
manência na atividade, de acôrdo com 
a legislação vigente; 
H- fôr julgado inválido OU, em de­

fin.itiVo, incapaz fisicamente para o 
exercício da função de docente; 

III - fôr afastado das funções de 
docente durante 2 (dois) anos, por li­
cenças de tratamento de saúde, con­
seeutivas ou não, no período máximo 
de 4 (quatro) anos a contar da data 
da primeira licença; 

IV - fôr julgado incapaz moral ou 
profissionalmente, em processo regu­
lar, quando não fôr o caso de demis­
são. 

.!\.rt. 29 - O professor em comissão é 
exonerado, antes do término do prazo 
de nomeação ou de recondução, e o 
professor contratado tem o seu con­
trato rescindido: 

I - a pedido; 
TI - por incapacidade fis!ca para o 

exercício do ensino, comprovada em 
inspeção de saúde; 

UI - por conveniência da discipli­
na ou a bem da moral; 

TV - por extinção da cadeira para 
a qual foi nomeado -ou contratado, se 
não puder ser r-.proveitado em outra 
disciplina correlata do mesmo Esta­
belecimento; e 

V - por interêsse do serviço. 

CAPíTULO VII 

Do Pessoal Coadjuvante 

Art. 30 - o corpo docente de cada 
Estabelecimento de Ensino tem como 
coadjuvantes: tecnologistas, prepa­
radores e ~nspetores-monitores de 
alunos. 

Art. 81 - Os tecnologistas auxiliam 
os professôres no ensino superior téc­
nieo-científico, seja no campo didá­
tico, seja na pesquisa. 

§ V> - O cargo de tecnologista é 
desempenhado por sargentos com o 
curso de tecnologista, regulado pelo 
Ministério do Exército, e por tecnolo­
gista.s civis contratados, possuidores 
de forinação equivalente. 

~ 2.0 
- O candidato civil ao cargo 

de tecnologísta contratado deve satis­
fazer às seguintes exigências: 

a) possuir idoneidade moral, com­
provada perante comissão de sindi­
cância; 

b) ter aptidão para o exerciclo do 
cargo; 

c) ser julgado, em inspeção de saú­
de, apto fisicamente para o exercício 
do cargo; 

d) apresentar diploma de tecnolo­
gista passado por Estabelecimento de 
En.sino reconhecido pelo Ministério da 
Educação e Cultura; e 

e) ser aprovado em exame de su­
ficiência, constante de prova escrita 
e prática, referente à disciplina a 
que se apresente. 

Art. 32 - Os preparadores auxiliam 
os professQres nas disciplinas de en­
sino experimental e são selecionados, 
entre candidatos civis, pelos Estabe­
lecimentos que dêles necessitem. 

Parágrafo único - O candidato a 
preparador deve satisfazer às .seguin­
tes exigências: 

a) possuir idoneidade moral, com­
provada perante comissão de sindi­
cância; 

b) ter aptidão para o exercício do 
cargo; 

c) ser julgado, em inspeção de 
saúde, apto fisicamente para o exer­
cício do cargo; 

d) possuir o curso de nível médio 
completo; e 

e) ser aprovado em exame de sufi­
ciência, constante de prova escrita e 
prática, referente à disciplina a que 
se candidate. 

Art. 33 - Satisfeitas tôdas as exi­
gências, o candidato civil a tecnolo­
gista ou a preparador é contratado por 
período de 2 (dois) anos, prorrogável 
por outro de igual duração, atendidos 
os requisitos de aproveitamento e 
renr'límento do trabalho e de adap­
tação às atividades inerentes ao cargo. 

Parágrafo único - Os tecnologistas 
civis e os preparadores podem ser 
contratados no regime de 40 {quaren­
ta) horas de trabalho semanais ou 
no de dedicação exclusiva com o com­
promisso de não exercer qualquer ou­
tra atividade remunerada em órgão 
público ou privado. 

Art. 34 - Os tecnologistas civis e os 
preparadores têm o contrato rescin­
dido: 

I - a pedido; 
II - por incapacidade física para o 

exercício do cargo comprovada em 
inspeção de saúde; 

III - por conveniência da discipli­
na ou a bem da moral; e 

IV - por extinção, ho Estabelecf­
menio, .da disciplina para a qual fo­
ram contratados. 
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Parágrafo único - Os tecnologistas 
civis e os preparadores ficam sujeitos 
ao que estabelecem a legislação tra­
balhista, o contrato firmado e as nor­
mas regulamentares do Estabeleci­
mento para o qual foram contrata­
dos; os tecnologistas militares à legis­
lação militar em vigor. 

Art. 35 - Os inspetores-monitores 
de alunos são sargentos possuidores 
de curso de inspetor-monitor, regula­
do pelo Exército, que exercem ativi­
dades nos Estabelecimentos de nível 
médio. Destinam-se a auxiliar os pro­
fessôres e instrutores na preparação 
material e na realizacão de aulas e 
sessões de instrução, -bem como na 
manutenção da disciplina escolar. 

Parágrafo único - O regime de tra­
balho e os deveres dos inspetores-mo­
nitores estão definidos na legislação 
militar vigente e nos regulamentos 
dos Estabelecimentos de Ensino onde 
servem. 

CAPíTULO VIII 

Da Remuneração 
Art. 36 - Os vencimentos básicos 

do pessoal docente do ensino superior 
e médio e dos tecnologistas e prepa­
radores, com os respectivos regimes 
de trabalho, serão fixados em lei es­
pecífica. 

Art. 37 - Os professôres civis, só­
mente quando no exercício efetivo de 
suas atribuições no Magistério do 
Exército, fazem juS às gratificações 
abaixo: 

I - gratificação adicional por 
Tempo de Serviço; 

II - gratificação de Auxílio ao 
Aperfeiçoamento Técnico e Profis­
sional; 

III - gratificação de Comissão no 
Magistério do Exército; e 

' IV - gratificação de Dedicação 
Exclusiva. 

~ 1.0 - o pagamento das gratifica­
ções previstas nos incisos II, III e IV 
dêste artigo cessa com o afastamento 
do professor de suas atividades no 
Magistério do Exército ou da comissão 
que no mesmo exercia, por: 

a) aposentadoria; 
b) licença por período superior a 

6 (seis) meses para tratamento de 
saúde de dependente; 

c) licença para aperfeiçoar seus co­
nhecimentos técnicos ou realizar es­
tudos por conta própria; 

d) ausência não justificada; 
e) afastamento do serviço além dos 

prazos legais; 
f) término ou afastamento da co­

missão; 
g) licença especial; 
h) disponibilidade prevista no art. 

48; e 
l) mudança de regime de trabalho. 

§ 2.0 - Os professôres contratados 
fazem jus sOmente às gratificações 
previstas nos incisos II, III e IV dêste 
artigo. 

Art. 38 - A gratificação adicional 
por Tempo de Serviço é devida, defi­
nitivamente, inclusive na inatividade, 
ao professor permanente que completa 
cada qüinqüênio de efetivo serviço, 
no valor de tantas cotas de 5% (cinco 
por cento) de seu vencimento básico 
quantos forem os qüinqüênios de efe­
tivo exercício. 

Parágrafo único - O direito à gra­
tificação começa no dia seguinte 
àquele em que o professor completa 
cada qüinqüênio. 

Art. 39 - A gratificação de Auxílio 
ao Aperfeiçoamento Técnico Profis­
sional, calculada sôbre o vencimento 
básico, é atribuída ao professor civil 
e ao coadjuvante civil de ensino no 
efetivo exercício da atividade de ma­
gistério, como estímulo ao aperfeiçoa­
mento técnico-profissional, na razão 
de; 

I - 35% (trinta e cinco por cento) 
aos nrofessôres permanentes ou con­
tratados do ensino superior; 

II - 25% (vinte e cinco por cento) 
aos professôres permanentes ou con­
tratados do ensino médio; 

III - 20% (vinte por cento) aos 
coadjuvantes do ensino médio. 

IV - 15% (quinze por cento) aos 
coadjuvantes do ensino médio. 

Art. 40 - A gratificação pelo exer­
cício de comissão no Magistério do 
Exército é atribuída aos professôres 
civis nos seguintes casos: 

I - 25% (vinte e cinco por cento) 
do vencimento básico pelo efetivo de­
sempenho do cargo de Subdiretor de 
Ensino; e 

II - 15% (quinze por cento) do 
vencimento básico .pelo efetivo desem­
penho do cargo de Chefe de Seção de 
Ensino. 

Art. 41 - A gratificação de Dedica­
ção Exclusiva é devida ao professor 
civil e ao coadjuvante civil na razão 
de 20% (vinte por cento) sôbre o ven­
cimentD básico. 

Parágrafo único - A gratificação. 
prevista neste artigo não pode ser 
acumulada com a estabelecida no art. 
40, anterior. 

Art. 42 - A remuneração a que tem 
direito o professor militar, permanen­
te ou em comissão, e o coadjuvante 
militar é regulada pelo Código de 
Vencimentos dos Militares. 

Art. 43 - O professor contratado, 
Oficial da reserva ou reformado, além 
dos proventos da inatividade regula­
dos pelo Código de Vencimentos dos 
Militares, faz jus à remuneração igual 
à do professor civil contratado. 

Art. 44 - O conferencista recebe, 
por conferência de duração de uma 

hora, importância igual à média das 
gratificações pagas aos conferencis­
tas do mesmo nível de ensino, na lo­
calidade do Estabelecimento de Ensi­
no considerado. 

TíTULO II 

Das Disposições Especiais 
Capítulo único 

Art. 45 - O professor não pode par­
ticipar da administração do Estabe­
lecimento de Ensino, exceto nas ati­
vidades diretamente relacionadas 
com as atribuições de magistério. En­
tretanto, se militar, deve assumir o 
comando eventual ou temporário por 
imposição de s.ua hierarquia. 

Art. 46 - O professor não pode, a 
qualquer título, ensinar individual ou 
coletivamente, em caráter particular, 
a alunos do Estabelecimento onde le­
ciona.-

Parágrafo único - O professor não 
pode lecionar em curso, ou organiza­
ções semelhantes, de preparação para 
concurso de admissão ou para exames 
de segunda época do Estabelecimento 
onde ledona. 

Art. 47 - O professor permanente 
pode ser movimentado por imposição 
da disciplina, por conveniência do en­
sino, por motivo de saúde ou por in­
terêsse próprio. 

Parágrafo único - Na hipótese de 
extinção do Estabelecimento de En­
sino e por conveniência do ensino, 
sua movimentação é feita por neces­
sidade do serviço. 

Art. 48 - O professor permanente 
civil é pôsto em disponibilidade 
quando a disciplina que leciona é ex­
tinta do currículo oficial do Estabe­
lecimento de Ensino e não cabe seu 
aproveitamento em disciplina corre­
lata, no mesmo ou em outro Estabe­
lecimento. 

Parágrafo único - O professor 
permanente civil em disponibilidade 
pode ser aproveitado a critério da au­
toridade competente, em função de 
natureza técnica compatível com sua 
hierarquia funcional, relacionada 
com a administração do ensino ou 
com programas de pesquisas. 

Art. 49 - Além dos casos previstos 
na legislação em vigor, pode ocorrer, 
no interêsse do ensino e da pesquisa, 
o afastamento do professor para 
aperfeiçoar-se em instituições nacio­
nais ou estrangeiras, ou para com­
parecer a congresso e reuniões rela­
cionadas com a atividade do magisté­
rio que exerce. 

Parágrafo único - O afastamento 
previsto neste artigo é concedido, por 
indicação do Comandante do Estabe­
lecimento de Ensino ou a requerimen­
to do interessado, pela autoridade 
competente. 

Art. 50 - O professor militar per­
manente, afastado do exercício da 
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função do Magistério do Exército 
agrega nas condições estabelecidas na 
legislação vigente. 

TÍTULO IJI 

Das Disposições Transitórias 

Capítulo único 

Art. 51 - Aos professóres civis e 
militares, catedráticos e adjuntos de 
catedráticos em caráter efetivo, que 
se encontrem em exercício na data 
da publicação desta Lei, ficam asse­
gurados os direitos e as prerrog·ativas 
estabelecidas na legislação até en­
tão vigente. 

Parágrafo único - Para efeitos da 
presente Lei, no que lhes fôr aplicá­
vel, os professóres de que trata êste 
artigo são considerados como das 
classes de titulares e adjuntos. 

Art. 52 - O direito à inatividade 
remunerada, a pedido, só assiste aos 
professôres militares referidos no art. 
51, que tenham mais de 30 (trinta) 
anos de efetivo serviço, dos quais 10 
(dez), no minimo, de tempo no Ma­
gjstério do Exérdto. 

Art. 53 - São incluídos na catego­
ria de professor contratado os profes­
sôres civis que se submeteram à pro­
va de suficiência, para admissão em 
caráter provisório ou temporário, e 
que ainda se encontrem em exercí­
cio por ocasião da entrada em vigor 
desta 'Lei. 

Art. 54 - Os atuais professôres ad­
juntos de catedrático em caráter pro­
visório, desde que satisfaçam à legis­
lação vigente na data da entrada em 
vigor desta Lei, podem ser reconduzi­
dos, até que se realize, no Estabele­
cimento de Ensino onde exercem ati­
vidade, o primeiro concurso para pre­
enchimento, em caráter permanente, 
das vagas existentes na Seção de En­
sino que integram. 

Art. 55 - As providências do art. 
16 desta Lei serão aplicadas pela pri­
meira vez em cada Estabelecimento 
após atingidas as percentagens de 
professôres temporários de que trata 
o parágrafo único de seu art. 5.0 

Art. 56 - Na lei de que trata o art. 
36 serão previstos os valôres básicos 
da hora de trabalho, considerando o 
mês de 4 (quatro) semanas para o 
cálculo dos vencimentos dos profes­
sôres e dos coadjuvantes civis. 

TíTULO IV 

Disposições Finais 
Capítulo único 

Art. 57 - Esta Lei será regulada por 
a to do Poder Executivo, no prazo de 
90 (noventa) dias, a partir da data de 
sua publicação. 

Art. 58 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação e revoga 
o Decreto-lei n.0 103, de 23 de de­
zembro de 1937, e demais 'üisposições 
'em contrário. · ' · 

MENSAGEM N.0 154, DE 1971, 
DO PODER EXECUTIVO 

:Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Excelentíssi­
mo Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sôbre o Magistério do Exér­
cito". 

Brasília, 27 de maio de 1971. 
Emílio G. Médici. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.0 57, 
DE 20 DE MAIO DE 1971, DO MI­
NISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

O Magistério do Exército, ainda 
hoje regido pelo De-creto-lei n.0 103, 
de 23 de dezembro de 1937, está ca­
r>ecendo de nôvo estatuto, que atuali­
ze o regime jurídico e discipline as 
at.ividades dos docentes dos estabele­
cimentos de ensino da Fôrça Terres­
tre. 

Em resposta a essa necessidade, os 
órgãos competentes dêste Ministério 
elaboraram o projeto de lei incluso, 
que visa a atender àquelas finalida­
des e, simultâneamente, se aproxima 
ao máximo da legislação federal re­
ferente ao magistério civil da União, 
respeitadas as condições peculiares 
da educação militar moderna. 

As idéias básicas que orientaram 
sua elaboração foram as seguintes: 

a) integração entre o ensino e a 
pesquisa; 

b) reconhecimento da importância 
fundamental do professor no processo 
da aprendizagem, implicando em dar­
lhe maiores responsabilidades e me­
lhores estímulos; 

c) compatibilidade entre o ensino 
n·J Exército e o aproveitamento de 
p:rofessôres civis; 

d) prevalência do sentido militar 
do ensino no Exército, importando 
em ficar a sua direção, nos estabele­
cimentos da Fôrça Terrestre, priva­
tivamente atribuída a militar. 

Obediente às idéias acima enume­
radas, o presente projeto de lei apre­
senta aspectos novos que convém res­
saltar: 

a) constituição do Magistério. 
O Magistério do Exército abrange­

rá os militares e civis que exercel)l 
a·~ividades de ensino nos estabeleci­
rr:.entos da Fôrça Terrestre. 

Não foi considerada, no entanto, a 
criação de um quadro, reunindo mi­
litares e civis. Isto não teria sentido 
prático, pois uns e outros pertencem 

a grupos distintos no conjunto do 
pessoal do Ministério do Exército que, 
embora tenham deveres semelhantes, 
possuem prerrogativas diferentes. 

b) categorias de professôres. 

Os professôres serão de duas cate~ 
gorias: temporários e permanentes. 
Êstes nomeados por concurso de títu­
los e provas. Aquêles designados em 
comissão, se militares, ou contratados 
por tempo determinado, se civis ou 
militares da reserva ou reformados. 

Em título a parte, diferente daque­
les referentes aos professôres, o pro­
jeto de lei caracteriza os coadjuvan­
tes do corpo docente e define suas 
atribuições. 

c) situação dos professôres mlllta· 
res permanentes. 

Os militares da ativa que ingressa­
rem no Magistério do Exército em ca­
ráter permanente, continuarão na~ 
quela situação nos Quadros de suas 
Armas ou Serviços, sujeitos à legis­
lação referente aos demais oficiais da 
abva. inclusive à que regula as pro­
moções e a transferência para a ina­
tividade. 

Assim, Senhor Presidente, tenho a 
honra de submeter à elevada consi­
deração de Vossa Excelência o pro­
jeto de lei incluso, convicto de que 
proporcionará atualidade e maior 
eficiência ao Magistério do Exército. 

Com profundo respeito. - Orlando 
Geisel. 

LEGISLAÇJ!O CITADA 

DECRETO-LEI N.0 103 
DE 23 DE DEZEMBRO DE 1937 

"Regula o exercício do magis­
tério no Exército." 

O Presidente da República dos Es­
tados Unidos do Brasil, atendendo: 

A que não foi possível, sob o ante­
rior regímen constitucional, satisfa­
zer a urgente necessidade de regular 
em lei o exercício do magistério, no 
Exército; 

A que o Poder Executivo, em men­
sagens de 3 de maio e de 31 de agôs­
to do corrente ano, encarecera e rei­
terara ao Poder Legislativo, então em 
exercício, essa urgente necessidade; 

A que persiste a falta de uma legis­
lação uniforme que permita restau­
rar-lhe imediatamente a categoria e 
tornar mais eficiente o magistério 
militar; 

Decreta, nos têrmos do disposto pe­
lo art. 180 das Disposições Transitó­
rias da vigente Constituição da Re­
pública, e em harmonia com os arts. 
13 e 14 do seu texto: 

Art. 1.0 - O Magistério Militar é 
exercido por professôi'es e instruto­
res. 

Art. 2.0 - Os professôres, destina­
dos a ministrar conhecimento·s de 
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instrução geral e elementos especiais 
de instrução profissional, classificam­
se em quatro categorias: 

a) catedráticos; 
b) adjuntos de catedráticos; 
c) contratados; 

d) em comissão. 
§ I.o - Os professôres catedráticos 

e adjuntos de catedráticos serão ci~ 
vis ou militares, nomeados mediante 
concurso de títulos ou provas, para 
disciplinas de assuntos gerais, não 
essencialmente militares, pertencen­
tes aos cursos da Escola Militar e dos 
Colégios Militares ou estabelecimen­
tos militares que em lugar dêstes ve­
nham a ser criados. 

§ 2.0 - Os professôres contratados, 
nacionais ou estrangeiros, serão pes­
soas de nomeada, técnicos ou não, es­
colhidos à vista de títulos que o Mi­
nistro da Guerra exigir, ou por êste 
convidados, mas sempre por um pra­
zo previamente fixado. 

§ 3.0 _ Os professôres em comissão 
serão oficiais do Exército ativo, no­
meados por tempo limitado p·ara dis­
ciplinas de instrução profissional, 
mediante indicação do Inspetor-Ge­
ral do Ensino e proposta do Estado­
Maior do Exército, satisfeitas as exi­
gências dos regulamentos dos respec­
tivos estabelecimentos militares de 
ensino. Tais funções serão considera­
das de relêvo e assim consignadas nos 
assentamentos dos interessados. 

Art. 3.0 - O oficial do Exército só 
poderá mscrever-se em concurso pa­
ra o provimento dos lugares de cate­
drático e adjunto de catedrático de 
que trata o § 1.0 do art. 2.0, quando 
houver atingido o pôsto de capitão 
sem falta alguma que o desabone, 
cantar mais de dez anos de serviço 
e tiver no máximo trinta e cinco anos 
de idade. 

§ 1.0 - Nomeados professôr~s ca­
tedráticos ou adjuntos de catedraticos, 
os oficiais serão transferidos para a 
reserva no pôsto imediatamente su­
perior ~o que tiverem_ na _atividade 
por ocasião da. nomeaçao, nao poden­
do hhver, porPm, transferência em 
pôsto superior ao de coronel. A acei­
tação da nomeação importa e!ll re­
núncia definitiva do serviço ativo do 
Exército para o qual o oficial trans­
ferido Para a reserva não mais po­
derá reverter. 

~ 2.o _ ~ses oficiais terão, porém, 
gradual acesso na reserva até o pôsto 
de coronel inclusive, conforme seu 
tempo de serviço e de modo que se­
jam majores, tenentes-coronéis e co­
ronéis, quando contarem respectiva­
mente 15, 20 e 30 anos de serviço pú­
blico. 

~ 3.0 - Os vencimentos dos profes­
sôres catedrátícos e adjuntos de ca­
tedráticos, quando oficiais da reserva, 
.serão os mesmos que perceberem os 

Oficiais de igual patente do Exército 
ativo e, como êstes, poderão contri~ 
buir para o montepio, na forma da 
legislação que vigorar. 

Art. 4.0 - Os civis que, na vigência 
dêste Decreto-lei, forem nomeadoS 
professôres catedráticos ou adjuntos 
de catedráticos em estabelecirilentos 
militares de ensino, passarão a ter 
sua situação de funcionários regula~ 
da pela legislação que dispõe sôbre o 
magistério dos estabelecimentos civis 
congêneres, mantidos pela União. 

Art. 5.0 - Os professôres contrata~ 
dos a que se refere o § 2.0 do art. 2.0 

terão remuneração fixada de acôrdo 
com a legislação que vigorar para o 
pessoal extranumerário da União. 

Art. 6.0 - Os professôres em comis­
são a que se refere o § 3.0 do art. 2.0 
terão, além dos vencimentos do pôsto, 
uma gratificação que será fixada em 
cada caso nos regulamentos dos esta­
belecimentos de ensino militar res­
pectivos. 

Art. 7.0 - c_ instrutores e seus au­
xiliares são destinados a ministrar co­
nhecimentos profissionais e cla&sifi­
cam-se em duas categorias: 

a) contratados; 
b) em comissão. 
~ t.o - os instrutores contratados 

terão remuneração por forma idênti­
ca ao estabelecido no artigo prece­
dente. 

~ 2.0 - Os instrutores em comissão 
e seus auxiliares serão oficiais da ati­
va, nomeados por prazo certo e me­
diante condições fixadas nos regula­
mentos dos tespectivos estabeleci­
mentos de ensino. 

Art. 8.0 - Salvo os que servem a 
título efetivo, todos os demais mem­
bros do magistério milítar poderão ser 
dispensados a qualquer tempo, por 
conveniência da disciplina, por meti­
v) de "moléstia que os impeça de ser­
vir a contento.. ou ainda por ensino 
deficiente, na forma da regulamen­
tação já existente ou que vier a ser 
baixada. 

Art. 9.0 - Nas aulas de ensino ex­
perimental, haverá preparadores efe­
tivos, nomeados mediante concurso de 
títulos ou provas, a que poderão con­
correr civis e sargentos da ativa. 

Parágrafo único - Seus vencimen­
tos serão iguais aos dos preparadores 
dos institutos federais congêneres. 

Art. 10 - O Govêrno lJOderá apro­
veitar os ·atuais prafessôres vitalícios 
na regência de cadeira vaga, para 
cujo exercício se mostrem habilita­
dos, ressalvados, porém, todos os di­
reitos e regalias existentes. 

Art. 11 - O regime disciplinar, a 
qu~ ficam sujeitos professôres, instru­
tores e preparadores, será o prescrito 
nos regulamentos dos respectivos ins­
titutos de ensino e no disciplinar pa­
ra o Exército . 

Art. 12 - O exerc1c10 das funções 
de professor, inc:Iusive a regência de 
turmas suplementares, é defeso aos 
oficiais pertencentes ao quadro ad­
ministrativo dos estabelecimentos de 
ensíno. 

Art. 13 - A cada disciplina de as­
sunto geral corresponderão no mâ­
ximo três professôres, sendo um cate­
drático e dois adjuntos de catedrá­
tico. 

~ 1.0 - Cada professor será obriga­
do a nove horas de trabalho semanal, 
tendo cada turma um efetivo máxi­
mo de dez alunos. 

§ 2.0 - Além dos limites fixados no 
parágrafo anterior, as turmas outor­
gadas a qualquer professor, no máxi­
mo de nove horas de trabalho por se­
mana, serão consideradas suplemen­
tares. 

~ 3.0 - O número de horas de tra­
balho semanal poderá ser aumentado 
em épocas de exames, ou quando cir­
cunstâncias excepcionais e x í g i rem 
acelerar os cursos. 

§ 4.0 - O adjunto de catedrático 
mais antigo do magistério será o subs­
tituto do catedrático em seus impedi­
mentos legais e seu sucessor no caso 
de vaga. 

Disposições Transitórias 

Art. 14 - Os atuais professôres vi­
talícios que não estejam em disponi­
bilidade, catedráticos ou adjuntos, 
quando forem oficiais da reserva ou 
reformados, passarão a ter os postos, 
vantagens e regalias que lhes toca­
rem, consoante o respectivo tempo de 
serviço, na conformidade dos esta­
belecidos nos §§ 2.0 e 3.0 do art. 3.0 

dêste Decreto-lei. 
§ 1.0 - Os professôres vitalícios, 

quando civis com honras militares, 
terão as. vantagens, regalias e venci­
mentos atribuídos neste Decreto-lei 
aos militares, consoante o respectivo 
tempo de serviço público e na confor­
midade do que êste artigo dispõe para 
aquêles docentes. 

§ 2.0 - Os professôres, porém, cujos 
vencimentos forem superiores aos fi­
xados neste artigo, terão as vanta­
gens que lhes tocarem por lei. 

Art. 15 - os atuais professôres e 
auxiliares de ensino, nomeados ou 
designados antes do advento da Cons­
tituiçáo de 16 de julho de 1934, para 
disciplíni.S não militares, quer da 
Escola Militar e da de Intendência, 
quer dos Colégios Militares, ficam efe­
tivados como catedráticos e adjuntos 
de catedráticos, desde que não tenham 
cometido faltas que os desabonem, e 
são, em conseqüência, transferidos 
para a reserva, mediante as condi­
ções estabelecidas pelo § 1.0 do ar­
tigo 3.0 e com as garantias de que 
trata o artigo anterior. 

Parágrafo único - l!:sses professô­
res quando militares, terão suas situa-
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ções em tudo reguladas pelo disposto 
nos §§ 2. 0 e 3. 0 , do art. 3.0 dêste De­
creto-lei e, quando civis com gradua­
ções militares, de acôrdo com os mes­
mos parágrafos, terão os vencimentos, 
vantagens e regalias correspondentes 
ao tempo de serviço público. 

Art. 16 - Os atuais preparadores 
interinos e auxiliares de preparador, 
em exercício dêstes cargos, na Escola 
Militar e nos Colégios Militares, no­
meados ou designados antes do ad­
vento da Constituição de 16 de julho 
de 1934, ficam efetivados em seus res­
pectivos lugares, desde que não te­
nham pratjcado faltas que os desa­
bonem. 

Art. 17 - Os atuais professôres e 
auxiliares de ensino, nomeados ou de­
signados para cadeiras de assuntos 
não militares, depois de 16 de julho 
de 1934, bem como os preparadores 
que se achem em situação análoga, 
serão aproV.eitados mediante instru­
ções do Estado-Maior do Exército e 
de acôrdo com as normas em vigor 
para o aproveitamento dos funcioná­
rios públicos da União. 

Art. 18- A legislação· do ensino mi­
litar e seus regulamentos serão re­
vistos no que forem atingidos pelo 
presente Decreto-lei. 

Art. 19 - Para ocorrer às despesas 
resultantes da execução dêste Decreto­
lei, ficam abertos os créditos neces­
sários no próximo exercício finan­
ceiro, devendo tais despesas, ulterior­
mente, serem incluídas nos respectivos 
orçamentos. 

Art. 20 -Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 
1937, 116.0 da Independêncja e 19.0 da 
República. - GETúLIO VARGAS -
Eurico G. Duha. 

(As Gomissões de -Educação e Cul­
tura, de Segurança Nacional e de Fi­
nanças.) 

PARECER 

PARECER N." 193, DE 1971 
Da Comissão de Segurança Na­

cional sôbre o Projeto de Lei da 
Câmara n.0 18, de 1971 (número 
2.342-B/70 - na Câmara), que 
"reestruturá o Serviço de Assis­
tência Religiosa nas Fôrças Ar~ 
madas, considera em extinção os 
atuais Quadros de Efetivos de 
Capelães, e dá outras providên­
cias". 

Relator: Sr. Flávio Brito 
Nos têrmos do art. 51 da Consti­

tuição, o Sr. Presidente da Repú­
blica submete ao Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Chefe do Estado-Maior das 
Fôr.ças Armadas, projeto de lei que 
"reestrutura o Servico de Assistência 
Religiosa nas Fôrças~ Armadas (SAR­
FA), considera em extinção os atuais 
Quadros de Efetivos de Capelães Mi-
litares". · 

2. Esclarece ó Chefe do EMFA que 
o "Serviço de Assistência Religiosa 
nas Fôrças Armadas há muito vem 
necessitando de atualização, tendo 
motivado inúmeras consultas e diver­
sas propostas de revisão dirigidas a 
êste órgão, tendo sido críada para 
sanar os inconvenientes da legisla­
ção atual uma Comissão Interminis­
terial para apresentar um projeto de 
Recrganização do Serviço de Assis­
tên·:ia Religiosa nas Fôrças Arma­
das'··. 

3. Conforme consta do processado, 
o Serviço de Assistência Religiosa foi 
críado através do Decreto-lei núme­
ro 6. 535, de 26 de maio de 1944. para 
exercer suas funções junto às fôrças 
em operações de guerra e posterior­
mente. em 1946, o mesmo Servico foi 
instituído em carâter permaTiente 
pelo Decreto-lei n.0 8.921, de 26 de 
j aneíro do mesmo ano, tendo sido 
reg·ulamentado pelo Decreto número 
21.495, de 23 de julho de 1946. 

4. Ap~s esta data. uma série de al­
terações e inovações foram, ainda, 
sendo introduzidas. O projeto, como 
está redigido, atualiza e reestrutura 
todo o Serviço .. dando maiores am­
plitudes ao Quadro de Pessoal e des­
centraliza a Chefia. 

5. De acôrdo com o art. 4.0 do pro­
jeto, o "SARFA'' _a cargo de sacerdo­
tes, ministros religiosos ou pastôres, 
determinados capelães e pertencentes 
a qualquer credo religioso que não 
atente contra a Constituicão e leis 
em vigor, será exercido na ·forma es­
tabelecida por esta Lei e suas normas. 

6. O art. 5.0 estabelece o Quadro de 
Efetivos de Capelães Militares da Re­
serva não Remunerada, que cornprew 
enderá: na Marinha, 15 oficiais; no 
Exército, 45 oficiais, e na Aeronáu­
tica, 15 oficiais, ficando a critério dos 
Ministros Militares (art. 6.0 ) a fixa­
çã.o anual do número de Capelães 
contratados, que não poderão exce­
der a: 

''I - 20 (vinte) na Marinha; 

li - 40 (quarenta) no Exército; 

III- 20 (vinte) na Aeronáutica." 

7 No parágrafo único do art. 4.0 do 
projeto, letra b, prevê a criação de 
serviço religioso por Capelães Civis, 
na qualidade de contratados. O ar­
tigo 19 diz que no caso de ocorrer 
incapacidade física dos contratados, 
aplicam-se as disposições constantes 
da legislação vigente para o Serviço 
Público Federal". 

Ocorre que, na atual conjuntura, o 
Serviço Civil do Poder Executivo não 
é atendido por pessoal contratado, e 
o que atualmente existe, imprOpria­
mente com essa denominacão, é o 
pessoal temporário (Lei n.0 3. 780, de 
1960, arts. 23, item 1!, 24 e 26), cujo 
regime jurídico é o da CLT. Assim, 
jndispensá vel seja corrigido tal ponto. 

8. Ante o exposto, opinamos pela 
aprovação do projeto com a seguinte 

EMENDA N.0 1-CSN 

Dê-se ao art. 19 do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 18, de 1971, a seguin­
te redação: 

"Art. 19 - Aplica-se aos Cape­
, lães Civis o previsto na Conso­
lldacão das Leis do Trabalho e 
na ··legislação vigente peculiar 
àquele regime de emprêgo." 

Sala das Comissões, em 1.0 de julho 
de 1971. - Paulo Tôrres, Presidente 
- Flãvio Brito, Relator - José Guio­
mard - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Luiz Cavalcanti. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) - O expediente lido vai à 
publicação. 

Sôbre a mesa expediente que vai 
ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

Sr. Presidente, nos têrmos do § 2.0 

do art. 184 do Regimento Interno, so­
licito minha inscrição para manifes­
tação de pesar. 

Sala das Sessões, 2 de julho de 
1971. - Magalhães Pinto. 

cW SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
de~\erg.) - S. Exa., nos têrmos re­
gimentais, terá assegurada a palavra 
ao final do Expediente, ou em sua 
prorrogação. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Benedito Ferreira. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Sena· 

dor Osíres Teixeira. (Pausa.) 
S. Exa. não está presente. 
Concedo a: palavra ao Sr. Senador 

Fausto Castello-Branco. (Pausa.) 

Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Vasconcelos Torres. (Pausa,) 

Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Clodomlr Millet. (Pausa.) 
Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Dantor Jobim. (Pausa.) 
Não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Cattete Pinheiro. 
O SR. CATTETE PINHEIRO - Sr, 

Presidente, Srs. Senadores, em soleni­
dade realizada na manhã de hoje, no 
Quartel Central do Corpo de Bom­
beiros do Distrito Federal, vimos, 
mais uma vez, manifestada a cordia­
lidade e demonstrado o alto aprêço 
daquela Corporação para com o Con­
gresso Nacional. 

Na solenidade de compromisso de 
Oficial da Turma "Santos Dumont", 
formada pela Escola de Formação de 
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OfJciais do Corpo de Bombeiros do 
Dstrito Federal, que tem, como patro­
no geral, o General Augusto Perei­
ra, foi o Senado Federal distinguido. 
Na qualidade de Presidente da Co­
missão do Distrito Federal, tive a 
honra de paraninfar a turma que, 
hoje, prestou compromisso. Tudo ali 
demonstrou realizações as mais ex­
pressivas do Gc·vêrno do Distrito Fe­
deral, no sentido de assegurar à Ca­
pital os elementos necessários de 
trabalho daquela Corporação. 

O alto sentido cívico que distin­
guiu aquela solenidade fêz com que 
o Dia do Bombeiro, hoje comemora­
do, nos trouxesse à tribuna para as­
sinalar-lhe a passagem. O bombeiro 
é aquêle soldado que tem o seu cam­
po de batalha justamente numa 
guerra contra a morte. Tôda vez que o 
bombeiro entra em ação êle tem prin­
cipalmente como alvo, vencer a bata­
lha de preservação da vida dos habi­
tantes das comunidades a que serve. 

Justamente por isso, Sr. Presidente. 
não só faço registrar, nos Anais do 
Senado, a passagem de dia tão ex­
pressivo como, também, quero pro­
mover a transcrição nos Anais pela 
sua leitura, da Ordem do Dia do Co­
mando-Geral daquela Corporação. 

(Lê.) 

"ORDEM DO DIA 

Bombeiros! 
, Estamos aqui reunidos, neste dois 
de julho, para comemorar o cen­
tésimo décimo quinto aniversário 
da Corporação. Hoje é o "Dia do 
Bombeiro". 
Há mais de um século, em 1856, 
nesta data, era regulamentado, 
por Sua Magestade, o Imperador 
Pedro li, com o referendo do Mi­
nistro e Secretário do Estado dos 
Negócios da Justiça, José Thomaz 
Nabuco de Araújo, o Serviço de 
Extinção de Incêndio no Brasil. 
A importância da efeméride não 
está, apenas, no ato histórico em 
si, no respeito que a todos inspi­
ra, pelas salutares emanações do 
passado; está, também - e aí 
talvez resida o todo ou o quase 
Wdo -, nos grandes benefícios 
advindos para os misteres de nos­
sa profissão que, partindo, como 
partiu, de bases firmes, com opor­
tunidade e adequação, sedimen­
Wu, no curso do tempo, resistente 
às lufadas de todos os ventos, 
uma consciência profissional, on­
de quer exista, neste Grande 
País, um combatente do fogo: das 
modestas, pequenas ou grandes 
Corporações. 
Essa consciência, aliada às cons­
tantes provas de valor e bravura, 
sancionadas pelo carinho das po­
pulações a quem servimos, com 
quem choramos nos momentos de 

infortúnio e exultamos nas hora-s 
de a!Pgria, é responsável par uma 
gama de saldos positivos que, ca­
da vez mais, tornam o bombeiro 
brasileiro credor da estima pú­
blica, pelos reais serviços que 

- presta à comunidade. 

Dois compromissos de alto signi­
ficado pàra a vida profissional 
do bombeiro militar acabam de 
ser prestados, perante o Pavilhão 
Nacional. pelos jovens oficiais e 
alunos da Corporação que des­
pontam na carreira, cada um com 
o grau de responsabilidade que a 
posição hierárquica ·lhe confere. 
Meus jovens compromitentes! 
Atentai para o elevado sentido 
das reafirmações que, pUblica­
mente, acabastes de fazer. 

A manutenção da dignidade e da 
honra, o cumprimento do dever e 
a dedicação ao serviço são fatôres 
imprescindíveis à fiel execução da 
missão, devendo presidir as vos-

~~~ ~b~~s: ;~~~ ~~i:iê~gi~~a dia, 

Um vulto da nossa História está 
sendo reverenciado nesta soleni­
dade: Alberto Santos Dumont. 

Dentre outras qualidades que le­
varam o "Pai da A viação" ao re­
conhecimento da Nação Brasilei­
ra, destacam -se o extrelilado amor 
à Pátria e a tenacidade no cum­
primento da missão a que se pro­
pôs realizar e que, ao cabo, o co­
briu de glórias. 

As ações dêsse emérito brasileiro 
são de molde a servir de exemplo 
às gerações atuais, a vós, meus 
jovens alunos, que o escolhestes 
para denominação de vossa, Tur­
ma, como símbolo que é do ho­
mem que não se deixa vencer pe­
las primeiras dificuldades que se 
lhe apresentam, do homem que, 
imbuído da convicção de realizar 
um traba1ho que reverta ao bem 
comum, o enfrenta, o realiza, 
vence. 

A nossa profissão também exige 
patriotismo, tenacidnde. Nós tra­
balhamos, com a mesma consci­
ência profissional, em proveito do 
bem comum. Devemos realizar o 
nosso trabalho, enfrentando difi­
culdades, com os objetivos nitida­
mente marcados. Devemos ven­
cer; precisamos vencer; vencere­
mos. 

O Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal está certo de que, com a 
dedicação, o zêlo e o entusiasmo 
de todos os seus componentes, 
continuara na trilha ascendente, 
aberta em 1856, por um punhado 
de bravos, perfeitamente integra­
do no esfôrço de recuperação na­
cional, cujos postulados foram di-

tados pela Revolução Democrática 
de 31 de Março de 1964. 

Brasilia, DF, 2 de julho de 1971. 

- Maurilo de Hollanda, Coronel­
Comandante-Geral.'' 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Benjamin Farah. (Pausa.> 

Não _está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Ruy Santos. 

O SR. RUY SANTOS (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, desde 
as primeiras ~ora!!,da manhã de hoje, 
tenho o coraçao voltado para a minha 
admirável terra, para a Bahia. 

É que, hoje, é o 2 de julho, e já 
está nos versos do poeta, que passa­
ram a ser o nosso hino: "Nasce o Sol 
a dois de julho, brilha mais que no 
primeiro." 

Hoje, a Bahia está em festa, a re­
.lembrar os h~róis que firmaram, com 
sangue, a independência declarada em 
7 de setembro. 

Para nós, a verdadeira Independên­
cia do Brasll, e talvez ·Isso, pretensio­
samente, Sr. Presidente, se deu a 2 de 
julho de 23, feita pelos homens que 
desceram de Cachoeira, de Pedrão, de 
Itaparica, de Feira de Santana e ex­
pulsaram os portuguêses, que tenta­
vam faz.er, em Salvador, a defesa da 
ordem em favor do Trono Português: 

Evoco a figura admirável do carne~ 
teiro Lopes que, no momento mais di­
fícil da luta, quando o seu comandante 
achava que se impunha um recuo, pe­
gou da corneta e mandou avançar 
para o último golpe nas tropas portu~ 
guêsas então existentes. 

EvOco a figura admirável de Joana 
Angélica, a freira que, com os. braços 
abertos à frente da porta do seu con~ 
vento, recusou-se a permit:.:·, ali, a en­
trada das tropas portuguêsas e foi 
atravessada por uma baioneta. 

Evoco, Sr. Presidente, com emoção, 
tôda essa história maravilhosa da mi­
nha Bahia e lamento, hoje, não estar 
lá. Os países comemoram a sua data 
nacional. Eu quase diria que para nós, 
da Bahia, dois de julho é a nossa data 
nacional. Queria, apenas, deixar nos 
nossos Anais a evocação dêsse dia, 
com a emoção de que sou tomado ao 
fazê-lo. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palã.vra ao Sr. 
Senador José Sarney. (Pausa.) 

S. Exa. não está presente. 
Concedo a palavra ao Sr. Senador 

Paulo Guerra. 
O SR. PAULO GUERRA (Lê o se­

guinte discurso.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, no momento em que 
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se realiza em Pernambuco um Semi­
nário de Estudos do Movimento De­
mocrático Brasileiro, desejo, como de­
mocrata e também como represen­
tante nesta Casa do Estado que hos­
peda as mais ilustres e mais expres­
sivas fig·uras do MDB, ocupar esta 
tribuna neste instante para augurar­
lhes pleno êxito nos objetivos de sua 
democrática missão. 

Homem de Partido - ingresso aos 
21 anos de idade na ... fileiras do Parti­
do Social Democrático, oportunidade 
em que, ainda estudante, exerci o 
meu primeiro cargo público como 
Prefeito do Município pernambuco de 
Orobó, Partido, repito, onde permane­
ci até o dia em que o saudoso Ma­
rechal castello Branco extinguiu pelo 
Ato' Institucional n.O 2 todos os Par­
tidos nacionais, promovendo em se­
guida o aparecimento do bipartida­
rismo, com a criação do MDB e da 
Alianca ·Renovadora Nacional, onde 
ingreSsei, depois de ter sido distin­
guido pelos meus companheiros com 
o honroso cargo de Presidente ·da Se­
cão Estadual nos seus dois últimos 
ãnos de vida. Sinto-me, senhores Se­
nadores, com ·autoridade, para sau­
dar os nossos ilustres adversários 
que, nesta hora, estão pisando o solo 
sagrado de Pernambuco, berço das 
líberdades democráticas, onde perma­
nece cada vez mais vivo o espírito de 
Guararapes, fonte inspiradora da na­
cionalidade. Assim o faço, Sr. Presi­
dente, em meu nome pessoal, não sO­
mente pela confiança plena que tenho 
no julgamento de Pernaq1buco aos go­
vernos da Revolução, hoje sob a che­
fia do Gaúcho do Nordeste. como tam­
bém animado pelo desejo de afirma­
ção na vida partidária nacional dos 
nossos honrados adversários, sem os 
quais estou certo cairíamos no plano 
inclinado que nos levaria fatalmente 
a situacão subversiva de nosso parti­
darismô, aspiraçf máxima dos regi­
mes totalitários, onde o govêrno não 
tem a vigilância fiscalizadora e pa­
triótica dos adversárlos, a satisfação 
de receber aplausos como ocorreu a 
semana passada, quando enviou ao 
Congresso Nacional as Mensagens da 
reforma do sistema educacional, de 
combate aos tóxicos e da central de 
medicamentos, num trabalho que o 
aproximou ainda mr.is dos melhores e 
mais elevados anseios nacionais. Assim 
procedo, Sr. Presidente, porque, ho­
mem identificado com o povo que em 
vt1tação das mais expressivas de sua 
vida democrática, talvez de tôda vida 
republicana, me concec:eu o privilégio 
demasiado honroso para represen­
tá-lo nesta Casa. Assim o faço, Senho­
res Senadores. porque conhecendo o 
povo do meu Pernambuco, na varia­
ção das suas cento e sessenta e qua­
tro cidades e tôdas as suas vilas e 
distritos, conhecendo o homem sofri­
do do morro e dos alagados, incluin­
do os que têm ainda uma subvida nos 
campos e os marginalizados dos gran­
des centros, desde o ope~'ári9 ·ordeiro 

., '., 

das cidades e dos campos, que jun­
tamente com seus irmãos do Nordes­
te, de hora em hora, transformam o 
suor que transpiram em 16% da for­
mação do produto nacional bruto, vi­
vendo ao lado dos homens que tra­
balham no comércio, na indústria e 
em tôdas as profissões, e até mesmo 
daqueles que o subdesenvolvimento 
al.nda não ofereeeu a oportunidade de 
u:ma integração no mercado de tra­
balho, conhecendo o esfôrço e a par­
ticipação das classes empresariais no 
desenvolvimento nacional e nordes­
tino, participando da dedicação dos 
professôres e de técnicos, todos lutan­
do como se estivessem no grande cam­
po de batalha pela erradicação do 
subdesenvolvimento, identificado não 
sómente como homem público, como 
também pelo privilégio de ter onze 
dos meus treze filhos integrando a 
valorosa e brava classe estudantil 
do meu Estado, jovens ansiosos que 
s'~ preparam para uma efetiva partici­
pação na vida nacional, assistindo à 
luta de intelect,uais e de homens da 
imprensa escrita. falada e televisio­
nada pelo prog:resso da região, sinto­
me à vontade. senhor Presidente e 
senhores Senadores, para desejar, da 
mais alta tribuna dêste País, bom 
êxito ao MDB em Pernambuco. As­
sim agindo, o faço -Jorque conheço 
a gratidão do povo nordestino ao 
Chefe do meu Partido, Presidente 
Médici, que seguindo a orientação da 
Hevolução de 31 de Março, vai dia a 
dia concluindo e ampliando as 
g:randes metas do desenvolvimento 
nacional. f:: o quilíbrio financeiro no 
nosso Pais, sãb as grandes e auda­
ciosas obras de infra-estrutura, estra­
das, aumento do nosso potencial ener­
gético, expansào de nossa indústria 
siderúrgica, implantação do sistema 
ele telecomunicações, manutenção dos 
incentivos fiscais, com apoio às di­
retrizes da SUDENE, estímulo à agri­
cultura e à pecuãria, encaminha­
ínento do problema da habitação, in­
tegração social, aumento da frota 
mercante, reaparelhamento dos por­
tos nacionais, modernização das fôr­
eas armadas, extersão do mar territo­
rial, exteriorização do Banco do Bra­

. sil e da Petrobrás, acesso do ho­
mem do campo à legislação social, 
saúde, educaçào, parque petroquími­
eo. telecomunicação, reformas de ba­
ses, manutenç~.o política de aumento 
da produção de ferro e aço, integra­
eào da Amazônia consolidando o tra­
Úalho realizado por Rio Branco, Na­
buco e CaxiaE., promove em passos 
rápidos para incorporá-la econômica 
e socialmente ao desenvolvimento do 
nosso País. Enfim. é a preservação da 
ordem interna e da honestidade ad­
ministrativa, eompondo um quadro 
eomo se Sua :gxcelência o ~cionasse 
pelo sentimento e pelo patriOtismo de 
uma vêz tõdas as teclas de um instru­
:menta musical, produzindo já os 
acordes harmoniosos de desenvolvi­
mento nacional, quer externamente 

quer internamente, enfim o Movimen­
to de Março acordou o gigante sul­
americano que jC:.. iniciou os seus pas­
sos de nação livre e soberana pelas 
mãos do nosso Presidente. 

Concluindo, Senhor Presidente, re­
novo mais uma vez minha saudação 
às mais eminentes figuras do MDB, 
na certeza de que dos seus estudos, 
debates e meditacões em Recife, na 
terra de Nabuco, êles terão oportuni­
dade de sentir, de refletir o que o 
Govêrno tem realizado pelo Nordeste, 
manifesto a confiança de que voltan­
do às duas Casas do Congresso Na­
cional, trazendo as saudades de Per­
nambuco no coração para junto aos 
nossos sentimentos ajudar o gigante 
a falar mais alto no contexto ínterna­
ciona1, através da palavra patrióti~ 
ca do Presidente Médici. 

É, senhor Presidente, esta a mensa­
gem aos ilustres representantes do 
Movjmento Democrático B'rasileiro, 
que honram nesta oportunidade com 
sua visita em Pernambuco. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas,) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o nobre 
Senador Antônio Carlos. 

O SR. ANTôNIO CARLOS (Lê o s~­
guinte discurso,) -Senhor Presidente, 
Senhores Senadores, ocupo a atenção 
desta Casa, para falar de uma cida­
de nobre e progressista que, bati­
da por uma série de circunstâncias 
adversas, atravessa, neste momento, 
grave crise que, se não debelada, po­
derá comprometer o seu futuro e o 
futuro da região que polariza. 

Refiro-me a Brusque e à região do 
Vale do Itajaí-Mirim, em meu Estado 
de Santa Catarina. Brusque a cidade 
que não quer parar! 

Lacalizada no coracão do Vale d-e 
Rio Itajaí-Mirim, maiOr tributário do 
Itajaí-açu, em tôrno dela gravitam 
os municípios de Guabiruba, Botuve­
rá. Vidal Ramos e Nova Trento. 

o último censo-geral do País apurou 
que a população do seu centro urbano 
atinge a 32.427 habitantes, situand'o­
a em oitavo lugar, entre as cidades 
catarinenses. 

Colonizada por imigrantes alemães, 
que lá se fixaram a partir de 1860, 
cedo seus habitantes voltaram-se para 
a atividade artesanal, seja sob as ins­
pirações de suas origens seja diante 
das limitações da área agricultável 
da nova terra. 

Com muito esfôrco e os maiores sa­
crifícios, a colônia foi se desenvolven­
do e as pequenas ofícínas ganhando 
e~~pressão, até atingirem o status de 
pequenas e médias indústrias, 

o setor que ganhou maior expres­
são foi o têxtil ~ Brusque conquistou 
o ·cognome de "berço da fiação cata­
rinense". 

Documento aprovado pelo "Rotary 
Club" de Brusque dá uma cla_ra noção 
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da crise a que me referi no início dês­
te discurso. 

Consigna aquêle clube de serviço: 
"Não há como negar o processo de 
estagnação em que se encontra a 
sócio-economia de nossa Comuna. 
A debilidade e asperesa de seus 
índices, antes de alterar. exigem 
uma reação e providência de to­
dos. É m·gente a conjugação de 
esfôrço em tôrno de um compro­
misso que transporte Brusque à 
um estágio de efetivo progresso, 
em todos os sentidos. 
Embora as gr-andes indústrias re­
gistrem sensíveis aumentos na 
produção e faturamento, com re­
flexos ponderáveis na arrecada­
ção dos Cofres Públicos, o poder 
aquisitivo do povo brusquense de­
cresce de ano para ano, atingin­
do os níveis mais baixos de tôdas 
as cidades industrializadas no 
Brasil. 
t óbvio que a necessária moderw 
nização e racionalização das inw 
dústrias, na luta pela competição 
e sobrevivência, tem reduzido as 
perspectivas do mercado de tra­
balho. 

Um estudo 1;ecentemente feito 
concluiu com números alarmantes 
e desalentadores: em 10 anos a 
média anual de aumento de emw 
pregados registrados na indústria 
é de 46 pessoas, enquanto que a 
densidade populacional oferece 
um saldo positivo de quase 2. 000 
habitantes por ano. 
Um verdadeiro desafio se impõe 
exigindo uma resporisabilidade 
coletiva. Um movimento de união 
e despreendimento." 

Para conjurar a crise, a comunidaw 
de brusquense e as autoridades do 
Estado e do Município desenvolvem 
um trabalho conjunto que fará pos­
sível uma alteração· substancial no 
quadro de sua economia. 

No elenco das soluções apontadas 
no qual se incerem a implantação de 
novas indústrias, meios para a produ­
ção racional das culturas agrícolas 
tradicionais e ampliação de novas, co­
mo a soja e frutas, a integração da 
cidade no Circuito Turístico do Esta­
do, elaboração de projeto para im­
.Plantação de uma cooperativa ou em­
prêsa de produtos de leite e estudos 
de viabllidade da construção de uma 
usina de beneficiamento, destaca-se 
aquelà relativa à construção de uma 
fábrica de cimento portland. 

A idéia é velha. Em 1908, foram efe­
tuados os primeiros estudos de jazi­
das calcãrias, buscando-se técnicos 
na Europa, que comprovaram a abso­
luta adequação da matéria-prima e 
sua potencialidade para o fabrico do 
cimento. 

Em 1911, memorial, dirigido ao 
então Presidente da República, Ma-

rechal Hermes da Fonseca, postulava 
do Govêrno Federal a implantação da 
fábrica de cimento em Brusque. 

Na primeira legislatura após a rede­
mocratização do País, entre H.47 e 
1951, a idéia foi objeto de minha 
atenç~o; Deputado estadual tive a 
ocasião de, juntamente com o então 
Deputado Felix Odebrecht, submeter 
à consideração de meus pares projeto 
de lei determinando ao Poder Exe­
cutivo a constituição de uma socie­
dade de economia mista, destinada a 
construir e operar uma fábrica de ci­
mento portland na cidade de Brusque. 

A prefeitura municipal dessa cida­
de, nos anos de 1961, 62, 65, 66 e 67, 
promoveu a idéia junto às autoridades 
e grupos cimenteiros nacionais. 

Em 20 de fevereiro de 1968, govêrno 
e povo de Brusque decidiram fundar a 
emprêsa-pilôto "Cimenvale". 

Já em 1969, depois de subscrito o 
capital dessa emprêsa-pilôto, formali­
zou-se, com o apoio do Govêrno do Es­
tado, a constituição de "Mineração e 
Cimento Vale do Itajaí S.A. - "Ci­
menv"ale". 

Com o capital inicial de ........ . 
Cr$ 7.000.000,00, conseguiu-se em 
curto espaço de tempo, a subscrição 
de Cr$ 2.000.000,00, por entre 1.718 
subscritores. Através de sistema de 
incentivos fiscais, criado pelo EStado, 
relativo à alocação de recursos da or­
dem de 10% sôbre o recolhimento do· 
Impôsto sôbre Circulação de Merca­
dorias, comandado pelo Fundo de De­
senvolvimento de Santa Catarina -
FUNDESC, obteve-se, ainda, opções 
de contribuintes dêsse tributo, no va­
lor de CrS 5.000.000,00, fato que não 
só assegurou a subscrição total do 
capital da emprêsa como .revelou o 
extraordinário apoio que a iniciativa 
mereceu da comu.nidade catarinense. 

Contratado o projeto com o consór­
cio internacional "Unitec - Mon­
treal - Ipianti, deu-se, concomitan­
temente, início ao trabalho de pesw 
quisa e prospecção das jazidas co­
nhecidas. 

Um ano e melo após, a CIMENVALE 
entregava ao FUNDESC, para exame 
e aprovação - com vistas a seu en­
quadramento no sistema estadual de 
incentivos fiscais- o competente pro­
jeto de viabilidade técnico-econômi­
ca. Pela Resolução n.0 116, de 4 de 
dezembro de 1970, foi o projeto apro­
vado. 

Em 18 de novembro dêsse mesmo 
ano, era encaminhado ao Ministério 
da Indústria e do Comércio, projeto 
destinado a obter os benefícios do 
sistema de incentivos fiscais relativo 
às taxas aduaneiras e ao Impôsto de 
Importação. 

A emp_rêsa já investiu em jazidas, 
anãlises, prospecções, máquinas, veí­
culos, imobilizações e despesas pré.: 
operacionais a vultosa importância 
de Cr$ 2 _018. 796,77. 

Embora sem concretizá-la, o G<J­
vêrno do Estado vem prometendo a 
indispensável cooperação financeira 
à iniciativa. 

Em fins de janeiro do corrente ano, 
tive a honra de acompanhar o Exmo. 
Sr. Ministro da Indústria e do Co­
mércio, Dr. Marcos Vinicius Pratini 
de Moraes, na visita que realizou ao 
meu Estado. 

Depois de se reunir com os empre­
sários de Itajai - ocasião em que de 
modo claro e lúcido respondeu a in­
dagações sôbre a indústria pesqueira, 
turismo, problema madeireiro e ques­
tões ligadas ao abastecimento de ca­
fé através do IBC - Sua Excelência 
presidiu a inauguração da 1.a Feira 
de Indústria Pesqueira - mostra bri­
lhante dos esforços de Santa Cata­
rina nesse setor. 

De Itajaí, fomos a Brusque e lá, 
pôde o Ministro Pratini de Moraes 
sentir bem o que representa para 
aquela terra e seu povo a CIMEN­
VALE. 

Sua Excelência, compreendendo a 
significação sócio-econômica da ini­
ciativa, assegurou-lhe inteiro apoio. 
Nesse sentido, sua orientação foi de­
cisiva junto ao Conselho de Desen­
volvimento Industrial, cuja palavra 
final aguardamos todos com natural 
ansiedade. 

Para que não se perca grande 
número de opções manifestadas pe­
rante o FUNDESC, no que se refere 
aos incentivOs fiscais a serem conce­
didos pelo Estado, é indispensável o 
urgente deferimento daqueles outros 
decorrentes da aprovação do Projeto 
da CIMENVALE pelo Ministério da 
Indústria e do Comércio. 

Nossa confiança é total no que to­
ca à acão do Ministro Pratini de Mo­
raes. Sua visita a Santa Catarina, 
que se estendeu, também, a Blume­
naú, onde os mais altos representan- · 
tes das classes produtoras tiveram 
ocasião de ouvir uma palavra franca 
sôbre seus problemas, foi, para San­
ta Catarina, uma demonstração a 
mais do esplêndido desempenho do 
Govêrno do eminente Presidente Emí­
lio Garrastazu Médici. 

Falo, pois, Senhor Presidente, por 
Brusque e em defesa de seus mais 
legítimos interêsses. 

Falo para pedir o favor de med.Hias 
que permitam àquela terra o exercí­
cio do direito de não querer parar. 
(Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Senador Magalhães Pinto. 

O SR. MAGALHAES PINTO (Lê o 
seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, faleceu, 
no Rio de Janeiro, o ilustre homem 
público de Minas Gerais, Dr. Diler­
mando Ma.rtins da Costa Cruz Filho. 
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Dinámico e empreendedor, não se 
sentia inclinado a agir em proveito 
próprio, ao contrário, predominava, 
nas diferentes atividades que exer­
ceu. a preocupação do bem comum. 

Médico ilustre, dedicou-se à Dto­
fissão com elevados sentimentos hu­
manitários. Atraído pela vida públi­
ca, nela ingressou com o mesmo es­
pírito que norteara sua existência. 

Vereador, Prefeito de Juiz de Fora, 
Deputado Estadual e Líder de seu l?ar­
tido, Deputado Federal, Secretário de 
Estado e permanente militante na 
politica. Ligado ao Partido Republi­
cano, seguiu sempre a orientaçãQ do 
eminente e saudoso Presidente Ar­
th!J,r Bernardes. 

O Sr. Ruy Santos - Permite V. Exa. 
um aparte? 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Com 
prazer. 

O Sr. Ruy Santos - V. Exa.. externa, 
neste instante, o pensamento de tôda 
a Bancada da ARENA. 

O SR. MAGALHÃES PINTO - Obri­
gado a V. Exa. 

(Lendo.) 

Temperamento combativo, Diler­
mando Cruz Filho não esmorecia 
diante das dificuldades. Muitas. vêzes, 
sentindo~se incompreendido, suas rea­
lizações eram bravas e enérgicas, mas 
estava sempre disposto ao entendi­
mento em favor do interêsse público. 

Seu colega na Càmara dos Depu­
tados e amigo pessoal, venho solicitar 
ao Senado Federal que reverenciemos 
a :themória de Dilermando Cruz com 
a inserção nos Anais de um voto de 
pesar e que a Mesa envíe à familia 
enlutada a expressão de nossos senti­
mentos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Senador Benedito Ferreira. 

O SR. BENEDITO FERREIRA (Lê 
o seguinte discurso.) - Senhor Presi­
dente, Senhores Senadores, o Diário 
Oficial de 25 de junho próximo pas­
sado estampa em sua.s pãgina.s um 
decreto, um ato do Poder Executivo 
de repercussões tais, que não ouso 
nesta oportunidade sequer dimensio­
ná-las. 

Não sei, Senhor Presidente, se o 
Decreto n.0 68.806, que instituiu a 
"Central de Medicamentos" ficará na 
legislação brasileira, no nível ou aci­
ma da Lei n.0 2.004, que instituiu o 
monopólio estatal do Petrôleo, ou se 
trará maiores benefícíos ao País que 
o Decreto-lei n.0 1.098/70, que fixou 
o nosso Mar Territorial em 200 mílhas. 

Na verdade, Senhor Presidente, os 
atos da atual admínístração brasilei­
ra, a coragem e a bravura moral do 
ilustre Presidente da República ante 
o desafio da Problemática nacional só 
poderão ser avaliados e dimensiona.-

do:i, tal a grandeza, pelas futuras ge­
raeões, pelos herdeiros do Brasil 
Gr'ande que estamos construindo. 

:~o Brasil, como que por magia, nos 
úl1;imos anos, especificamente a par .. 
tir de 1964, vêm se sucedendo fatos 
que para os menos atentos pocten: pa­
recer milagres. Tomemos como figura 
a restauração do princípio da auto­
ridade quando tudo parecia perdido; 
a inflação a 12% ao mês; navios com 
bandeiras brasileiras sendo retidos 
em portos estrangeiros para garantia 
de ressarcimento de débitos não 
pa.gas; quando o Pre.síct~nte da Re­
pública almoçava e ouv1a desa~oros 
de sargentos; surge uma Revoluçao e, 
sem derramamento de sangue, coloca 
tudo nos seus devidos lugares. 

àutro ''tabu" mundial, a partici­
pação dos empregados nos lucros das 
emprêsas, sem "onda" ou sofistica­
ç.ões, aí está a solução. 

Sem aparato e sem insultos, mas 
sem receios e confírmeza. como ato de 
soberania irrecuável. delimitamos as 
nossas águas territoriais, e, natural­
mente, sem comícios, a exemplo de 
:.ôdt>. a extraordinária legislação re­
volucionária, bu.sca resolver, agora, o 
ínclito Presidente Mêdici, os proble­
mas do ensino, dos tóxicos e dos me­
dicamentos. O gesto de Sua Excelên­
cia, quanto aos ~emédios, par?- 9uem 
não pode compra-los, marcara enoca 
na, por certo, hístória pátria:. Isso, Sr. 
Presidente, sendo que naçoes alta­
mente desenvolvidas, até aqui sof:ten­
do como o Brasíl os abusos e as ex­
torsões dos "Internacionais dos Medi­
camentos não encontraram o caminho 
ou não ousaram aceitar o desafio dos 
laboratórios farmacêuticOs, embora 
sabedores como nós e entendendo que 
o problema em têrmos de segurança 
nacional deve ser colocado em primei­
ríssimo plano. Daí, Senhor Presidente, 
a legitimidade do entendimento de 
que o Brasil está arreben_tando as 
peias. arrebentando os grilhoes e pre­
conceitos para construir nos "Trópi­
cos" uma Nação próspera. e rica, sem 
que perca a rbta da sua de.sti~ação 
cristã, de ser de fato e de dire1to "a 
Pátria do Evangelho". 

O Decreto n.0 68. 806 globaliza de 
maneira muito simples tôdas as variá­
veis para solução do angustiante pro­
bletna dos medicamentos. 

O Sr. José Lindoso - V. Exa. me 
pertnite aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Colll muito prazer. 

O Sr. Jost Lindoso - Ouço V. Exa., 
Senador Benedito Ferreira, com o 
matar interêsse. E quero dar teste­
IDUhho, perante a Casa, da maneira 
corno o nobre colega tern-se dedicado 
ao broblema da assistência atravé:s de 
meciJcamentos ao povo brasileiro. Des­
de a Câmara dos Deputados V. Exa. 
tem analisado êsse problema com co­
ragem e objetividade. Nesta Casa, V. 
Exa.. já féz prQnunciamento sõbte o 

assunto. No momento em que V. Exa. 
representando o seu Estado, represen­
tando o povo brasileiro, junta sua voz 
a tantas outras vozes que têm procla­
mado o mérito da iniciativa do Presi­
dente da República, eu me associo pa~ 
ra dar êste testemunho da verdade, 
pioclamando a coragem e a decisão 
de V. Exa. em tôrno désse tema. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Agradeço o depoimento do Se!ta.dor 
José Lindoso, que vem, sem duvida, 
valorizar o nosso discurso, tle é como 
que um incentivo, um reconhecimento 
público, para nós que nos _!.emas esfor­
çado em busca das soluçoes dos pro­
blemas que angustiam nossa g~nte, e 
para que continuemos, Sr. Presidente, 
cada vez mais diligentes, e mais em 
condições de nos intitularmos repre­
sentantes do povo. 

Em verdade, Sr, Senador José Lin­
doso, esta campanha :;t iniciamos em 
1967, quando, com mmta honra para 
nós, da Câmara dos Deputados, ao la­
do de V. Exa. fazíamos os nossos pri .... 
meiros pronunciamentos; e rece~va­
mos não pudessem os homens de 1m­
prensa, os jornalistas credenciados 
naquela Casa, sequer divulgá~los, vez 
que os fazíamos calcados nas infor­
macões do poderio econômico, do po­
derio que tem o contrôle da m.ãquina 
de formar a opinião pUblica, ditada e 
controlada pelas agências de publici­
dade que têm, nos grandes laborató~ 
rios, a sua grande fonte de fatura­
mento. 

O Sr. Waldemar Alcântara - V, 
Exa. permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
CÓm muito prazer, nobre Senador. 

O Sr. Waldemar Alcántara - V. 
Exa., em seu discurso, cuida do decre­
to governamental que regula a fabri­
cação de remédios, o qual, natural­
mente, será seguido de regulamen~o 
especificando, ou detalhando qua1s, 
e como serão fabricados êsses remé­
dios. Como médico, sinto~me obriga­
do a entrar na discussão do assunto, 
embora aguarde para fazê~lo ma,is 
precisamente, quando da regulamen­
tação que se há de seguir ao decreto. 
Assim, à primeira vista, parece que a 
providência governamental vern aten­
der a uma solicitação muito proce­
dente. Entretanto, é cedo para selou­
var a sabedoria do decreto. Não s,ei 
a que inspiração êle obedeceu, ou, se 
foi elaborado ~ desculpe usar a pala­
vra há pouco repetida por V. Ex~, -
só para satisfazer o tabu do remeciio. 
Sabe V. Exa. que nós, brasileiros, te­
mos ânsia incontida pelos remédios. 
Enquanto nos países civilizados, en­
trar numa farmácia constitui até um 
gesto que depõe contra a pessoa, ·para 
nós torna-se até afirmativo entrar 
numa farmácia para adquirir remé­
dios. Isto pelo gôsto do brasileiro, de 
tomar remédio, muitas vêzes simples­
mente pondo dinheiro :fora. Por isso 
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cu me aguardo para fazer crítica, tal­
vez um pouco mais severa, a êsse de­
creto, após o ver detalhado na sua re­
gulamentação. Ao tempo em que eu 

, estudava medicina, havia um livro 
clâssico na literatura médica france­
sa, do Prof. Richard, com o seguinte 
título: "A Terapêutica em 12 Medica­
mentOs". A meu ver, se o Govêrno 
resolver fabricar mais de 12 medica~ 
mentos, acabará fracassando na ini­
ciativa que teve, por certo, a melhor 
inspiração, e vai favorecer, de certo 
modo, o uso imoderado do remédio. 
Nós, médicos, e, sobretudo, os tera­
peutas sabemos que tudo se resolve 
com poucos remédios. Quando se en­
tra numa farmácia, vêem-se os Vi­
drinhos de medicamentos muito bem 
embalados, muito bem enfeitados. e 
isto é um atrativo para que se com­
pre o medicarhento, na doce ilusão de 
que vai curar os males, quando. na 
verdade, agravá-los-à, por certo, por­
que são tomados sem indicação mé­
dica, como se vem fazendo com re­
médios sofisticados que não represen­
tam, do ponto de vista farmacodi­
mímíco, nenhuma vantagem contra a 
doença. Por outro lado, recordo-me 
também - é uma homenagem que 
presto ao Senador Ruy Santos - de 
um velho conceito expendido em au­
las de terapêutica por um dos homens 
mais ilustres da Bahia, segundo o 
qual, se pegássemos todos os remédios 
existentes nas prateleiras das farmá­
cias e os jogássemos no mar, ter-se-ia 
feito um grande mal aos peixes e um 
grande bem à humanidade. Veja V. 
Exa. que o problema não é tão sim­
ples. Vai-se fabricar remédios; mas, 
que remédios fabricar, e como usá­
los? Não seria mais interessante que 
o Ministério da Saúde, ao invés de 
cuidar do preparo de drogas, cuidas­
se de preservar a saúde pública fabri­
cando produtos biológicos destinados 
a preservar o homem da doença? Ou 
que tomasse providências acautelan­
do o homem contra as doencas em 
vez de procurar curar? E cu-rar de 
que modo? Simplesmente barateando 
os remédios? São perguntas que dei­
xo, como colaboração, ao discurso de 
V. Exa., sem querer tornar-me em 
critico das providências governamen­
tais em matéria de tanta relevância, 
como, ontem, a dos tóxicos e, hoje, a 
dos remédios . 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Senador Waldemar Alcântara, não sei 
se receba o aparte de V. Exa. quan­
do fala o técnico, ou quando fala o 
político. Em verdade, se V. Exa. exa­
minasse o problema abrangendo to­
dos os aspectos que êle envolve, por 
certo V. Exa. teria encontrado razões 
para a interveniência do Govêrno, 
através da Lei n. 0 68.806, eis que o De­
creto objetiva, antes de mais nada, 
agregar em um só órgão diversos 
agentes oficiais, díversos laboratórios 
existentes no Bra.sil, que produzem 
variedade enorme de medicamentos, 

dentro, evidentemente, de uma orien­
tação, de critério bem diferente do 
que orienta a indústria farmacêutica 
particular, em nosso País, indústria 
essa que está produzindo. segundo as 
estatisticas, um tanto duvidosas, mais 
de 20 mil variedades de medicamen­
tos. 

O Govêrno tem anunciado, através 
de um de seus principais agentes. que 
vai compor o nôvo órgão, a Central 
de Medicamentos, e o INPS tem ma­
nifestado que cêrca de 35 medicamen­
tos básicos bastariam para atender a 
9G% das necessidades terapêuticas. 

Não creio que o Govêrno se fixaria 
na faixa dos 12 medicamentos citados 
e invocados por V. Exa., de vez que 
f. trata de obra muito antiga. De lá 
para cá, revoluc;ão muito grande hou­
ve no setor da Farmácia. Hoje. sem 
dúvida, muitas descobertas podem 
ser apontadas, destacando-se a sin­
tetização e os antibióticos, que, quero· 
crer. são posteriores â época daquela 
publicaçã'"'. 

V. Exa., porém, tem razão. Mais 
adiante. vamos analisar um só setor. 
o cloranfenicol, por antecipação. Te­
mos. no Brasil, 3. 200 variedades mais 
ou menos para comercialização. vale 
dizer, o mesmo medicamento em do­
sagens e embalagens diferentes, al­
canÇando aquêle quantitativo de me­
dicamentos existentes na Fran<;.a, 
abrangendo tôda a escala galênica. 
tôda a fannácia. Quando ali atingiu 
3 .QOO e'8pécie5 foi motivo de protesto 
dos médicos, dos entendidos france­
ses na matéria. 

Ne.ssa.s condições, as reservas de V. 
Exa., como técnico, são válidas. 

Perdoe-me V. Exa. se divirjo que 
haja reservas de V. Exa. como pOli­
tico, vez que o Govérno que aí esta 
vem demonstrando a sua preocupa­
ção em acertar em tôdas as medidas, 
procurando cercá-Ias de maneira tal, 
de cuidados e de cautelas para que, 
de fato, atinjam os objetivos e con­
sultem sobretudo os interêsses nacio­
nais. 

O Sr. Waldemar Alcântara V. 
Exa, permite um aparte? 

O SR. BENEDITO FERREIRA 
Pois não. Corn muito prazer. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Gos­
taria de fixar· bem que a minha res­
trição se refere exatamente a êsse 
ponto que V. Exa_ focalizou. Devo 
dizer que a evolução da terapêutica, 
nos últimos anos, não é a.ssim tão 
acentuada. Afora os antibióticos e 
os corticóides, a terapêutica evoluiu 
bem pouco. Ocorre, isto sim, uma 
emulação comercial que leva os la­
boratórios a fabricarem ou exporem 
à venda o.s mesmos remédios sob os 
nomes mais variados. Esta é urna 
questão· muito difícil e falo, de certo 
modo, de câtedra, porque tentei pa­
dronizar, no Hospital de Clínicas. o 
uso de medicação, não só para bara-

tear como também para simplificar 
a aquisição. Não cheguei a bom re­
sultado porque os nossos colegas, pro­
fíSsionais médicos. muitas vêzes en­
tendem que a simples modificação da 
molécula do cloranfenicol pode tor­
ná-lo mais, ou 'menos, espedfico em 
relação a determinadas infecções. 
Isso, teOricamente, pode-se aceitar, 
mas, na prática, não há nenhuma 
vantagem em usar qualquer outro 

'preparado cuja ba.se seja o cloranfe­
nicol. V. Exa. tem um exemplo gri­
tante e revoltante que é o da medica­
ção que se usa contra a gripe. No 
dia em que um cientista descobrir um 
remédio contra êsse resfriado comum 
que chamamos de gripe, êle não pre­
cisará fazer, talvez, mais nada, por­
que será o homem mais rico do mun­
do, pois terá resolvido um grande 
problema; ainda que a gripe nem 
sempr~ determine a morte, é, entre­
tanto, altamente incômoda. Quantas 
vêzes, muitas pessoas, ou mesmo nós 
todos, entramos num a farmácia, 
atraídos por um anúncio de televisão 
ou de rádio, para comprar um nOvo 
preparado que se apresenta no co­
mércio como específico contra a gri­
pe. Não há específico contra a gripe 
e aproveito até a oportunidade para 
rec-omendar aos 81 s. Senadores que 
se afastem dessas panacéias que co­
mo tal se apresentam no comércio. 
Não existe nada disso. Para a gripe." 
só existe um remédio que é o ácido­
acetil-salicílico, Em outras palavras, 
a a.Spirina, que se apresenta com os 
nomes mais sofisticados possíveis, 
mas só é válida quando contém áci­
do-acetil-salicílico. 

O SR. BENEDITO FERREIRA -
Vejam meus nobres pares, acabamos 
de receber de graca uma receita da 
maior importância·, que é aquela de 
não se desperdiGar dinheiro com me~ 
dicamentos. 

Sr. Presidente. o Senador Waldemar 
Alcântara, como profissional, como 
médico, como técnico, como hontem 
público. está atento. e prestigiando 
nosso pronunciamento. No finall a 
nossa tentativa de dizer da importan­
cia dêsse Decreta irá encontrar o 
apoio em S. Exa. Realmente, quando 
dizemos que não ousamos sequer di­
mensionar, no momento, os reflexos 
benéficos do DecreW retromenciona­
ào, é porque, em verdade. estamos, a 
partír do Decreto n.0 68.806, dando co­
mo que o primeiro passo para a gwn­
de caminhada. 

Sr. Presidente, dizia que quando 
iniciávamos esta campanha na Câ­
mara dos Deputados, tinhamos receio 
de que não conseguiríamos dela a di­
vulgação necessária. Para felicidade 
nossa, para glória da própria impren­
sa brasileira, os jornalistas vencera.m 
as resistências naturais. os receios elas 
restrições de faturamento nas reda­
cões. O certo é que esta campanha foi 
Crescendo como uma bola de neve, e a 
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imprensa deu-lhe cobertura. Esta se­
mana. após a publicação do Decr?:to, 
do primeiro fato objetivo, do primeiro 
fato concreto, por que não dizer,. da 
vitória da primeira batalha, eis que a 
imprensa brasileira inteira,. todas os 
jornais estampam nas suas páginas, 
como que numa euforia, todos êles 
proclamam, louvam, apôiam o gesto 
do Sr. Presidente da República e para 
êsse gesto carreiam, de maneira vá­
lida, as simpatias e a compreensão 
popular. 

Sr. Prf!sidente, eu dizia que êste De­
creto globaliza, de maneira muito 
simples, tôdas as variáveis para a so­
lução do problema. Irá a C~ntral de 
Medicamentos, paralelamente, sem 
competir com a iniciativa privada, 
prover de remédios aquêles que não 
podem compráwlos, ao mesmo tempo 
com a sua presença na produção, na 
importacão e na distribuição, induzirá 
os laboratórios particulares a produ­
zirem mais econômicamente medica­
mentos cada vez melhores, sem falsi­
ficação ou dosagens desonestas. 

1!:ste aspecto da questão, :Sr. Pl'esi­
dente, a presença do Poder Público de 
maneira saliente nesta atividade, êste 
aspecto por si só justificaria, sem dú­
vida alguma, a edição do mencionado 
diploma. 

Não foram, como se vê, em vão os 
pronunciamentos, os estudaiS e as dew 
núncias levadas a efeito por mim nesw 
ta Casa e na Câmara dos Deputados, 
através dos jornais e com o apoio, 
graças a Deus, dos meus Pares. Não 
foí em vão a preocupacão d·'J" con­
gressistas brasileiros. Está providência 
do Executivo resultou em proveito ex­
traordinário, mais uma vez, para a 
nossa gente. Ganhamos uma grande 
e difícil, senão impossível, batalha, 
mas não podemos "nos deitar sôbre os 
louros"; não poderemos vacilar ou 
descurar em momento algum, poiS 
não ignoramos a pertimícia, a obsti­
nação e, por que não dizer, a falta de 
escrúpulos e a insaciedade de certos 
laboratórios. 

CrPio-os. sem dúvida, S\Jrprêsos e 
aturdidos com o impacto presidenciaL 
Não esperavam. por certo, a bravura 
moral do grande Líder que é o nosso 
Presidenh~. ~mhPstim:nam os postula­
dos da Revolução de março de 1964, 
mas não tenhamos ilusões, tudo fa­
rão para minar e desmorali?.ar os ob­
jetivos nacionais, pois aos apátridas o 
que realmente importa é o lucro cada 
vez maior. 

Estão os senhores dos medicamen­
tos de maneira tal viciados nos des­
mandos e na impunidade que, apesar· 
das conclusões da CPI da Câmara 
dos Denutados, que resultou no Proje­
to de Re!5oluGãO n.0 161. daquela Casa 
Legislativa, já algumas vêzes invocn.do 
por mim, onde ficou retratado de ma­
neira insofismáveJ um infindável co­
rolário de crimes por êles praticados 
e, não obstante, não recuaram, pelo 

contrário, até mesmo aceleraram os 
seus desatinos, como se fôssem tna­
tin!~íveis. 

Apesar das advertências e medidas 
do Poder Executivo, inclusive a deter­
minação do Presidente Médici para 
que funcionasse o Laboratório do 
I~PS, para conter a gula dos Labora­
torios Particulares, mesmo assim, es­
carnecendo de tudo e de todos, pros­
seguiram e foram até a insultos pú­
blicos aos podêres constituidos, atra­
vés da imprensa, ao mesmo tempo 
em que recrudesciam nos abusos. 

Senhor Presidente, para Hustração e 
base para as minhas afirmações, com 
as quais busco aos homens de bem 
dêste País, que ainda não se capacita~ 
ram da importància da decisão gover­
namental ao editar o decreto que cria 
a Central de Medicamentos, trago, 
aqui, mais um estudo sôbre a produ­
çào e comercialização de medicamen­
tos no Brasil. 

Temos fal:1do dos lucros exorbitanw 
tes e êsses, lamentàvelmente, não são 
tributados sequer. 

Uma das mais sérias causas do ele­
vado custo de medicamentos é a re­
tenção do lucro na própria fonte, ou 
seja, no superfaturamento. E no ca­
so, a filial brasileira lança o produto 
no mercado interno, com o preço já 
elevado, dado aos custos exagerados 
ela matéria-prima. Esta matéria-pri­
ma, como sabemos, é paga com dólar 
'depositado, antecipadamente, no Ban­
ea do Brasil, em face das exigências 
legais. Assim, os medicamentos che­
gam ao consumidor com o custo bas­
tante onerado pelo preço da matéria­
prima, da rica embalagem, da propa­
ganda, através de literaturas, revistas 
médicas, filmes e amostras grátis. 
Muitas vêzes, o encarecimento se dá 
em virtude da propaganda que se faz 
de produto já, largamente conhecido, 
por !!leio de trabalhos, experimenta­
ções e divuJgações. 

Mas, ao que tudo indica, através da 
amostra grátis, através dessa publici­
dade acintosa e agressiva, como se a 
êles estivessem ligados, através de gru­
pos ou de "holdings", as agências pu­
blicitárias produzem cartazes, filmes, 
"slides" enfim, um infindável número 
de artifícios usados na propaganda 
médico-farmacêutica. 

Ora, se o produto já é. por demais 
conhecido. testado há anos, compro­
vada a sua eficácla em laboratórios e 
hospitais, como podemos exet:nplificar 
no caso da Vitamina B~12, Sulfas, Pe­
nicilina, Tetraciclina, Cloranfenicol, 
etc. etc., por que a existência ainda 
da amostra grátis? 

É certo que no lançamento de um 
produto desconhecido, como no caso 
da "L~Dopa" para tratamento da 
"doença de Parkinson", se utilize 
déste artifício, mas em outros casos 
não, p,orque só se estarâ criando ma­
neira de se elevar o custo do medica-

menta, lesar o povo, a farmácia e o 
Govêrno. 
Poder-se~á dizer que as amostras 

grátis servem para o pobre, isto não 
é verdade, porque sOmente os mais 
abastados delas se utilizam às vêzes, 
dado as melhores relações com médi­
cos, hospitais e laboratórios. E se as­
sim fôsse, dado ao aumento desta 
avalancha de amostra grátis, jogada 
Pelos laboratórios, diminuir-se-iam as 
verbas governamentais às casas de 
caridade e similares. 

A amostra grátis está servindQ, is­
to sim, como elemento de enriqueci~ 
menta ilícito, na mão de elementos 
inescrupulosos, que as "manipulam'' 
novamente <têrmo usado pelos gru­
Pos desonestos), retirando a gravação 
de amostra grátis nos rótulos ou am­
Polas, reembalando o medicamento e 
vendendo no interior do País às far­
mácias. 

o mais grave ainda é que êste me­
dicamento, ou melhor amostra grátis, 
é vendida, segundo informação rece;n­
te colhida por mim, a alto preço a or­
gãos do Govêrno (!NP8-IPASE) por 
hospitais inescrupulosos, aplicando-os 
nos pacientes pertencentes à Previ­
dência quando nêles internados. 

o previdenciário ao ser internado 
em um hospital, com guia do INPS ou 
IPASE, passa a ter medicamento apli~ 
cada pelo próprio estabelec~ment~ 
hospitalar, que na alta do pac1ente e 
recebido do Instituto; ora, na presta­
cão de .contas não é exigida a Nota 
Fiscal de uma Farmácia legalmente 
estabelecida, mas simplesmente uma 
prestação de contas do hospital, que 
aplica a amostra grátis e a vende ao 
Instituto. 

É comum hoje os 'hospitais parti­
culares, em coletas de preços de um 
medicamento qualquer, receberem as 
Boniflcações permitidas pelo C.l.P., 
na Nota Fiscal, e a mesma quantidade 
comprada, em amostra grátis, por fo­
ra da nota. 

Nesta oneração são lesados: a far~ 
mácia que deixa de vender o produto 
e o Govérno que, além de não receber 
o tributo devido, compra a amostra 
grátis através dos Institutos. 

O certo seria o paciente apresentar 
a guia de internamento no hospital, 
receber do médico a receita correspon­
dente ao tratamento, carimbá-la no 
Instituto e retirar o medicamento de 
uma farmácia legalmente estabeleci­
da, que mais tarde, em apresentação 

-de contas por Notas Fiscais, as rece­
beria do Instituto. 

Chega-se ao descalabro, hoje em 
dia, de um hospital, ao comprar 1. 000 
ampolas de antibiótico qualquer. rece­
ber igual quantldade, 1. 000 ampolas, 
de bonificação, isto naturalmente Ue­
galmente, é claro, fora da Nota Fiscal. 
Para onde vai essa quantídade de 
amostra grátis? É vendida ao Govêr­
no e ao povo. 
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A amostra grátis deve e precisa ser 
proibida; a propaganda médica pode 
ser feita através de literaturas, divttl­
gadores cientificas de grande eficácia 
e muito mais barato. Para se ter a 
idéia do quanto onera a amostra grá­
tis um medicamento, basta dizer que 
para se vender dois vidros de remé­
dios, é utilizado um vidro de amostra 
grátis do mesmo remédio. 

A ORGIA DOS PRODUTOS 
SIMILARES 

Hoje o mercado interno está abarro­
tado de produtos similares, cada um 
com um preço diferente. SOmente o 
C1oranfenicol- já me reportei ao fato 
- tem uma variedade de produtos, 
com diversos nomes, em suas diversas 
formas: injetável, comprimidos, drá­
geas, cápsulas e suspensão que atinge. 
a alta soma de mais de 3. 200 varie­
dades, obrigando a farmácia a ter em 
seu estoque tôdas estas variedades, 
não suportando, por conseqüência, o 
capital de giro do proprietário que se 
vê descapitalizar, pelo fundo de es­
toque que lhe sobra. 

Lança-se Cloranfenicol com Vitami­
na e sem Vitamina, comprimido de 250 
mg e de 125 mg, xaropes com 30 cm3, 
60 cc e 120 cc, provocando com isto 
um grave problema à saúde pública. 
Como se sabe, uma infecção necessita 
de uma dosagem- terapêutica certa 
para ser debelada. Ora, a mãe desavi­
sada compra um vidro de antibiótico 
de 30 cc que, administrado à crianGa 
na dosagem de 5 cc de 6/6 horas, dará 
apenas um dia e meio, quando o pa~ 
ciente nec-essita do uso do medica~ 
menta pelo menos durante 5 dias con­
secutivos, provocando com isto a cé­
lebre resistência, ·pois na dose de ata­
que inicial a infecção_é parcialmente 
contida, sendo eliminados os sintomas, 
febre, cefaléias, etc., porém não sendo 
totalmente eliminada a infecção, os 
gerniens retornam resistentes e pode­
rosos, obrigando o paciente a usar me­
dicamento mais forte e de alto preço, 
muitas vêzes já ineficientes. 

Senhor Presidente, vejamos um ou­
trv caso bastante desone.sto, é o fato 
de um produto já estar no mercado há 
algum tempo e ter uma queda ou pa­
ralisação de venda. O laboratório Ian~ 
ça o mesmo produto com alguns mg 
de Complexo B, com outro nome e 
dua::J vêzes p seu preço. Podemos citar 
o exemplo de "Periatin", do Labora­
tório Merck-Sharp e Dohme, que é 
vendido ao público por Cr$ 4,42, sendo 
que o seu similar, o "Periavita", que 
recebeu alguns Cr$ 0,10 de Complexo 
B é vendido por Cr$ 6,06, e ainda, o 
Periatin B.C., também o inicial actes­
cido de pequenas dosagens de vitami­
nas, é vendido PQr Cr$ 7 ,06. O seu con­
corrente, do Laboratório Rhodia, Pos­
tafen, é vendido em sua forma de 
comprimido por Cr$ 3,25 e o xarope 
por Cr$ 4,21; acrescido de alguns mg 
de Vitamina passa a chamar-se Pos-

tavit, que é vendido por CrS 5,13 em 
compt.·imido e Cr$ 7,44 em xarope. 

Êste é o caso de apenas dois produ­
tos, mas outros e muitos outros casos 
existem e talvez mais escabrosos, co­
mo por exemplo a Vitamina B-12. Até 
hoje, em países da Europa e EE. UU. 
aplica-se a Vitamina B-12 na dosagem 
de 1. ooo microgramas, com certa pre­
caução dada à ~:ficuldade da assimi­
lação orgânica; no Brasil jâ se aplica 
a Vitamina B-12 na dosagem de 15.000 
microgramas e ainda pelo alto preço 
<'.>Cr$ 10,00 (cada ampol~l. quando o 
médico geralmente receita lO ampolas 
para cada paciente. 

No caso dos , anticoncepcionais, a 
coisa 3-té parece brincadeira, Alguns 
laboratórios, como o B-erlimed, possui 
três anovulatórios, o Anovlar, o Pri­
movlar e o Neovlar: O Organon possui 
o Lindiol e o Ovanon, e 11ssim quase 
todos os laboratórios ql).e possuem 
anovulatórios têm dois ou três simila­
res, Para se comprovar a falta de es­
crúpulos na venda de anticoncepcio­
nais, os laboratórios fazem promoção 
com as farmácias e os balcon·istas, ofe­
recendo televisores-, aparelhos de me­
dir pressão, rádios portáteis, etc. a 
quem comprar e indicar ao público 
consumidor os seus produtos. 

Todos sabem as conseqüências da­
nosas que daí advêm. Os pre-ços conti­
nuam sendo aumenta dos, de três em 
três meses, em percentagem que va­
riam de 15 a 20%. 

Uma ampola de Keflin é vendida 
por CrS 31,28 e basta dizer que, para 
se eliminar uma infecção, necessita­
se, às vêzes, de 20 ampolas. O Keflex, 
vidro com 12 cápsulas, é vendido por 
CrS 44,00. O Rifaldin, caixa com 4 cáp­
sulas, é vendido por Cr$ 23,92 e, num 
tratamento de tuberculose, os médicos 
geralmente receitam, além de outros 
medicamentos, o Rifaldín na dosagem 
de 4 cápsulas ao dia, durante três me­
ses, juntamente com o Miambutol do 
Laboratório Lederle, que é vendido 
por Cr$ 130,94, vidro com 100 compri­
midos, o que se pode dizer que o tu­
berculoso nos 3 meses de tratamento, 
só nestes dois produtos, sem falar no 
P .A .S., nas Vitaminas, na Estrepto­
micina, na Hidrazida

1 
etc, etc, gastará 

Cr$ 2,151,00 de Rifaloin e CrS 1. 309,40 
de Míambutol. Mesmo o Govêrno não 
suportará o custo do tratamento de 
um tuberculoso: doença que atinge 
geralmente a classe menos favorecída, 
impotente para o tratamento. 
O DESAPARECIMENTO 
DAS FARMÁCIAS 

:É: de se intrigar o fato de que há 
alguns anos atrás, o farmacêutico era 
o elemento mais importante de uma 
comunidade. E realmente era, porque 
além de ser uma pessoa de pos,s.e, era 
um benemérito. De seus lábios partiam 
os sãbios Conselhos e de suas mãos 
os bálsamos hàbilmente manipulados, 
que iriam aliviar as dores de um mo-

ribundo. Hoje vemos o farmacêutico 
afastar-se da farmácia, entregando-a 
ao leigo, e quando por si só, enfren­
tando as dificuldades comerciais, dado 
ao seu pequeno capital, vir a falir. Os 
jornais estampam em suas colunas, 
diàriarnen te, falências e concordatas 
de farmãcias, por quê? 

Antes de darmos a resposta, deve­
mos dizer que a pequena farmã.cia é 
um pôsto avançado da Saúde Pública, 
principalmente da classe menos favo­
recida, que não tem recurso suficiente 
para. a compra do medicamento, quan­
to mais para o pagamentó de uma 
consulta médica. E à.s vêzes não possui 
tempo suficiente, dado a seus afazeres 
na luta pela vida, para enfrentar um 
dia em uma fila de Instituto, quando 
o tem. . . É a pequena farmácia, com 
o seu profissional habilitado, que lhe 
indica o medicamento e ainda lhe 
vende fiado, aplica-lhe as injeções e 
faz-lhe os pequenos curativos. 

Na Drogaria, o pobre encontrará 
apenas um balconista e nenl1uma con­
dição de crédito. 

O que acontecé reaúnente com a 
farmácia é d-e se estarrecer. A droga­
ria, considerada como grande farmá­
cia, cresce dia a dia, e a pequena far­
mácia vai à falência. 

A Comissão Interministerial cte 
Preços (C!P), através da Resolução 
n.0 48/7/69, regulamentou a venda de 
produtos farmacêuticos, eliminando 
as bonificações às farmácias e per­
mitindo descontos que variam de 20 
a 50'%-· a depósitos atacadistas, que 
serviriam de abastecedores das far­
mácias. 

As drogarias reivindicaram direitos 
de atacadistas e receberam a partir 
de então os benefícios dos descontos 
ficando as pequenas farmácias mar­
ginalizadas, não recebendo, muitas 
das vêzes, a visita de representante 
dos laboratórios, sendo obrigadas a se 
suprirem, nas drogarias, com acrés­
cimos no preço de custo de 5 a 10%. 

A drogaria, por sua vez, passou a 
se intitular drogaria mista, compran­
do os medicamentos com fabuloso~ 
descontos para venda a atacado e a 
varejo, com lucros fabulosos. 

Senhor Presidente, recentemente 
recebi de farmacêutico amigo uma­
queixa e uma demonstração da si~ 
tuação que vem enfrentando a elas~ 
se, corn as seguintes alegações: 

"A pequena farmácia, que tinl1a o 
seu lucro limitado, recebendo, à.s vê­
zes, algum desconto na compra do 
medicamento ou alguma bonificação 
numa compra maior, passou a ter 
mais limitado ainda êste lucro, ao 
compra-r com acréscimo de 5 a 10% 
da drogaria e ainda à vista, pois ao 
laboratório interessa apenas vender 
à drogaria que lhe compra mais e pa­
ga antecipado. 
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Na Europa ou nos EUA ou mesmo 
em países sul-americanos, não en­
contramos um, onde o lucro de uma 
farmácia não oscile de 40 a 56%. No 
Brasil, o lucro do medicamento é ta­
belado por 28% sôbre o custo, reti­
rado o Impôsto de Produtos Intlus­
triáliZados (IPI), o que representa 
apenas 22% de lucro brutu, pois um 
produto que custou Cr$ 100,00 é 
vendido por Cr$ 128,00, deduzido o 
Juc.ro bruto que e 22%, acha-se o 
custo. Ora, uma farmácia tem des­
pesa..:; de 21,5%, computando-se alu­
guel, impostos, funcionários especia­
lizados, e outras despesas da seguinte 
ordem: 

ICM (sôbre o lucro) ... . 
Aluguel ................ . 
Empregados ............• 
lmpôsto Federal ....... . 
Municipal .............. . 
FGTS e !NPS .......... . 
Outras despesas: 
papéis, vidros etc., etc. . . 

4,5% 
4% 
3% 
8% 
8% 
8% 

2% 

21,5% 

Sobra ao farmacêutico 0,5% de lu­
cro líquido, quando não tem a mer­
cadoria onerada na c'ompra, para a 
sua despesa pessoal _e a compensação 
em medicamentos vencidos, altera­
dos, quebrados e ainda o fundo de 
estoque. H.ã. realmente uma descapi­
talização rápida e desastrosa. Ainda 
mai:s, o medicamento sobe de preço, 
a pequena farmácia não tem condi­
ções de receber do laboratório a eti­
quêta de alta, vende o produto por 
um preço que não lhe permite Com­
prat outro medicamento igual. 

Pode-se perguntar: o ICM pode ser 
computado no preço de venda ao con­
sunlidor. Acontece entretanto que a 
drogaria não o computa por não in­
teressar, dado ao seu grande lucro. 
A pequena farmácia é obrigada a 
acompanhar para não perder a fre­
_guesia. 

Outro aspecto também existe: as 
drogarias, na sua ânsia de angaria­
rem mais clientes e concorrerem en­
tre si, vão às repartições públicas, 
autarquias, indústrias, casas comer­
ciais, hospitais etc. e oferecem ven­
das com desconto de 10 a 15%, para 
serem descontados em fôlhas. É ób­
vio que as pequenas farmã.cias não 
poderão oferecer estas mesmas con­
diçóes e quantos clientes perderão 
para as drogarias? 

Não satisfeitas ainda, as drogarias 
oferecem 10% de descontoS no balcão, 
tirando totalmente a probabllldade 
de venda da pequena farmácia. 

Ai estã. a resposta, o porquê das 
falências e· concordatas das farmá­
ci.as e a fuga do farmacêutico da sua 
principal atividade, entregando-a de 
mão beijada ao leigo inescrupuloso, 
que vende amostra grátis, produtos 
vencidos, troca medicamento do re­
ceituário médico, ou ao grupo econô~ 
mico, que a explora em seu lado sim­
plesmente mercantil. 

li: óbvio que existe um desestímulo 
do acadêmico de farmácia, abraçao­
dá apenas o ramo da Bioquímica., o 
:Magistério, ou a Far.mácia Industrial, 
deixando o seu ramo mais importante 
que é o da farmácia prOpriamente 
dito, transferindo-o ao leigo, alugan­
do-lhe simplesmente o diploma, ou 
ao grupo econômico como já foi dito. 

Para elucidar melhor ainda a ques­
tão dos artifícios usados para camu­
flar lucros criminosos e tornar por 
conseqüência os preços dos medica­
mentos mais que proibítívos, trans­
crevo, aqui, um depoimento feito na 
Comissão de Saüde da Câmara dos 
Deputados por um médico conscien­
cioso e patriota que ali compareceu 
para falar sôbre o Plano Nacional de 
Saúde. 

Diz o depoente: 
".~bstraindo todos os outros benefí­

cios (como o elementar direito de es­
colher médico e hospital), o baratea­
mento dos remédios, por si só, justifi­
caria a extensão do Plano Nacional de 
Saú.de a todo o território pátrio." 

Para justificar esta nos.sa afirmati­
va no relatório-base para a depoimen­
to à Comissão de Saúde da Câmara 
dos Deputados sóbre o Plano Nacional 
de Saüde, em 3-6-70, fizemos uma 
amostragem da propaganda de produ­
tos farmacêuticos recebida durante 
um mês no nosso consultório par­
ticular em hospital: 

MATERIAL E MÉTODO - Durante o 
período de 3-7-70 a 2-8-70 anotamos 
os seguintes dados: 

1 - Dia - data em que recebemos 
a visita do propagandista-viajante. 

2 - . Tempo - duração do atendi~ 
mento ao propagandista. O tempo 
cronometrado diz respeito sOmente ao 

recebimento da mensagem. Não 
Computamos o tempo empregada no 
cumprimento da cortesia: as boas-vin~ 
das e a despedida. 

3 - Amostras - nUmero quantita~ 
tívo de medicamentos recebidos por 
vísíta. 

4 - Produtos - número qualitativo 
de medicamentos recebidos por visita; 
por exemplo: um viajante nos deu 5 
amostras, sendo 3 do remédio "x" e 2 
do remédio "Y''. Logo: número de 
amostras - 5; número de produtos 
-2. 

5 .-Prospectos- nUmero quantita­
tivo de encartes e literaturas recebi­
das na vis i ta . 

6 - Lançamento - produto comer­
cial introduzido recentemente no 
mercado e apresentado ao médico pela 
primeíra vez. 

7 - Revistas - publicações dêste 
tipo recebidas diretamente do via~ 

jante. 

8 - Brindes - presentes recebidos, 
dirigidos ao médíco ou aos seus au­
xiliares. 

9 - Atendimento unitário - entra­
da de um única propagandista por 
vez no consultório. 

10 - Atendimento pluritário - in­
gresso de mais de um propagandista 
por vez ll.o consultório. A mensagem é 
recebida, porém, individualmente. O 
ingresso do propagandista acompa­
nhado do seu supervisor é anotado 
como atendimento plurítário. 

11 - Laboratório - casa comercial 
da qual o propagandista é a represen­
tante. 

12 -Tipo de atendimento - idên­
tico aos meses anteriores não ames­
trados. 

13 - Local de atendimento - no 
nosso consultório particular e no am­
bulatório do hospital. 

14 - Horário - atendimento de 2.& 
a s.a~feira no curso do nosso trabalho 
diário como sempre fizemos. 

15 - Participante - fomos substi­
tuídos por um colega, clínico rio pe­
ríodo de 19 a 24-7-70 quando partícl­
pã.vamos de um Congresso Médico. 



2846 Sábado 3 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Julho de 19!1 

ri/ r.:o 111lt 
nO" 11 I I 

CONSIDERACÕES SõBRE 
OS DADOS AMOSTRADOS 

Dias- Trabalhamos 21 dias úteis e 
fomos visitados em 18 dêstes, ou seja, 
em 85,8% da nossa jornada mensal de 
serviço recebemos o· impacto cons­
tante de uma publicidade em maré 
montante. 

Tempo - se tivéssemos computado 
o tempo gasto desde a entrada até a 
saida do representante, êste tempo 
seria bem mais dilatado. Todavia, se 
de um lado a visita do propagandista 
traz vantagens ao médico, por outro 
lado significa uma interrupção muito 
freqüente da sua atividade clínica (à 
qual se somam os cobradores e ven­
dedores de tôda espécie, o telefone, 
correspondência, a urgência hospita­
lar). 

Amostras - Para que não houvesse 
distorção na amostragem recusamos, 
polidamente, o costumeiro ofereci­
mento de maior quantidade de amos­
tras (que quase sempre aceitávamos 
antes do período amostrado). 

Também é praxe de quase todos os 
laboratórios a permissão do médico 
apanhar um medicamento na farmá­
cia, contra comprovante, para seu uso. 
As amostras são ainda distribuídas 
gratuitamente em stands armados nos 
congressos médicos, a estudantes de 
medicina e até mesmo em escolas 

primárias a professõras (vitaminas). 
São também doadas, em quantidade 
maior em hospitais (freqüentemente 
como processo de forçar ou facilitar a 
compra) e a médicos interessados nu­
ma experimentação clínica científica, 

TodOS os laboratórios atendem as 
solicitações pessoias do médico, de cor­
po presente, na sede comercial, ou 
mediante pedido epistolar com poste­
rior remessa pelo Correio.~ 

Recebemos 452 amostras em 1 mês; 
logo, em 1 ano (lO meses de traba­
lho, um de 1ér1as e 1 de perdas even­
tuais) havemos de receber 4. 520 
amostras. O Brasil conta com 47.250 
médicos. Consideramos um percentual 
maior, 36,4%, sem receber propagan­
distas {médicos aposentados, em fun­
são burocrática, de ensino ou ciência 
experimental). Desta forma, admiti-
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mos que 30. 000 profissionais recebem 
remédios ''grátis'' mensalmente. 

Estabelecemos empiricamente o va­
lor de Cr$ 1,00 pOr amostra para têr­
mos alguma noção do valor da mer­
cadoria distribuída gratuitamente (o 
valor real dêste fator pode ser cal­
culado tomando-se o preço de fabrico 
(C.tP.l do medicamento original como 
base do custo das amostras após a 
correcão do volume líquido e do nú­
mero~ de comprimidos em cada caixi­
nha. 

Dividindo-se a cifra assim encon­
trada pelo número quantitativo de 
amostras, em têrmos absolutos, en­
contraremos o valor real do fator. 

Imaginamos que êsse fator seja 
muito mais alto do que o valor ar­
b1trário que fixamos). 

Partindo dêsses dados podemos fa­
zer várias extrapolações: 
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Lançamento - Dos 4 lançamentos 
apena15 1 correspondia a uma fórmula 
farmacêutica original; os demais são 
de composições jã de muito conheci­
das, concorréndo para aumentar o 
mercado de simllares. 

Infelizmente não sabemos quantas 
dezenas de milhares de produtos far­
macêuticos existem no comércio, mas 
seria um dado a ser considerado nesta 
pesquisa para associação de raciocínio 
e para completar a análise de um dos 
pontos assinalados na Política Nacio­
nal de Saúde prevista para medica­
mentQs. 

Prospectos - 90% sem utilidade. 
São êmpregados mais como, mensa­
gem visual de impacto, obtendo a im­
pregnação mental simples do nome 
comercial do medicamento. 

Seu destino é o cêsto de lixo ou o 
entulho do consultório, e muitas vê­
zes, a ornamentação dos cadernos es­
colares. 

Seu aspecto qualítativo pode ser 
melhor dimensionado pelo exame 
ocular do material: apresentam-se sob 
os mais variados matizes, desde a car­
tolina simples unicrônüca até o papel 
couchê policrômico com justaposição 
de imagens e fenestrações combina­
das. 

Recentemente, um propagandista 
nos referiu que o prospecto entregue 
era de custo mais alto do que o pre­
ço comercial do produto divulgado. 
Além de encartes recebidos direta­
mente, é raro o dia em que não os 
recebamos pelo Correio, oriundos qua­
se sempre dos grandes laboratórios. 

Revistas - Assinalamos, no perío­
do-base, o recebimento direto de 2 re­
vistas: 

1 - Resenha Clínico Científica 
(Lorenzini) - distribuição bimestral; 

2 - Ressegna Mêdica e cultural 
(Lepetit) - distribuição mensal. 

Completamos agora a lista de re­
vistas de recebimento gratuíto: 

3 - O Médico Moderno - distri­
buição mensal, Correios; 

4 - Atualidades Médicas - men­
sal, Correios; 

5 - Pediatria Moderna - Mensal, 
Correios; 

6 - Ars Curandi - mensal, Cor­
reios; 

7 - Clínica-Geral - mensal, cor­
reios; 

8 - Jornal Brasileiro de Medicina 
- mensal, Correios; 

9 - O Médico Postal - mensal re-
cebimento irregular, Correios; ' 

10 - Seleções do "Reader's Digest 
- brinde mensal Winthrop, Correios; 

11 - Pulso - jornal semanal, o 
Wintrop, Correios; 

12 - Gazeta Sanitária - trimestral, 
Carlo Erba, Correios; 

13 - I1 nostro mondo - recebimen­
to irregular, Carlo Erba, propagandis­
ta; 

14 -Edição Médica - jornal men­
sal, Correios; 

15 - Triângulo - mensal, recebi­
mento irregular, correios; 

16 - Boehringer Ingelheim informa 
- recebimento irregular, propagan­
di,sta; 

17- Revista Roche- recebimento 
ir:~egular, propagandista: 

18 - Anais Nestlé - recebimento 
irregular, propagandista; 

19 - Notas Terapêuticas - Parke 
Davis, recebimento irregular. 

A maioria destas publicações con­
têm -artigos de cunho científico e de 
interêsse geral, ou são revistas exclu­
sivamente científicas, impressas em 
papel de superior qualidade num tra­
balho gráfico multicolOrido de exce­
lente padrão. 

Entram nesta pesquisa dada a sua 
distribuição gratuita, sem solicitação, 
e a análise publicitária de suas pâgi­
nas. 

É humanamente impossivel a leitu­
ra de tantas publicações por falta de 
tempo. E mesmo de motivação pois 
não constituem opções como as assi­
naturas pagas. 

Temos uma freqüência de 20 dias 
de atendimento clinico por mês, o que 
dá, aproximadamente, a média de re­
cebimento de uma revista gratuita por 
dia. • 
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Produtos - A distribuição farta de 
numerosas ~mostras de um só pro­
duto acontece quando o remédio está 
em fase de lançamento, ou quando a 
sua venda cai numa determinada pra­
ça, por fôrça de-uma variação incon­
dicionada de receituário do médico, ou 
pela existência de um nóvo concor­
rente. 

Todo mundo compra vitaminas, 
quase todo médico receita vitaminas. 
Na análise seletiva dos produtos re­
cebidos, há de se notar a escassez de 
plurivitamínicos. É mais uma propa­
ganda de manutenção de urn limiar ou 
de concorrência. 

Observa-se também, não só nesta 
amostragem como no folhear de um 
catálogo dos medicamentos no Brasil, 
o número exagerado de produtos re­
gistrados, constituindo uma verctadei-
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ra inflação ascensional de remédios 
de fórmula idêntica ou ligeiramente 
diferente. 

Isto constitui um grande óbice para 
os donos de farmácia porque lhes imo· 
bilíza o capital nas prateleiras e é um 
fator de grande importância na aná­
lise das causas do elevado número de 
falências de farmácias {no Estado de 
São Paulo, foram requeridas 90 faw 
lências, e decretadas 15, no ramo "pro­
dutos farmacêuticos", de 1aneiro a ju­
nho de 1970. l!:ste ramo se coloca no 
2.0 lugar no setor comercial, logo abai­
xo de produtos alimentícios). 

Sempre nos chamou atenção a dis­
paridade de preço de medicamentos 
com fórmula idêntica ou similar. 

Resolvemos documentá-la na pes­
quisa abaixo: 



2848 Sábado 3 DIÁRIO DO. CONGRESSO NACIONAL (Seção U) Julho de 1971 

PR.oJ>uro 

CouCRCiAt.. 

--

fi!A.ih161,.Í•, &oJit 

«M'•<IC• o - H< I ~H.< H /.2 O,., .2, ':f$ 

frt~cr;n •• ·~sp c..•~ 
!.C~fL('IlO 3 M~ 3 
f'f6.R.tlr..~A·s• ~~ 

C!Jif't" a " LJ 

Poàe-se até pensar que o diazepínico 
"B" dá prejuízo, pois contém 20 com­
primidos e é vendido na metade do 
preço do diazepinico "A" que contém 
10 comprimidos; entretanto, tal não 
deve ocorrer, P<lis o diazepínico "B" é 
anunciado, em página.s inteiras, nas 
revistas recebidas. 

Uma das causas da disparidade de 
preço, além do refinamento das em­
balagens, é que uma casa compra da 
outra o sal original. Porém, existem 
casos em que o laboratório que adqui­
re o sal coloca, na praça, o remédio a 
preço mais baixo do que o do produto 
comercial do laboratório que lhe for­
nece a matéria-prima. 

Brindes - Se tivéssemos feito esta 
amostragem no mês de agôsto, os 
brindes seriam muito mais ricos. 

Só na primeira quinzena ganhamos 
xícara, material para aeromodelismo, 
carteiras porta-documentos, etc. 

Até café com leite em garrafa tér­
mica nos foi servido há dias no con­
sultório particular quando recebemos 
a xícara; tratava-se da difusão do nô­
vo sabor de um proteínico (agora 
também com o sabor café) para ser 
misturado ao leite. 

Atendimento unitário e pluritário -
O primeiro não congestiona o consul­
tório, mas provoca interrupção fre-

I, 3f 

I: 0.1 

4,31 4,3q 

qüente do nosso trabalho. Com o se­
gundo se dá. o inverso. 

Ao que nos consta, nos Estados Uni­
dos não há essa corrente humana pu­
blicitária dentro do consultório; a 
propaganda direta é feita em dias 
pré-determinados no hospitaL 

Laboratório - Funcionavam, no 
Brasil, 2'13 laboratórios segundo dado 
colhido no "Guia Terapêutico do Bra­
sil" (edição de 1967). 

Recebemos a visita de 60 laborató­
rios, o que corresponde a 22,0% dos 
laboratórios existentes. 

Na realidade, muitos outros nos vi­
sitam: no mês de agôsto - não amos­
trado - jã notamos o comparecimen­
to de várias casas não assinaladas no 
período-base. 

Mas também é verdade que nem to-. 
dos os laboratórios mantêm visitação 
rotineira, ou a fazem com muita par­
cimônia. 

Muitas das 273 casas não conhecía­
mos nem de nome e nem os seus pro­
dutos. Algumas casas nos visitam, de 
rotina, duas vêzes por mês 1 conforme 
os dados da amostragem e a confir­
mação obtida dos viajantes. 

Há laboratórios que não mantêm 
propaganda dirigida aos médicos. co-

mo há laboratórios que só fazem dis­
tribuição de amostras "grátis" a 
curandeiros e donos de farmácia re­
cei.tadores. 

Embalagens - Da simplicidade ob­
jetiva ao luxo supérfluo nos recipien­
tes, nos envólucros e nos acondicio­
nantes. 

Notamos caixinhas de papelão sim­
ples, de papel acetinado, com figuras 
decorativas multicores, etc. 

É muito freqüente a mudanca de 
acondicionantes, não só no aSpecto 
gráfico como na qualidade do papel. 

São raríssimos os remédios que se 
apresentam sem bula. · 

Dado o deficit de médicos no País 
e a má distribuição dêstes profissio­
nais - concentrados nas grandes ci­
dades - acr~ditamos que as bulas 
sejam um mal necessário. 

A longo prazo, mediante a adoção 
do Plano Nacional de Saúde, chegar­
se~á ao coeficiente ideal de médico 
por Area de Saúde (pela auto-interio­
rizaçã9 que o PNS promove, haja vista 
os notáveis resultados nas Ãreas Ex­
perimentais). E será nesta época que 
se colherão, com maior proveito, os 
frutos da política educacional ora em 
execução: esta se rã a hora em que 
a extinção das bulas será um bem 
necessário. 

Parada de produção de medicamen~ 
tos - Freqüentemente se verifica a 
retirada do mercado farmacêutico de 
produtos indispensáveis a certas enti­
dades nos>Ológicas, porém pouco ren­
táveis, do pon't{) de vista comercial, 
face ao uso restrito (ob-servação de um 
neurologista que, numa conversa in­
formal, relacionou mais de uma deze­
na de medicamentos). 

Nos Estados Unidos, segundo êste 
neurologista, a legislação obriga a pro­
dução dêste remédios. 

Por isso, observo, é que o rádio e a 
televisão brasileira, volta e meia, 
transmitem apelos dramáticos a quem 
possui ou tem acesso ao remédio x 
ou y, 

Utilização das amostras - A propa­
lada ação social das "amostras grá­
tis" não é tão intensa como se procura 
fazer crer. 

Quase sempre as amostras são de­
positadas numa gaveta; a premência 
do tempo dificilmente dá ao médico, 
ou a sua a tendente, a possibilidade de 
catalogá-las, o que acaba tornando 
maçante e embaraçoso o seu manu­
seio para o uso do medicamento ade­
quado ao caso atendido. 

Em conseqüência, um percentual 
muito elevado de produtos "grátis" 
simplesmente mofa nos consultórios, 
hospitais e residências dos médicos 
até o término do prazo de validade. 

Acresce ainda que o volume redu~ 
zido ou a quantidade ins-atisfatória do 
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produto, para levar a cabo o trata-
111ento de um caso, põe o médico num 
dilema de consciência frente a mn 
desfavorecido de recursos pecuniárias: 
ou faz um subtratamento ou não faz 
nenhum. 

Catalogamos os seguintes usos das 
"amostras grátís": 

1 - doação a clientes particulares 
auto-suficientes; 

2 - doação a clientes particulares 
de poucos recursos; 

3 - doação a amigos e parentes; 

4 - atendimento de receitas de ou­
tros colegas por solicitação de ter_ 
ceiros; 

5 - destinação politicóide-eleito­
reira; 

6 - destinação oocial legítima em 
hospitais, asilos, ambulatórios; 

7 - venda fraudulenta em farmã­
cias, sobretudo de cápsulas e compri­
midos; 

8 - utilização em pacientes parti­
culares e em pacientes da Previdên­
cia Social, sendo faturadas pelos hos­
pitais. 

Na sistemática do Plano Nacional 
de Saúde, êsse faturamento de amos­
tras não lesa nem o usuário nem o 
Ministério da Saúde, pois os medica­
mentos são pagos por taxa fixa diã.­
ria, tocando a cada uma das part€s 
um percentual de acôrdo com a clas­
sificação do usuário. 

Além disso, como o usuário partici­
pa, diretamente, das despesa.s médico­
hospitalares, êle se comporta como um 
fiscal das contas e das diárias. 

Este aspecto moralizador e revolu­
cionário do Plano Nacional de Saúde 
ainda não recebeu a devida atenção 
não só do ponto de vista econômicO 
como do desburocratizante que traz 
implícito. 

Outras modalidades promocionais 
da indústria farmacêutica: 

1 - propaganda em tôdas as revis­
tas médicas de cunho exclusivam€nte 
científico; 

2 - propaganda em tôdas as revis­
tas e jornais de distribuição exclusi­
vamente à classe médica; 

3 - prêmios financeiros a trabalhos 
científicos; 

4 - doação de eqUipamentos técni­
cos a hospitais; 

5 - doação de equipafnentos técni­
cos a hospitais, de valor proporcional 
à venda de medicamentos, à qual se 
víncula direta ou indiretamente: 

6 - doação de material de escritó­
rio ou de documentação científica a 
hospitais; 

7 - bôlsa& de estudo no estrangei­
ro e no Pais; 

8 - ajuda a associações médicas 
culturais; 

9 - patrocínio de almoços e: jan­
tares de confraternização, coletivos ou 
individuais; 

10 - fornecimento de fotocópias de 
artigos científicos_: 

11 - visitas coletivas, por conta do 
laboratório, à sede da indústria; 

12 ~ prêmios de viagens ao exte­
rior a trabalhos científicos; 

13 - prêmios de viagens ao exte1ior 
por concurso. mediante respostas a 
testes de pesquisa de mercado; 

14 - ajuda fínanceira em congres­
sos médicos; 

15 - Im,pressão de cartazes, -diplo­
mas e certificados de cursos. 

16 - Pastas para documentos dis­
tribuídas a cada participante de con­
gressos médicos contendo amostras, 
literaturas, blocos, rascunho e esfe­
rogrãficas ou lãpis. 

17 - Distribuição de mementos, ca­
tálogos e índex de produtos farma­
cêuticos. 

18 - Distribuição de livros sôbre 
produtos de pesquisa, na fase do seu 
lançamento comercial. 

A propaganda e o mêdico - A ex­
cessiva propaganda dirigida aos mé­
dicos não tem razão de ser.. pois se 
trata da difusão de produtos éticos a 
profissionais de nível superior, regi­
dos também por uma ética profissio­
nal. na qual a opção por um medica­
mento deve ser pautada mais na ação 
farmacológica do remédio do que no 
bloqueio mental da sua memória pela 
divulgação maciça, constante e desen­
freada dos produtos farmacêuticos. 

E muito diferente escolher um re­
frigerante, entre vários, para matar 
a séde, do que escolher um medica­
mento, entre vários, para se receitar 
ser humano. 

Apontamos neste trabalho as dis­
torções da propaganda a médicos, 
Entretanto, seríamos injustos se não 
lhe reconhecêssemos os méritos. Ela 
é necessária como ponte entre o mé­
dico que receita e o laboratório que 
pesquisa, produz e difunde a apresen­
tação e a farma'cologia dos seus pro­
dutos, pondo ao alcance do médico 
todos os elementos que lhe permitam 
dar o seu aval de confiança num 
agente terapêutico e empregá-lo com 
a garantia de qualidade. 

Some-se a isto que ela realmente 
promove o desenvolvimento da Medi­
cina e ajuda a atualização técnica 
do médico. 

O laboratório e a propaganda -
Nem todos os laboratórios podem 
participar, por escassez de recursos, 
desta espirai de marketíng, o que os 
leva a perda de mercado, falta de 
capital de giro, estagnação tecnoló-

gica, culminando com a sua absor­
ção pelos laboratórios maiores. 

A limitação e a disciplina da publi­
cidade permitirão aos laboratórios de 
menor porte participar da concorrên­
cia do mercado em_ bases reais. 
Criam-se, assim, as condições para se 
estabele.cer a pesquisa tecnológica de 
síntese no Brasil. 

Aí estão, Senhor Presidente, dentre 
os muitos desatinos que já há alguns 
anos venho denUnciando, como práti­
ca ou vício dos laboratórios farma­
cêuticos, destacando-se a destruição 
dos profissionais da farmácia, os 
quais_. utilizados que fOram pelo 
"trust" no passado. e a esta altura 
não se prestando mais à classe aos 
seus nefandos objetivos, eis que os 
laboratórios tiram-lhes as condições 
de sobrevivência. 

Por outro lado, Senhor Presidente, 
o que se infere do depoimento retro­
mencionado é que a orgia publicitá­
ria que, sob todos os aspectos envol­
ve os produtos farmacêuticos no 
Brasil.. esconde propósitos inconfes­
sáveis, além da camuflagem dos lu­
cros criminosos. Legitimo, pois, en­
tender e enquadrar tais crimes na 
Lei de Segurança Nacional. 

Por esta razão, Senhor Presidente, 
é que entendi que o Decreto n.0 .•• 

68.806 trouxe em seu bôjo a mais que 
reclamada e sonhada solução de dar­
se remédio· aos doentes das classes 
menos favorecidas. Significou, para 
os combatentes desta luta que se ar­
rasta há muitos anos e que vem de­
safiando todos os govêrnos desde a 
instituição da República, é bom que 
se enfatize, uma grande vitória para 
ser usada, antes de mais nada, co­
mo incentivo, como estímulo e como 
uma exortação para o prosseguimento 
na jornada até a vitória final. O co­
rajoso ato do Presidente Mêdici. em 
decretando a criação da Central de 
Medicamentos, atende aspectos so­
ciais mais que relevantes aos inte­
rêsses da segurança nacional e pres­
ta-se sobretudo para demonstrar aos 
ímpios, aos gananciosos e até mesmo 
àqueles que em outros paises sofrem 
nas garras do "trust" dos medica­
mentos, que o povo e o Govêrno bra­
sileiro serena. cristã e democràtica­
mente estão dispostos a todos os ris­
cos para colocar o Brasil no lugar que 
lhe pertence dentre as grandes po­
tências. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presi­
dente. (Muito bem! 1\Iuito bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Adalberto Sena - Geraldo Mesqui­
ta - Milton Trindade - Clodomir 
Millet - Fausto Castello-Branco -
Virgílio Távora - Wilson GQncalves 
- Dinarte Mariz - Ruy Carneiro -
- Luiz Cavalcanti - Lourival Bap-
tista - Heitor Dias - Vasconcelos 
Torres - João Calmon - Paulo Tôr ... 
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res - Benjamin Farah - Gustavo 
Capanema - Milton Campos - Car­
valho Pinto. - - Emival Caiado -
Ney Braga - Celso Ramos - Lenoir 
- Vargas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Terminado o período des~ 
tinado ao expediente, passa-se à 

ORDEM DO DIA 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) 

Item 1 

"Votação, em turno único, do 
Requerimento n.0 122, de 1971, de 
autoria do Senador Amaral Pei~ 
xoto, solícitando a constituição-de 
uma Comissão Especial Externa 
para representar o Senado du­
rante a inauguração da XXIX 
Exposição Agropecuária e Indus­
trial de Cordeiro e IV Exposição 
Estadual, a realizar-se dia 11 de 
julho, às 15 horas, no Parque 
Raul Veiga." 

Em votação o requerimento. 
Os Senhores Senadores que o apro­

vam, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 
A Comissão será designada opor~ 

tunamente. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) 

Item 2 

''Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lel da Câmara n.0 33, 
de 1971 (n.0 165-A/71, na Casa de 
origem), que "concede aumento 
de vencimentos aos funcionários da 
Secretaria da Câmara dos Depu~ 
tados, e dá outras providências 
(incluído em Ordem do Dia em 
virtude de dispensa de interstício 
concedida em Sessão anterior)", 
tendo Pareceres favoráveis, sob 
n.0 ' 190 e 191, de 1971, das co­
missões: - de Serviço Público Ci­
vil; e - de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Nenhum dos Srs. Senadores dese­
jando fazer uso da palavra para diS­
cussão, dou-a como encerrada. 

Em votação. 
OS Srs. ·Senadores que aprovam o 

projeto, qneiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à sanção. 
lt o seguinte o projeto aprova­

do: 
PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 33, DE 1971 

(N.0 165-A/71, na Casa de origem) 

Concede aumento de vencimen­
tos aos funcionários da Secretaria 
da Câmara dos Deputados, e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - Aos funcionários da Se­
cretaria da Câmara dos Deputados, 
titulares de cargos de provimento 
efetivo de denominações idênticas as 
dos cargos do Poder Executivo da 
mesma natureza, é concedido, a par­
tir de 1.0 de março de 1971, um au-, 
mento de vencimentos em montante 
igual ao do atribuído aos ocupantes 
dêstes últimos pelo Decreto-lei n.0 

1.150, de 3 de fevereiro de 1971. 

Art. 2.0 - Aos ocupantes de cargos 
de provimento efetivo peculiares à 
Câmara dos Deputados, sem simila­
res nos quadros do Poder Execntivo, 
é concedido, a partir de 1.0 de março 
de 1971, um aumento de vencimentos 
em montante igual ao do atribuído 
aos níveis da escala de vencimento 
dos cargos do Poder Executivo, de 
acôrdo com a seguinte correspon­
dência: 

Símbolos Níveis 

PL- 2 .. ' ................. 22 
PL- 3................... 21 
PL- 4 ................... 20 
PL- 5................... 19 
PL-6 ................... 18 
PL- 7 . . . .. .. . . . . .. .. . . . . 17 
PL- 8 .... , .......... , , .. 16 
PL- 9 . , .. . . .. . . . .. . . . . . . 15 
PL-10................... 14 
PL-11 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 13 
PL-12 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 12 
PL-13................... 11 
PL-14 .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 10 
PL-15................... 9 
PL-16 . .. .. .. .. .. .. .. .. 8 

Art. 3.0 
- Aos ocupantes de cargo 

em comissão é concedido aumento, a 
partir de 1.0 de março de 1971, tam­
bém em montante igual ao do atri­
buído aos símbolos da escala de ven­
cimento dos cargos da. mesma natu­
reza do Poder Executivo, de acórdo 
com a seguinte corresponctêncía: 

PL e PL-0 .. .. .. .. .. .. . 1-C 
PL-1 .................. 2-C 
PL-2 ....... ·........... 3-C 
PL-4 . . . . . .. . .. . .. . .. . . 5-C 
PL-6 .. .. .. .. .. .. 7-C 

Art. 4.0 
- Os aumentos concedidos 

pelo art. 2. 0 da Lei n.0 5.624, de 1.0 

de dezembro de 1970, aos cargos cons­
tantes da relação anexa, serão rea­
justados, a partir de 1.0 de março de 
1971, aos valôres decorrentes da aPli­
cação dos critérios fixados nos arti­
gos 2.0 e 3.0 desta Lei. 

Art. 5.0 - Em decorrência da apli­
cação desta Lei, os vencimt.ntos de 
cargos auxiliares, isolados ou de car­
reíra, não poderão ser superiores aos 
dos respectivos cargos principais. 

Art. s.o - Aos inativos da Câmara 
dos Deputados é concedido, a partir 
de 1.0 de março de 1971, aumento de 
valor idêntico ao do deferido por esta 
Lei aos funcionários em atividade, da 
mesma denominação e nivel, nos têr-

mos da Lei n.0 2.622, de 18 de outu­
bro de 1955, independentemente de 
apostila aos respectivos titulas. 

Art. 7.0 - Nos cálculos decorrentes 
da aplicação da presente Lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. , 

Art. 8.0 - As despesas decorrentes 
da aplicação desta Lei correrão à 
conta de recursos orçamentários con­
signados à Câmara dos Deputados, 
inclusive da ''Reserva de Contingên­
cia" prevista na Lei n.0 5.628, de to 
de dezembro de 1970. 

Art. 9.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação, re­
vogadas as disposições em contrário. 

ANEXO 

Relação a que se refere o art. 4.0 

do Projeto de Lei n.0 165/1971 

a) cargos de provimento efetivo 
- Assessor Legislativo 
- Redator de Anais e Documen-

tos Parlamentares 
- Taquígrafo-Revisor 
- Taquigrafo de Debates 
- Oficial Legislativo 
- Arquivologista 
- Auxiliar Legislativo 
- Auxiliar de Secretaria 
- Assistente de Secretaria 
- Médicos (Especialistas) 
- Enfermeiro-Auxiliar 
- Auxiliar de Laboratório 

· - Técnico de Raios X 
- Auxiliar de Raios X 
- Assistente Técnico de Som 
- Auxiliar de Som 
- Eletricista 
- Eletricista-Substituto 
- Inspetor de Segurança 
- Guarda de Segurança 
- Guarda-Auxiliar _ 
- Ajudante de Porteiro 
- Auxiliar de Vigia 
- Auxiliar de Limpeza 
- Motorista-Substituto 
-Mecânico 
- Auxiliar de Mecân\co 
- Auxiliar de Garagem 

b) cargos de provimento em comissão 
- Chefe de Servico 
- Tesoureiro · 
- Ajudante de Tesoureiro 
- Registrador d€ Freqüéncia 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 3 

Discussão, ~m turno ú.nico, do 
Projeto de Resolução n.O 28, de 
1971 (apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça como 
conclusão de seu Parecer n.0 154, 
de 1971), que "suspende a exe­
cução do art. 13 da Lei n.0 1.297, 
de 16 de novembro de 1951, do 
Estado de São Paulo, na parte 
em que deu nova redação ao § 2.0 
do art. 25 da Lei n.0 2. 485, de 16 
de dezembro de 1935, declarada 
inconstitucional por decisão defi~ 
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nitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral". 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores dese­

jando fazer uso da palavra para dis­
cussão, dou-a como encerrada. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto irá à Comis­
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUCÃO 
N.0 28, DE 1971 -

"Suspende a execução do ar­
tigo 13 da Lei n.0 1.297, de 16 de 
novembro de 1951, do Estado de 
São Paulo, na parte em que deu 
nova redação ao § 2.0 do art. 25 
da Lei n.0 2.485, de 16 de dezem­
bro de 1935, declarada inconstitu­
cional por decisão definitiva do 
Supremo Tribunal Federal." 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1.0 

- É suspensa a execução 
do art. 13 da Lei n.0 1.297, de 16 de 
novembro de 1951, do Estado de São 
Paulo, na parte em que deu nova 
redação ao § 2.0 do art. 25 da Lei 
n.0 2 .485, de 16 de dezembro de 1935, 
d~clarada inconstitucional por deci­
sao definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, proferida nos autos do Re­
curso Extraordinário n.O 68.674. 

Art. 2.0 - Revogarn-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) 

Item 4 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Resolução n.0 29, de 
1971 <apresentado pela Comissão 
de Constituicão e Justica como 
conclusão de· seu Parecer· n.0 156, 
de 1971), que "suspende a exe­
cução da Lei n. 0 2.865, de 12 de 
setembro de 1963, do Estado de 
Minas Gerais, regulamentada pelo 
Decreto n.0 7 .696, de 26 de junho 
de 1964. que criou a Taxa de De­
senvolvimento Metalúrgico, e jul­
gada inconstitucional em partQ., 
no regime anterior à Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, e 
total, a parti:ll da promulgação 
desta, por fôrça de decisão defi­
nitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, proferida a 25 de setembro 
de 1968". 

Em discussão o projeto. 
Se nenhum dos Srs. Senadores de-· 

seja usar da palavra encerrarei a~ 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o 

projeto queiram permanecer senta-­
dos. (Pausa.) 

Aprovado: O projeto irá à Comis­
são de Redação. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N.0 29, DE 19.71 

"Suspende a execução da Lei 
n.0 2. 865, de 12 de setembro de 
1P63, do Estado de Minas Gerais, 
regulamentada pelo D e c r e t o 
n.o 7. 696, de 26 de junho de 1964, 
que criou a Taxa dJ Desenvolvi­
mento Metalúrgico, e julgada in­
constitucional em parte, no regi­
me anterior à Emenda Constitu­
cional n.0 18, de 1965, e total, a 
partir da promulgação desta, por 
fôrça de decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal, proferi­
da a 25 de setembro de 1968." 

Art. 1.0 - É suspensa a execução 
d . Lei n. 0 2. 865, de 12 de setembro 
de 1963, do Estado de Minas Gerais, 
regulamentada pelo Decreto n.0 7. 696, 
de 26 de junho de 1964. que instituiu 
a Taxa de Desenvolvimento Metalúr­
gico, e julgada inconstitucional em 
parte. no regime anterior à Emenda 
Constitucional n.0 18, de 1965, e total, 
a partir da promulgação desta, por 
fôrça de decisão definítíva do Supre­
mo Tribunal Federal, prolatada a 25 
de setembro de 1968.• 

Art. 2.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

O SR. PRESIDENTE !Carlos Lin­
denberg) 

Item 5 

PARECER N.0 158, DE 1971 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Discussão, em turno único, do 
Parecer n.0 158, de 1971. da Co­
~issâo de Constituição e Justiça, 
sobre o Projeto de Lei do Senado 
n.0 38, de 1971, de autoria do Se­
nador Osires Teixeira, que "auto­
riza o Poder Executivo a instituir 
a fundação Movimento Brasileiro 
Anti tóxico ( MOBRANTO), e dá 
outras providências (parecer no 
sentido de ser sobrestada a ma­
téria aguardando a chegada da 
Mensagem do Poder Executívo re­
gulando o. assunto)". 

Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não desejando os Sr~. Senadores 
fazer uso da palavra, encerro a dis­
cussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
parecer queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Aprovado. O projeto terá sua tra­
mitação sobrestada, aguardando a 
Comissão de Constjtuição e Justiça a 
chegada da matéria referida no pa­
recer. 

É o seguinte o parecer aprova­
do: 

PARECER N.0 158, DE 1971 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei do 
Senado n.0 38, de 1971, que "auto­
riza o POder Executivo a instituir 
a fundação Movimento Brasileiro 
Antitóxico - MOBRANTO -, e 
dá outras providências." 

Relator: Sr. Nelson Carneiro 

RELATóRIO 

Com a alta e elogiável preocupação 
de criar uma mentalidade antitóxica, 
em todo o territõrio nacional, o ilus­
tre Senador Osires Teixeira oferecer 
Projeto de Lei n.0 38, de 1971, auto­
rizando o Poder Executivo a instituir 
a fundação Movimento Brasileiro An­
ti tóxico - MOBRANTO. A propo-

. ,sição estende-se por 11 artigos. vã­
rios parágrafos e letras. A fundação 
MOBRANTO teria por finalidade a 
execução do Plano Educacional Anti­
tóxico f art. 1.0 , parâgrafo único), e no 
uso de suas atribuições, poderia "criar 
serviços e realizar ajustes com enti­
dades públicas ou privadas" (art. 2.<)). 

Os objetivos do Plano estão expos­
tos no art. 3.0 , enquanto o art. 4.0 de­
clara patrimônio da. MOBRANTO "as 
dotações orçamentárias e subvenções 
da União e as doações e contribuições 
de entidades de direito público e pri­
vado. nacionais, internacionais, e de 
particulares". Os serviços administra­
tivos da MOBRANTO seriam atendi­
dos por pessoal requisitad..~ do Servi­
co Público Federal (art. 5.0

), cum­
Prindo ao Sr. Presidente da Repúbli­
ca nomear o presidente da Fundação, 
"para mandato específico a ser dis­
ciplinado em regulamento" (art. 6.0), 
baixado pelo Poder Executivo no pra­
zo de noventa dias (art. 9.0). 

O eminente parlamentar goiano 
justificou sua proposição em eloqüen­
te e aplaudido discurso que pronun­
ciou no Plenário do Senado Federal, 
em sua Sessão Ordinária de 7 de ju­
nho corrente. 

É o relatório. 
PARECER 

Todos os esforços devem ser em­
p: endidos. por quantos possuam uma 
parcela de autoridade pública, ou 
particular, ou familiar, a fim de im­
pedir que se trarurrie para o.'i atalhos 
do vício a juventude de nosso País. 
Pr...ra servir a êsse objetivo, o nobre 
Senador Osires Teixeira pede, com o 
projeto em exame. a colaboração real 
do Poder Legislativo, criando uma 
Fundação para "coordenar os estudos, 
as publicações e as palestra~ sóbre o 
assunto". Seu intuito é "'combater o 
mal na sua raiz de forma absoluta­
mente correta. porque, a pretexto e 
no propósito de combater e de preve­
nir em relação ao tõxico, se enseja, 
à> vêzes, condições favoráveis e des­
perta até o interêsse pelo tóxico". 
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O problema assume, em todo mun­
do, proporções alarmantes, e de tal 
sorte se agravou no seio dos norte­
americanos que lutam· no Vietname, 
que, nos primeiros quatro meses dêste 
ano, morreu um soldado, por abuso 
de drogas, em cada 57 horas. "Há um 
acôrdo geral de que a única cura se­
gura para o abuso da droga é a pre­
venção total - removendo a fonte dos 
soldados, ou removendo os soldados cta 
fonte"-, escrevia, no último domingo, 
para o Jornal do Brasil, Aian Daws-an. 
Gravíssima, porém, é a observação dO 
capelão Lay Hunter, ao afirmar que o 
problema, no Vietname, é o mesmo 
nos Estados Unidos, apenas mais con~ 
centrado, não só porque mais fácil é 
a obtenção de drogas, como porque há 
uma maior aglutinação de jovens cte 
18 a 23 anos. 

O vício se espalha com a rapideZ 
do fogo. E embora não assuma entre 
nós a mesma incidência que caracte~ 
riza outros países, as autoridades de~ 
bruçam-se sôbre as diversas proje.ções 
do problema, na tentativa de preve­
nir, e náo só de reprimir, o uso dos 
tóxicos. Nenhuma campanha ne.sse 
sentido será mais útil do que as edu­
cativa, desde a análise, pesquisa e es­
tudo das motivações individuais e co­
letivas, que levam ao vício, até à mo­
bilização1 sob um comando único, de 
tôdas as frentes de combate ao uso de 
tóxicos, tal como previsto na magní­
fica contribuição do projeto em estu­
dos. 

Todo êsse esfôrço poderia esbarrar, 
a meu ver, no obstáculo constitucio­
nal, que veda ao Legislativo a ínicia­
tiva de quaisquer projetos que criam 
novos serviços ou aumentem a despe­
sa pública (art. 57, item li da Emen­
da Constitucional n.0 1). O ilustre Se­
nador Osires Teixeira procurou trans­
por êsse óbice. que a cada pa.sso se 
torna injusticável, criando uma Fun­
dação, mas não encontrou outra fon­
te de recursos, além de eventuais con­
tribuições de entidades públicas par­
ticulares, fora das dotações orçamen­
tárias e su15vençóes da União. Tam­
bém o pessoal administrativo seria re­
crutado no Servico Público Federal e 
ao Chefe da NaÇão caberia designar 
o presidente da MOBRANTO. para 
exercer mandato cuja direção seria 
fixada em regulamento baixado pelo 
Poder Executivo. Tratar-se-ia, em 
uma· palavra, de uma Fundação pú­
.blica, assim definida pelo Profesoor 
Marcelo Caetano, em seu notâvel 
"Manual de Direito Administrativo": 
"Pode reservar-se a designação espe­
cial de Fundação pública para aquêles 
institutos públicos em cujo substrato 
avulta o aspecto patrimonial; a pes­
soa coletiva existe para assegurar a 
gestão de um fundo es~c!al cujo ca­
pital provenha de receitas públicas 
afectadas a certo fim. ou de um patri­
mônio já constituído e que se deseja 
manter e aumentar. Para diferença r 
êstes institutos dos serviços persona-

lizados parece~nos ser o de caráter 
subsidiário ou complementar que as 
fundações pública.s revestem relati­
vamente aos departamento da admi­
nistração, personalizados ou não, ou 
a outras atividades públicas". E o re­
nomado mestre português cita, en­
tre outros exemplos, a Fundação Na­
cional para a Alegria do Trabalho. 
"E do mesmo modo - escreve - um 
patrimônio, formado por colônias de 
férias, refeitórios, instalações despor­
tivas e de recreio etc., e por recursos 
financeiros provenientes de contri­
buições dos organismos corporativos 
e de outras receitas, tudo afectado à 
realização de fins de educação fisica 
e intelectual, recreio e outros para 
preenchimento dos tempos livres dos 
trabalhadores e elevação do seu ní­
vel cultural." (Revista Forense, 1.a 
edição brasileira, 1970, tomo I, pági­
nas 344 e 345. l 

Os compromissos com a preservação 
das novas gerações e com os de&tinos 
do País me impedem, entretanto, de 
sugerir o trancamento do curso da 
presente proposíção, tanto a interpre­
tacão rigorosa dos textos constitucio­
náis constituiria, na hipótese, a ne~ 
gação do primeiro dever do Poder Pú­
blico, de que pretendemos &er parcela 
importante, e que é a da felicidade 
do povo brasileiro. Está amplamente 
noticiado que o Sr. Ministro da Jus­
tica submeterá dentro em breve ao 
sr. Presidente da República exposi­
ção de motivos, sugerindo mensagem 
ao Congresso Nacional, propondo a 
aprovação de um nôvo estatuto, que 
deverá abordar, em suas múltiplas fa­
cêtas, o combate aos tóxicos, eis que 
resultaria parcial e insatisfatório se 
se resumisse a agravar as penas dos 
delitos existentes e a criar novas fi­
guras delituosas. Juntamente com a 
iniciativa governamental deve ser 
apreciada a proposta do nobre Sena­
dor Osires Teixeira, seja como emen­
da oferecida por esta Comissão, seja 
através do recurso regimental da ane­
xação, na hipótese de se valer o Sr. 
Presidente da República, respectiva­
mente, da faculdade que lhe confere 
o art. 51, ou da alternativa que lhe 
outorga o § 2. 0 do meS'ITIO artigo da 
Emenda Constitucional n.0 1, de 1969. 

Assim, meu parecer é para que se­
ja sustado, nesta Comissão, o curso 
do Projeto de Lei n.0 38, de 1971, até 
que chegue ao Congresso a esperada 
Mensagem do Sr. Presidente da Re­
pública. 

Sala das ComisE>ões. em 23 de junho 
de 1971. - Daniel Krieger; Presidente 
- Nelson Carneiro, Relator - Gus­
tavo Capanema - José Sarney -
Milton Campos - Helvídio Nunes -
Wilson Gonçalves - Accioly Filho -
José Lindoso. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. (Pausa.) 

Há oradores inscritos 
Tem a palavra o Sr. Senador Osi­

res Teixeira. 
O SR. OSIRES TEIXEIRA <Sem re­

\·isão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna na 
tarde de hoje para dar conhecimen­
to à Casa e à Nação de um fato aus­
picioso para o meu Estado - Goiás: 
precisamente a 2 de julho de 1939, -
há 32 anos, portanto, circulava o pri­
meiro núm€ro de Folha de Goiaz, 
com 1. 200 exemplares diários de ti­
ragem. Fundada por Castro Costa, 
já em 1943 passou ao domínio dos 
Diários Associados, tendo àfrente o 
grande Assis Chateaubriand. De lá 
para cá, ao longo dêsses 18 anos. foi 
grande a evolução daquele jornal. 

Folha de Goiaz iniciou-se com cir­
culação semanal, conservando-se as­
sim até o n.0 91, de 23 de novembro 
de 1941. O número 92, que apareceu 
depois de uma longa interrupção, 2 
anos após, deu início a uma nova fa­
se, com o jornal circulando duas vê­
zes por semana às quintas e domin­
gos. Folha de Goiaz retornou menor, 
reduzida de 6 para 5 colunas, porém 
apresentando uma bagagem maior de 
notícias. Trouxe uma aparência grá­
fica mais moderna e uma preocupa­
ção de bem informar e orientar, den­
tro de um critério imparcial e ver~ 
dadeiro. Foi em 10 de janeiro de 1947 
que Folha de Goiaz passou a circular 
diàriamente, sem fazer qualquer men­
ção ao fàto, mantendo o seu formato 
anterior, com 5 colunas. 

O Sr. BeneditQ Ferreira - Permi­
te V, Exa. um aparte? 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Com 
muito prazer, Senador. 

O Sr. Benedito Ferreira - Nobre 
Senador Osires Teixeira, V. Exa. 
presta, realmente, um serviço a 
Goiás, com esta homenagem, trazen­
do para os Anais do Senado o ani­
versário da nossa querida Folha de 
Goiaz. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - E eu 
o faco. nobre Senador, em meu nome, 
no llome de V. Exa. e no do eminente 
Senador Emival Caiado. 

O Sr. Benedito Ferreira - Agrade­
ço a sua generosidade, aquinhoando­
nos no seu trabalho, mas eu gostaria 
também que me permitisse inserir no 
seu discurso o fato de que esta co­
memoração a que V. Exa. agora se re­
fere tem para mim grande significa­
ção, vez que, nos idos de 1940, quando 
a Folha de Goiaz tinha a sua reda­
ção à Rua 20, no local onde veio a 
ser depois a Fábrica de Balas "Anhan­
guera" - como lembra V. Exa. - eu, 
de calças curtas, ali ia para das mãos 
de Castro Costa pegar 50 exemplares 
dêsse jornal e saír às ruas de Goiânia, 
na tentativa de vendê-los. V. Exa. 
lembra os mil e duzentos exempla­
res que constituíam a grande tiragem 
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de então, e que nôs nos esforçã.vamos 
não só em Goiânia, mas remetendo 
também para o interior do Estado, no 
sentido de que fôsse essa grande ti­
ragem absorvida pelos leitores de jor­
nal do Estado. Mas a grande verda­
de é que êsse acontecimento tem pa­
ra mim grande significação, pois foi 
na Folha de Goiaz, talvez, o primeiro 
local onde ganhei os primeiros cruzei­
ros para com êles levar o sustento 
para minha mãe e meus irmãos po­
bres. Parabéns a V. Exa., e congratulo­
me com o Senado por V. Exa. estar 
homenageando êsse jornal. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Muito 
obrigado, eminente Senador Benedi­
to Ferreira. V. Exa. está ligado aos 
destinos da Folha de Goiaz desde o 
trabalho anônimo de vender jornais, 
ao grande trabalho da cobertura po­
lítica de que os Diários Associados 
sempre necessitaram e tiveram em V. 
Exa., durante todos os anos de sua 
existência. 

Foi à custa de uma mentalidade de 
crescimento, de desenvolvimento Et de 
confiança em Goiás. pela qual Folha 
de Goiaz muito contribuiu, e que pô­
de transformar aquêles meninos que, 
ontem, vendiam jornais, como V. Exa., 
em grandes industriais do presente 
- como é V. Exa. - e em grandes 
homens públicos como V. Exa., dos 
grandes homens públicos do nos­
so Estado, que representa com digni­
dade, com altanaria e, sobretudo, com 
grandeza, a· Estado de Goiás, na mais 
alta Câmara dêste País, que é o Se­
nado da República. 

Mas continuando, Sr. Presidente: 
(Lê.) 

Vários passos decisivos para o aper­
feiçoamento de Folha de Goiaz foram 
determinados por Assis Chateaubri­
and, e já erp 1959 sua tiragem diária 
era de 5 mil exemplares. A rotoplana 
"Buhler", importada da Suiça. havia 
substituído a já obsoleta "Marinoni", 
sob os olhos de admiração dos direto­
res, redatores, repórteres e gráficos. 

Em fevereiro de 1969 - sob a dire­
ção do brilhante jornalista Francisco 
Braga Sobrinho -era aumentada pa­
ra 16 mil, a tiragem de Folha de 
Goiaz. A década de 60, com o revolu­
cionário sistema de impressão em 
offset, trouxe para o jornalismo no­
vas perspectivas. E Folha de Goiaz, 
em sua ânsia de crescer, não poderia 
ignorá~las. Depois de quase dez anos 
com a rotoplana "Buhler" importou 
dos Estados Unidos um conjunto 
'''Goss Comunity", impressora rotati­
va em offset, de composição a frio, 
lançando-se assim em uma nova era, 
atualizando-se com as modernas téc­
nicas de impressão. 

Senhor Presidente e Senhores Sena­
dores. 

Não poderia deixar de ressaltar, 
também, a grande contribuição de ex-

'· 

diretores de Folha de Goiaz para en~ 
grandecimento do jornal, antecessores 
de Braga Sobrinho, tais como Walter 
de Carvalho, Álvares Machado, Edi~ 
son Hermano de Brito, Waldemar Go­
mes de Melo, Zecchi Abrahão, Walter 
Carvalho, Bernardo Elis, Odorico Cos­
ta, Gerson de Castro Costa. Antônio 
Machado. Alberto Silva. Carlos Rizzi­
ni, Antônio Azzi, Walter Almeida, 
Aloisjo Sá Peixoto, Jorge Bruce, Pau­
lo Bargieri e Theomar Jones. Também 
seria injustiça não reconhecer desta 
tribuna, hoje quando homenageamos 
Folha de Goiaz pelos seus 32 anos de 
bons serviços à comunidade goiana, o 
grande trabalho empreendido por 
Francisco Braga Sobrinho, que supe­
rintendeu a Folha de Goiaz nada me­
nos de 18 anos, isto é,' de janeiro de 
1953 a maio dêste ano, quando assu­
miu a Superintendência da· Folha, e 
bem assim, de todos os órgãos "asso­
ciados" golanos, o também grande e 
brilhante jornalista Edilson Cid Va­
rela. 

Mas Folha de Goiaz muito tem pro­
gredido, principalmente nos últimos 
anos, depois do advento da composi­
ção a frio. ·E seus dirigentes, a exem­
plo do grande mestre que foi Assis 
Chateaubriand, cuidaram da expan­
são do jornal por todo o interior 
goiano. A fundação de Brasília. se­
nhores Senadores. muito contribuiu 
para maior desenvolvimento de G_oiâ.s 
e, conseqüentemente. do seu primeiro 
jornal, Folha de Goiaz. E os respon­
sáveis pelo jornal atentos ao trabalho 
da bancada federal goiana no Con­
gresso Nacional, cuidaram de aqui 
manter uma sucursal, uma represen­
tação, entregue ao dinâmico< e jovem 
jornalista Martins Cavalcante que. há 
dois anos. representa os "associados" 
de Gojás nesta Capital, dando ~ 
através de sua coluna diária "Brasília 
é Notícia" ~ total cobertura às ativi­
dades parlamentares dos Senadores e 
Deputados Federais no Congresso Na­
cional, bem como a todo e qualquer 
assunto do interesse do Estado de 
Goiás, debatido na Capital da Repú­
blica. 

Justiça se faça, Igualmente. ao ex­
celente jornalista Luiz de Carvalho, 
atualmente Editor-Geral de Folha de 
Goiaz, êle que há mais de 20 anos tem 
dado tudo de si em benefício do que 
mais ama: o jornal que dirige. Enfim, 
está de parabéns, hoje, não só a Fo­
lha de Goiat e suas coirmãs TV­
Goiâni.a e Rádio Clube; estão de pa­
rabéns, igualmente, tõda a equipe la­
boriosa responsável pela feitura do 
jornal, dos programas de rã.dio e te­
levisão que, diàriamente, levam ao 
leitor goiano tudo que se passa no 
nosso Estado. no Brasil e no mundo. 

Senhor Presidente e Senhores Se­
nadores. Neste 2 de ju1ho, levo ao re­
eém-nomeado Superintendf'nte rle fi'')_ 

Jlha de Goiaz, Dr. Edilson Cid Vareia, 
que, em um mês e dias de sua admi-

nistração já determinou medidas em 
benefício do jornal, principalmenLe 
melhorando sua feição gráfica, a nos­
sa confiança e fé . .t.sse bravo potiguar 
que, depois do sucesso obtido na di­
recã.o geral dos Diários Associados no 
DiStrito Federal, tem expandido seus 
domínios nos últimos anos, primeiro 
com a fundação do Diário da Serra, 
em Campo Grande - Ma to Gro~o; 
depols, com a a'scensão à Superinten­
dência dos "Diários Associados" dn 
Maranhão; e, mais recentemente, com 
a sua já citada indicação para supe­
rintendente dos "Diã.rios Associados" 
de Goiás que, galhardamente. enca~­
pa a nossa homenageada de hoJe, 
Folha ele Goíaz. 

Por isso Senhor Presidente, é qve 
ocupo· esta tribuna. hoje, homenage­
ando o trabalho dêsses grandes jorna­
listas citados ao longo de minha ora­
ção e, principalmente. parabenizamos 
Folha de Goiaz pelo transcurso do seli 
32.o aniversário de fundação. fazendo 
votos para que continue, como sem­
pre o féz: servindo à c?muni~ade 
goiana no sentido de bem mfo_rm~-la 
sôbre os fettos de seus responsave1s €, 
também, para que prossigam seus di­
retores a mesma política até aqui ado­
tada. mantendo suas sucursais no in­
terior goiano e, princlpalmente a d~ 
Brasília, a fim de que os trabalhos do 
Senado da República e da Câmara dos 
Deputados sejam permanentemente 
divulgados em nosso Estado. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, te­
nho em mãos a edição de hoje do jor­
nal Folha de Goiaz que traz, em uma 
de suas páginas, rememoraçõ~s histó­
ricas a propóslto da fundaçao e da 
trajetória da vida do jornal e dos 
"Diários ,Associados" em meu EstadrJ. 

Requeira a V. Exa., na forma regi­
mental, que êsses documentos, embo­
ra não lidos no Plenário desta Casa. 
façam parte integrante do nosso pro­
nunciamento e possam, para o exam~ 
da História, ser analisados amanha 
por aqnêles que se preocuparem com a 
verifícação dos documentos referidcs 
ou mencionados em discurso proferi­
do neste Plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Carlo:;; Un­
denberg) - V. Exa. será atendido. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA - Multo 
obrigado, Sr. Presidente. 

Era o que tinha a dizer. (!\luito 
bem! Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE Rf'FRE O I>MHnR 
SENADOR OSIRES TEIXEIRA EM SEU 
DISCURSO. 

32 ANOS DE HISTóRIA 

"Manual - Rotoplana - Offset: 
Três passos sucessivos no dese~volvi­
mento tecnológico -Dois de julho de 
1939. Um mil e duzentos exemplares 
por hora. 

/ 
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Assim começava Folha de Goiaz, 
com uma impressora manual "Mari­
plares", uma das mais modernas da 
ép?ca .. O processo, vagaroso, exigia 
nmtes mte1ras de trabalho. Nas ofici­
nas, instaladas à Avenida 24 de Outu­
bro, em Campinas, muitas horas eram 
gastas na composição de uma página: 
letra po~ letra, palavra por palavra ... 
Era mais um trabalho de manufa­
tura que um trabalho mecânico. 

Dez de setembro, de 1959. Cinco mil 
exemplares por hora. 

Nessa data, Folha de Goiaz dava o 
segun'do passo em sua afirmação jor­
nalística e empresarial, caminhando 
lado a lado com os progressos da im­
prensa e o desenvolvimento tecnoló­
gico. Pas~o.s firmes, de uma emprêsa 
Já consolidada. A rotoplana 1'Buhler", 
Importada da Suíça, havia substituído 
a já obsoleta "Marinoni", sob os olhos 
de admiração dos diretores redatores 
repórteres e gráficos. A mOntagem dà 
então avançada impressora foi feita 
por técnicos vindos de São Paulo num 
clima de expectativa e muito t'raba­
lho. 

Quatro de fevereiro de 1969. Dezes­
seis mil exemplares por hora. 

A década de 60, com o revolucioná­
rio sistema de impressão em offset 
trouxe para o jornalismo novas pers~ 
pectivas. E Folha de Goiaz, em sua 
ânsia de crescer, não poderia ignorá­
las. Depois de quase dez anos com a 
rotoplana "Buhler", importou dos Es­
tados Unidos um conjunto "Gross 
Community", impressora rotativa em 
offset, de composição a frio, lançan­
do-se assim em uma nova era. Feicão 
gráfica aperfeiçoada; ótima qualidáde 
n~ reprodução de côres; impressão 
rapida e excelente. Como conseqü'àn­
cia, mais tempo para o redator e re­
pórter na busca e elaboracão das no­
tícias. A rotoplana "já era''. Com o sis­
tema offset, Folha de Goiaz tornou­
se, pois, um jornal de seu tempo. Nôvo 
e melhorado em sua apresentação e 
conteúdo. 

De Semanário a Diário - Folha de 
Goiaz iniciou-se com circulacão se­
manal, conservando-se assim" até o 
número 91, de 23 de novembro de 
1941. O número 92, que apareceu de­
pois de uma longa interrupção, em 28 
de fevereiro de 1943, dá início a uma 
nova fase, com o jornal circulando 
duas vêzes por semana - às quintas 
e domingos. Folha de Goiaz retorna 
menor, reduzida de seis para cinco 
colunas, porém apresentando uma ba­
gagem maior de notícias. Traz uma 
aparência gráfica mais moderna e 
uma preocupação de bem informar e 
orientar, dentro de um critério im· 
parcial e verdadeiro. É em 10 de ja~ 
neiro de 1947 que Folha de Goiaz pas­
sa a circular cotidianamente, sem fa­
zer qualquer menção ao fato, man­
tendo o seu formato anterior, com 
cinco colunas. 

Folha de Goiaz circulou, pela pri­
meira vez, no dia 2 de julho de 1939, 
como semanário. sendo, naquela épo­
ca, Diretor-RedatQr, o Sr. Gérson Cas­
tro Costa e Redator~Gerente, o Sr. 
Edison Hermano. 

Ao ser fundada, Folha de Goiaz ti­
nha suas instalacóes no bairro de 
Campinas, à Avenida 24 de Outubro, 
n.0 535, esquina da Rua Jaraguá (on­
de são hoje as Casas Pernambucanas), 
funcionando, ali, a redação, a admi­
nistração e, também, as oficinas. 

Em seus primeiros exemplares, Fo­
lha de Goiaz apresentava 6 colunas 
de 12 cíceros, 5,5 em. com 48 em. de 
altura e oferecia ao leitor um Edito­
rial, pondo em evidência aconteci­
mentes e fatos de interêsse público e 
nacional, havendo, no exemplar n.0 1, 
justificado o "porquê" do aparecimen­
to dêsse jornal. 

A fim de que os leitores hodiernos 
tenham uma visão do panorama polí­
tico do Brasil, transcrevemos um ex­
cerpto do referido Editorial, do exem­
plar n.0 1, de Folha de Goiaz: 

"De acôrdo com a pragmática nosso 
jornal diz porque nasce. Mercê do go­
vêrno fecundo do atual presidente da 
República, o Brasil é um organismo 
que congrega as moléculas de sua na­
cionalidade, moldando-se consoante a 
exigência de responsabilidade que tem 
ante o concêrto da política interna­
cionaL O Brasil marcha vitorioso. É 
um organismo que se enrija. O con­
curso de cada brasileiro, além de ir­
restrito, deve ser espontâneo, nessa 
obra hercúlea." 

Conduta - No mesmo Editorial, 
Folha de Goiaz dizia que linha de 
conduta jornalística iria seguir atra­
vés dos tempos, definindo sua posi­
ção como mais um órgão da impensa 
nacional: 

"Folha de Goiaz nasce com a pre­
tensão de colaborar, com seu átomo 
talvez insignificante, de boa vontade 
e patriotismo, nessa empreitada de 
construção nacional. Referindo-se a· 
êste pedaço da Pátria, que vai do To­
cantins ao Paranaíba e do Araguaia 
à Serra do Duro, noticiará, comenta­
rá e pedirá, se mister fôr. Sua crítica 
será anódina. Não se vestirá dos rou­
pões de medalhas reluzentes do pro­
fissionalismo político de jornal. Mes~ 
mo por não ser êste seu escopo. Sua 
obra não será detratora, mas de cons­
trução, contanto seja compreendida". 

O Editorial do n.0 1, da Folha de 
Goiaz, especifica suas finalidades ine­
rentes como um órgão de imprensa 
séria e responsável, evidenciando que: 
"É intenção sua fazer larga propagan­
da das possibilidades gerais do Esta­
do. Falar de seu subsolo, de sua agri­
cultura. de sua pecuãria, de sua cultu­
ra geral". 

O último tópico importante dêsse 
Editorial é o que coloca. o jornal à 

disposição dos jovens literatos da épo­
ca, enfatizando: "Folha de Goiaz, jor­
nal nascido de cérebros de moços1 tem 
o prazer de pôr à disposição da moci­
dade goiana suas páginas, para a pu­
blicação de suas obras literárias. Que­
remos ser compreendidos neste gesto: 
- não nos absteremos, em absoluto, 
da colaboração dos velhos, quase todos 
credores de nossa admiração. Sen­
do, porém, nosso jornal partido do 
esfôrço môço, esperamos tenha êste 
continuidade nos rapazes', com que 
particularmente contamos". 

Feição jornalística - A feição jor­
nalíStica da Folha de Goiaz, quando 
em seus primórdios, obedecia o que 
havia de mais moderno e atual na 
época, nada deixando a desejar ante 
os órgãos similares. 

Em sua primeira edição, na primei­
ra pãgina, Folha de Goiaz teve a sen­
sibilidade de homenagear a memória 
de Joaquim Bonifácio, que foi "um 
dos vultos mais representativos da in­
telectualidade goiana, cujos trabalhos 
se nos revelam impregnados de idea­
lismo". 

Apresentando ligeiro esbôço biográ­
fico de Joaquim Bonifácio, continua: 
"De feito, fundando e redigindo vários 
periódicos, com o só objetivo de ser 
útil à gleba natal; pesqUisando -com 
o senso da verdade os fatos da nossa 
história; escrevendo versos lavorosos, 
em que fazia ressaltar as belezas in­
contrastáveis da Terra Goiana ~ em 
tudo relernbrava os sentimentos pa­
trióticos de Joaquim Bonifácio". 

Sente-se, no exemplar n.0 1, as difi­
culdades iniciais dos fundadores da 
Folha de Goiaz. Desde a primeira às 
demais páginas, encontram-se anún­
cios, os mais variados, o que faz com­
preender que êste era o meio de ins­
talação e sobrevivência do semanãrio 
que sungia. Outra sintomática das di­
ficuldades da época era a carência de 
notícias prOpriamente ditas, sendo os 
espaços preenchidos com as colabora­
ções literárias de alguns poetas e es­
critores, entre os quais, Bernardo Elis, 
Osvaldo Rosa, Vitor Coelho de Almei­
da, Gercino Monteiro e o próprio Cas­
tro Costa. 

Segundo exemplar - No exemplar 
n.0 2 da Folha de Goiaz já se percebe 
meJhor feição jornalística no que res­
peita à paginação. As matérías são 
bem distribuídas, oferecendo aos lei­
tores a impressão de se querer melho­
rar, um desejo de progredir, e de se 
afirmar perante a opinião pública. 

Êsse exemplar traz o registro que os 
jornais de Goiânia, na época, fazem 
sôbre o aparecimento da Folha de 
Goiaz. A fim de que nossos atuais lei­
tores tenham uma idéia e uma visão 
do conceíto com que êste periódico se 
apresentou e firmou, transcrevemos 
alguns, na redação jornalistica da 
época: · 
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"Em primeiro número, circulou no 
domingo passado, o jornal Folha de 
Goiaz, órgão de bom feitio que se com­
promete a trabalhar por Goiânia e 
pelo Estado." 

"Aos fundadores da Folha de Goiaz, 
acadêmicos Castro Costa e Edison 
Hermano, nossos aplausos." (Correio 
Oficial.) 

O jornal O Popular, então sob a di­
reção de Câmara Filho e de proprie­
dade da firma J. Câmara & Irmãos, 
assim assinalou o evento da fundação 
da Folha de Goiaz: 

"Acaba de aparecer domingo, 2 do 
corrente, nesta Capital, Folha de 
Goiaz, bem feito semanário dirigido 
pelos jornalistas Gérson Castro Costa 
e Edison Hermano, acadêmicos de Di~ 
rei to: 

"Com um programa merecedor de 
francos aplausos, o nóvo jornal possui 
um seleto e escolhido corpo de colabo~ 
radares, apresentando o primeiro 
número leitura farta e selecionada. 

Folha d~ Goiaz foi recebida com ge­
ral simpatia, marcando seu apareci­
mento um fato de alta significação 
para a imprensa goiana." 

Por sua vez, A Desordem, o ú.nico 
jornal de caráter humoristico do Es­
tado. na época, assim se referiu ao 
aparecimento da Fôlha de Goiaz: 

"Com imenso prazer registramos o 
aparecimento da Folha de Goiaz, nes­
ta Capital. 

Jornal moderno e dotado de ótimas 
oficinas, Folha de Goiaz, na direção 
de Castro Costa e Edison Hermano, se 
impôs no conceito do povo pela ma­
neira bem orientada que veio a lume." 

No Editorial do n.0 2 da Folha de 
Goiaz, intitulado "Estrada de Ferro 
de Goiaz", ressaltando a necessidade 
de a linha férrea passar por Goiânia, 
e não em Nerópolis, a certa altura, 
lê-se: 

"Por carrada de ponderosas razões, 
um ramal não satisfaria. 

"Suponhamos que já se ventile o 
assunto pelo Govêrno Federal. Sugi­
ri."!., fatal, a grita da gente neropoli­
na que espera; anciosa, a chegada ali 
da ponta da linha. Entretanto, não 
seria de nenhuma conseqüêncía gra-

ve para aquêle distrito a mudança do 
traçado, eis que o mesmo, ligando-se 
a Anápolis por ótima autovia, estará 
em franca comunicação com essa ci­
dade, que, por sua vez, poderá escoar 
eom facilidade o produto de sua la­
voura e agricultura para a capital do 
Estado, onde tudo terá melhor cota-: 
c;áo." 

Era sua primeira vitoriosa campa­
nha. 

"Abecedário filológico - Com êste 
·~itulo, Folha de Goiaz, em seu n.0 2, 
:tpresenta uma seção, da responsabi­
lidade de Zecchi Abrahão, através da 
qual o jornal re&pondia "a pequenas 
eonsultas de Português". 

Nessa edição, Folha de Goiaz escla­
recia seus leitores a respeito "Da 
pronominalidade do verbo cuidar. 
Vê-se, na instituição dessa coluna, a 
preocupação da Folha de Goiaz, em 
contribuir para o aperfeiçoamento dÜ 
nivel cultural de seus leitores. 

Para que se analise o teor dessa 
responsabilidade, transcrevemos al­
g·uns tópicos da refe,rida coluna. 

"Tomou recentemente lugar as co­
bnas de jornal de Goiânia velha 
questão de pronominalidade do ver­
bo cuidar, a que, por vêzes, acertamos 
de ler. Tinha um dos. desputantes da 
gramática em que o verbo cuidar não 
podia a seu rosto trazer pronome de 
nenhuma pessoa. Fugindo de aplau­
dir a forma pronominal do verbo 
cuidar, empregada em verso, por pri­
meiro. acentuava seguindo com muita 
liberdade doutrinária. a impraticabi­
lidade daquela pronomilizaçáo. 

"Generalizada a teoria, teoria di­
vergente de quantos atestam consci­
enciosàmente ao assunto, não parece 
tolerã.vel a hipótese, conforme ten­
taremos demonstrar, abordando-nos 
a princípios assentados de Semânti­
ca e de Regência. Vai que o verbo 
cuidar não tolera que se lhe antepo­
nha ou posponha (conforme deter­
minação sinclítica) o pronome, quan­
do marcante de acepção comum: 
quando assumindo integral sentido". 

Defesas - No artigo intitulado 
"Açambarcadores de Arroz", de Celso 
P. Brown, que Folha de Goiaz ressal­
ta em seu segundo exemplar, já emir­
ge seu compromisso para com o Es-

tado, de "Falar em seu subsolo. De 
sua agricultura". 

, o articulista narra o drama do 
camponês, vítima das inclemências 
do meio rural: "0 lavrador do arroz 
está sendo vitima duas vê·zes: do ceu, 
pela inclemência das intempéries; da 
terra, pela ambição humana. O sol 
senegalesco calcinou-lhe as planta­
ções; os chantagistas roubaram-lhe 
o fruto do trabalho honesto. O rizi­
cultor se dirige ao templo de Deus, 
ergue as mãos calejadas e laboriosas, 
implorando bonança ao Alto; veio à 
oficina de imprensa e clama por jus­
tiça e proteção. chamando o jornalis­
ta em seu auxílio". 

* Comentanrto a trama dos trusts, 
o articulunista prossegue: "O sistema, 
porém, que os açambarcadores orga­
nizaram é muito bem controlado e di­
rigido, de modo tal a instarem o fa­
to. Dão o tapa, arranhando e escon­
dem as unha.s. A lavoura goiana é 
uma fôrça; fôrça, entretanto, desor­
ganizada. A economia dirigida tem 
sido para nós uma miragem". 

Referindo-se à imprensa como ins­
trumento de defesa ào campo, o ar­
ticulista comenta: "Com a arregi­
mentação da imprensa, nessa cam­
panha meritória contra o trust do 
arroz, será posta em evidência a 
oportunidade de têrmos nossos pon­
tos produtores orientados pela técni­
ca comercial moderna". 

Com a manchete, Brasil Cobiçado, 
o n.0 6 de Folha de Goiaz, em seu 
editorial, demonstra seu acendrado 
senso patriótico, ao declarar que •·no 
panorama. político financeiro do Pla­
neta, Brasil é a maior cobiça para 
os países totalitaristas. F"onte de 
inesgotável riqueza em matéria de 
minérios; reserva econômica q u e 
aguça a inveja estrangeira; pais cujo 
território a agricultura e a pecuária 
encontram ambiente especial, o Bra­
sil tem sido a preocupação constan­
te dos continentes Europeu e Asiáti­
co, insatisfeitas com o que a Nature­
za lhes deu". 

* Em seu n.0 13, Folha de Goiaz 
defende os interêsses da pecuária do 
Estado, quando, em seu Editorial, in­
titulado ''A pecuária goiana" alerta: 
"A pecuária goiana está ameaçada 
de um grande retrocesso, cujo.s gra-
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ves resultados viriam militar profun~ 
damente em desfavor da ~onomia de 
Wdo o Estado". 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Não há mais oradores 
inscritos. (Pausa.) 

Nada mais havendo que tratar vou 
encerrar a presente Sessão, designan· 
do para a Sessão Extraordinária da 
próxima 2.a-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Redação Final 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 15, DE 1971 

Discussão, em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.o 188, 
de 1971) do Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 15, de 1971 (n.o 22-B/71, na 
Casa de origem), que dá nova reda­
ção ao art. 77 do Decreto n.0 5. 083, de 
1.0 de dezembro de 1926, que "institui 
o Código de Menores, de iniciativa do 
Presidente da Re}lública". 

2 

Redação Final 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N,o 19, DE 1971 

Discussão, ·em turno único, da re­
dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 189, 
de 1971) do Projeto de Lei da Câma­
ra n.0 19, de 1971 (n.0 7-B/71, na 

Casa de origem), que dâ nova reda­
ção aos arts. 4.0 e 6.o da Lei n.0 4.838, 
de 10 de novembro de 1965, que "cria, 
no Ministério da Aeronáutica, o Qua­
dro de Oficiais A vi adores da Reserva 
de 2.a Classe .. e dá outras providên­
cias, de iniciativa do Presidente da 
República". 

3 

Redação Final 

PROJETO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N.0 1, DE 1971 

Discussão, em turno único, da 
1 
re­

dação final (oferecida pela Comissão 
de Redação em seu Parecer n.0 159, 
de 1971) do Projeto de Decreto Legis­
lativo n.0 1, de 1971 (n.0 2-B/71, na 
Câmara dos Deputados), que "aprova 
o Acôrdo Básico de Cooperação Téc­
nica entre a República Federativa do 
Brasil e o Japão, firmado em Brasília 
a 22 de setembro de 1970". 

4 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N. 0 26, DE 1971 

Discussão, em 1.0 turno (apreciação 
preliminar da constitucionalidade nos 
têrmos do art. 297, do Regiment-o In­
terno), do Projeto de Lei do Senado 
n.0 26, de 1971, do Senador Vascon­
celos Torres: que "inclui a epilepsia 
ou distritmia cerebral entre as doen­
ças especificadas no art. 178 da Lei 
n.0 1. 711, de 28 de outubro de 1952", 
tendo Parecer sob n.0 157, de 1971, da 
Comissão de Constituição e Justiça, 
pela inconstitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Está encerrada a Sessão. 

(Levanta-se a Sessdo às 16 horas e 
15 minutos.) 

TRECHO DA ATA DA 68.0 SESSÃO, REALI­
ZADA EM 1-7-71, QUE SE REPUBLICA 
POR HAVER SAlDO COM INCORREÇÕES 
NO DCN (Seção lll DE 2-7-71, À PÁGI­
NA N.o 2.796, 3.° COLUNA. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin· 
denberg) - Sôbre a mesa, requeri­
mento que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Se­
cretã.rio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N.0 121, DE 1971 

Exmo. Senhor Presidente: 

Nos têrmos do art. 234 do Regimen­
to Interno, requeremos a transcrição 
nos Anais do Senado do anexo dis­
curso pronunciado pelo Professor Nel­
son Sampaio, na solenidade de posse 
na Academia Baiana de Letras, suce­
dendo o nosso ex-colega, o saudoso 
Senador Aloysio de Carvalho Filho. 

Sala das Sessões, em 1.0 de julho 
de 1971. -Lourival Baptista - Antô­
nio Fernandes - Ruy Santos - An­
tônio Carlos - Fernando Corrêa 
l\lilton Campos - Ney Braga. 

ATO DO PRESIDENTE DO SENADO 'FEDERAL 

O Presidente do Senado Federal, no uso de suas atri­
buições regimentais, resolve constituir comissão para jul­
gamento da Concorrência Pública n.0 3/71, relativa à im­
plantação do sistema de processamento de dados no Se­
nado Federal, nos têrmos do seguinte Ato: 

I - É constituída a Comissão de Licitação da Con­
corrência Pública n.0 3/71, para julgamento da documen­
tação e propostas relativas à implantação de um sistema 
de processamento de dados no Senado Federal, na forma 
do respectivo Edital, a que se referG o aviso publicado no 
D.O. da União, Seção I, Parte I, de 27-5-71. 

li - A Comissão é integrada pelo Dr. Evandro Men.­
des Vianna, Diretor-Geral da Secretaria do Senado Fe-

deral, que a presidirâ, pelo Dr. José Dion de Melo Telles 
e pelos Professôres Oswaldo Fadigas Fontes Torres, Luiz 
de Castro Martins e Tadeu Perazzo Lannes. 

Ill - A comissão, para o desempenho de suas atri­
buições, contará com assessoria de servidores da Secreta­
ria do Senado Federal, além da de pessoal técnico da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro e da 
Universidade de Brasilia, à disposição do Senado, para 
essa exclusiva finalidade. 

IV - O Presidente da Comissão designará servidor 
para executar os trabalhos de secretaria do órgão. 

Brasília, 2 de julho de 1971. - Petrônio Portelia, Pre­
sidente do Senado Federal. 



INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

Demonstração da Conta "Receita e Despesa" do mês de abril/71 
RECEITA 

1 . 000 - RECEITAS CORR.ENTES 

1.100 - Receita Tributária 

1111 - Contribuição de S. Obrigatórios 
01 - Da Câmara ..................• 
02 - Do Senado . . ................. . 

1112 - Contrib. de s. Facultativos 
01 - Da Câmara ................ . 
02 - Do Senado ................... . 

1. 800,00 
300,00 

366,34 
111,91 

1113 - Contrib. Pensionistas ................. . 
1114 - Contrib p/Cobert. Carência 

01 - Seg. Obrigatórios .............. . 
1115 - Contribuiçi'io de Mandato Estadual 

01 - Obrigatório . . . ............... . 

1. 200 - Receita Patrimonial 

1221 - Obrig. Reaj. Tes. Nacional 
01 - Juros .... , ..... . 
02 - Agia em Oper. de Vend. ou Resg. 

2.842,06 
9.508,51 

1224 - Juros de Letras de Câmbio ................. . 
1231 - Juros de Dep. Bancários 

02 - Conta Prazo Fixo ......................... . 
1241 - Juros de Empr. Simples .................. . 
1242 - Aluguéis . . ............................... . 
1243 - Di v. e Participações ....................... . 

1.400 - Receitas de Transf. Correntes 

1411 - Contribuição da Câmara 
1412 - Contribuição do Senado ..... . 

1. 500 - Receitas Diversas 

1510 - Multas e Juros de Mora 
01 - Sôbre contribuições ........... . 
02 - S/Empr. Simples ............. . 

121.108,88 
39.289,40,-

761,40 
461,86 

2.100,00 

478,75 

53.302,03 

36.253,71 

1.800,00 

12.350,57 

14.794,00 

244.800,83 
27.367,87 
6. 780,00 
2.471,72 

TOTAL DA RECEITA ................................ , .... . 
Deficit do mês de abril/71 ................................... . 

TOTAL ................................................. . 

93.934,49 

308.564,99 

160.398,28 

1.223,26 

564.121,02 
311.225,35 

875,346,37 

DESPESA 
3. 000 - DESPESAS CORRENTES 

3.100- DESPESAS DE CUSTEIO 
3113 - Gratif. a Serv. (Res. 10/68) , .............. . 
3130 - Se:rviços de Terceiros . , ..................... . 
3170 - Despesas Diversas ....•..................... 

3.200- DESPESAS DE TRANSFER:t!:NCIAS CORRENTES 

5.346,00 
260,00 

2.280,98 

3280 - Pensões a Contrib. Obrigatórios . . . . . . . . . . . . 586.862,07 
3281 - Pensões a Contrib. Facultativos . . . . . . . . . . . . 171.290,42 
3282 - Pensões a Beneficiários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69.237,92 
3283 - Pensões a Benef. Especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1. 947,64 
3287- Devolução juros p;pagto. antecipado . . . . . . . . 3.921,26 
3289 - Div. Desp. Prev. Social 

01 - R.estitmçãc de Contribuições ............... . 
3292- Abono (Art. 3.0 - Lei n.0 4.937/66) ..... , ... . 

21.45ü,OB 
12.750,00 

TOTAL... . ..................... . 

7.886,98 

867.459,39 

875.346,37 

--- ··--------~ 

Roman Santos 
Téc. Contab. CRC-82U-DF. 

Deputado Adolpho de 
Tesoureiro 

Brasília, DF, 30 de abril de 1971. 

Oliveira 

Zilda Neves Carvalho 
Chefe S. Contabilidade 

Dr. Aniz Badra 
Presidente 

Alberto de Oliveira 
Diretor da Secretaria do IPC 



I~STITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
Balancete do Ativo e Passivo em 30 de abril de 1971 

7.~- ATIVO 

7.100 __:. DISPONíVEL 
7110 - Caixa ................ , ..................... . 
7120 - Bancos C/ Movimento 

01 - Bco. Créd Real de M. Gerais S/ A .......... . 
03 - Bco. Bras. Descontos S/ A. . ................ . 
04 - First Nat. City Bank ..................... . 

7121 - Banco do Brasil SI A. . ..................... . 
7130- Dep. Bane. C/ Prazo Fixo ................ . 
7131 - Caixa Econ. Fed. de Brasilia ............. . 
7132 - Ações do Banco do Brasil S/ A. . ... , ...... . 

7. 200 - REALIZA VEL 
7211 - Obrig, Reaj. Tes. NacionaJ ............... . 
7213 - Letras do Tes. Est. M. Gerais .............. . 

1.254,54 

381.894,63 
2,96 

21.480,80 
29.733,46 

8. 838.404,52 
2.000.000,00 

399.050,00 11.671.820,91 

764.555,72 
1. 602.404,40 

8. 000 - PASSIVO 

8.100 - EXIGíVEL 

8111 - Restos a Pagar de Transf. Correntes 
8114 - Credores Diversos 

01 - De Empr. Simples ........... . 
02 - De Contribuições ............. . 

8115 -. Impôsto de Renda Retido na Fonte 

190,02 
52,70 

01 - Desc. em gratificações ....... . 
02 - Desc. em pensões ............. . 

402,00 
11.271,44 

8.200- FUNDO DE GARANTIA 

436.542,37 

242,72 

11.673,44 

7214 - Devedores Diversos 8219 - Fundo de Reserva ........................................ . 
01 - Empréstimos Simples ........... . 
04 - Adiantamentos ................. . 

7215 - Letras de Câmbio 
02 - Investcred S/ A. . ............... . 
03 - Citybank ....................... . 

7216 - Letras Imobiliárias 

155,38 
200,00 

409.000,00 
20.827,20 

01 - Socilar Créd. Imobiliário .................. . 
?217 - Fundo de Investimento 

01 - Univest S/ A. . ................ . 
02 - Fundo In v. Citybank ............ . 
03 - Fundo Inv. Bradesco ............ . 

44.050,48 
56.208,00 

125.870,18 

7221 - Empréstimo simples ....................... . 

7.300- ATIVO PERMANENTE 
7310 - Equipamentos e Instalações ............... . 
7311 - Máquinas, motores e aparelhos ........... . 
7316 - Aparelhos de Copa e Cozinha ............. . 
7317 - Bens Imóveis ............................. . 

355,38 

429.827,2{} 

300.000,00 

226.128,66 
1.632.215,45 4.955.486,81 

2. 724,00 
31.677,88 

170,00 
512.812,48 547.384,36 

8.300- NAO EXIGíVEL 
8330 - Resultado Operacional 

01 - Exercícios anteriores ......... . 
02 - ExercíciO atual ............ -

8 .400 - TRANSITóRIA$ 

8410 - Rec. P/Conta F. Assistencial 
01 - De Empr. Simples ..... . 
02 - De Empr. de Carência ....... . 

12.934.883,25 
311.225,35 

33.784,00 
28.259,65 

8420 - Amortiz. de Empr. Simples ................ . 
8430 - Impostos .................................. . 

8,900- PASSIVO DE COMPENSAÇÃO 

8920 - Vaiôres em Cobrança ...................... . 

62.043,65 

39.272,00 
1.260,00 

1. 880.000,00 

448.458,53 

4. 000.000,00 

12.623.657,90 

102.575,65 

7.900 - ATIVO DE COMPENSAÇÃO 
7020 - Devedores p/Valóres em Cobrança 

01- Bco. Créd. Real de M. Gerais S/A. ...................... 1.880.000,00 
8930 - Valôres em Custõdia ..................... .. 1.007.167,40 2.887.167,40. 

7930 - Devedores por Val. em Custódia 
01 - Bco. Créd. Real MG S/ A. . . . . . . . . 62.2:3:0,00 
03- Investcred S/ A ................... 409.000,00 
04- First Nat. c. Bank . . . . . . . . . . . . . . 20.827,20 
05- B. Bradesco Invest. . ........... 515.110,20 1.007.167,40 1.007.167,40 

TOTAL .. ,. ........... , .. ,. , , ... , .. , ............ , , , ,. 20.061.859,48 TOTAL ......... , ... , ......................... , ......... . 

ROMAN SANTOS 
Técnico em Contabilidade 

CRC-82~-DF 

Brasília, DF, 30 de abril de 1971. 

ZILDA NEVES DE CARVALHO 
Chefe S. Contabilidade 

Deputado Adolpho de Oliveira 
Tesoureiro 

/ 

Dr, ANIZ BADRA 
Presidente 

ALBERTO DE OLIVEIRA 
Diretor da Secretaria 

do I.P.C. 

20.061.859,48 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMlSSAO MISTA A VISO 

Incumbida de estudo e parecer sôbre o Projeto 
de Lei n.0 9, de 1971 (CN), que '''fixa diretrizes e 
bases para o ensino de 1.0 e 2.0 g.raus, e dá outras . 
providências". 

INSTALAÇAO 
ÀS dez horas do dia trinta de junho de mil nove­

centos e setenta e um, na Sala de Reuniões da Comissão 
de Relações Exteriores do Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Wilson Gonçalves, Tarso Dutra, João 
Calmon, Cattete Pinheiro, Helvídio Nune·s, Lourival Bap­
tista, Geraldo Mesquita, Osires Teixeira 1: Adalberto Serra 
e os Senhores Deputados Aderbal Jurema, Antonio Mariz, 
Aureliano Chaves, Flexa Ribeiro, Lauro Leitão, Luíz Braz, 
Vinicius Câmara, Olivir Gabardo e JG 1je Araújo Jorge, 
reúne-se a Comissão Mista do Congre!!.so Nacional in­
cumbida de estudo e parecer sôbre o Ptojeto de Lei n. 0 9, 
de 1971 (CN), que "fixa Diretrizes e Bases para o Ensino 
de 1.0 e 2.0 ·graus, e dá outras providênc!ias". 

Deíxam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Accioly Filho e Heitor Dias e os Senho­
res Deputados Jarmund Nasser e Erigido Tinoco. 

De acôrdo com as normas regimentais, assume a pre­
sidência o Senhor Senador Adalberto' Sena, que declara 
instalados os trabalhos anunciando que, a, fim de cumprir 
dispositivo regimental, irá proceder, por eacrutinio secreto, 
a eleição do Presidente e do Vice-Presidente, designando 
para escrutinador o Senhor Senador Osin:~s Teixeira. 

Distribuídas as cédulas uninominais e colocadas na 
urna apropriada, verifica-se o seguinte rE-sultado: 

Para Presidente: 
Senador Wilson Gonçalves . . . . . . . . . . . . . . . . 16 votos 
Deputado Flexa Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 
Senador Lourival Baptista . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Brígido Tinoco ........... . 17 votos 
Deputado Aderbal Jurema ............. , . 1 voto 
O Senhor Senador Adalberto Serra declara eleitos 

Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, o Senhor 
Senador Wilson Gonçalves e o Senhor Deputado Brígido 
Tinoco, passando em seguida a presidência da Comissão 
ao presidente eleito. 

O Senhor Senador Wilson Gonçalves assume a presi­
dência, agradece a honra com que foi distinguido pelos 
seus pares e designa para relator o Sr. Deputado Aderbal 
Jurema. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente, após consultar o 
Sr. Relator, fixa o dia 15 de julho próximo, às 10:00 horas, 
para a Comissão apreciar o parecer do Sr .. Deputado 
Aderbal Jurema. 

Nada mai~ havendo a tratar, são encerrados os tra­
balhos da reunião, lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues 
Costa, Secretário da Comissão, a presente Ata que, uma 
vez lida e aprovada, é assinada pelo Senhor Presidente e 
demais membros presentes à reunião. - Senador Wilson 
Gonçalves, Presidente - Deputado Aderbal Jurema, Re­
lato r - Senador Tarso Dutra - Senador João Calmon -
Senador Cattete Pinheiro - Senador Helvídio Nunes -
Senador Lourival Baptista - Senador Geraldo Mesquita 
- Senador Osires Teixeira - Senador Adalberto Sena -
Deputado Antonio Mariz - Deputado Aul'eliano Chaves 
- Deputado Flexa Ribeiro - Deputado Lauro Leitão -
Deputado Luiz Braz - Deputado Vinicillls Câmara -
Deputado Olivit Gabardo e Deputado JG de Araújo 
Jorge. 

1 - A Comissão receberá emendas nos dias 1.0 (primeiro), 
2 (dois), 3 (trésl, 4 (quatro), 5 (cinco), 6 (seis), 7 
(sete) e 8 (oito) de julho de 1971. 

2 - As emendas deverão ser encaminhadas ao 11.0 andar 
do anexo do Senado Federal: nos horários das 9:00 
(nove) às 19:00 (dezenove) horas e, durante a noite, 
quando houver Sessão em qualquer das duas Casas 
do Congresso Nacional. 

3 - Térmjno do prazo pa.1·a apresentação de emendas na 
Comissão: dia 8 de julho, às 19:00 horas. 

4 - As emendas só serão recebidas quando o original 
vier acompanhado de três cópias. 

5 - Ao término do prazo de recebimento de emendas, 
serã aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
constantes do § 2.0 do art. 11 do Regimento Comum, 
para recebimento de recursos. 

6 - Durante o decorrer do citado período, 'haverá, na Se­
cretaria da Comissão, plantão ininterrupto para 
recebê-los; e 

. 7 - A apresentação do parecer do Relator perante a Co­
missão dar~se-á no dia 15 (quinze) de julho, às 10:00 
horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finan­
ças do Senado Federal. 

Congresso Nacional, em 30 de junho de 1971. - Sena­
dor Wilson Gonçalves, Presidente. 

Local de funcionamento ininterrupto ct"a Secretaria 
da Comissão: Diretorias das Comissões, Seção de Comis­
sões Mistas, 11.0 Andar do Anexo do Senado. 

Telefone: 43-6677 - Ramais 306 e 303 - Secretário: 
Claudio Carlos Rodrigues Costa. 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Senador Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Deputado Brígida Tinoco 

Relator: Deputado Aderbal Jurema 

Senadores 

1. Wilson Gonçalves 
2. Tarso Dutra 
3. João Calmon 
4. Cattete Pinheiro 
5. Helvídio Nunes 
6. Lourival Baptista 
7. Accioly Filho 
8, Heitor Dias 
9. Geraldo Mesquita 

10. Osires Teixeira 

I. Adalberto Sena 

Deputados 

ARENA 

I. Aderbal Jurema 
2. Antônio Mariz 
3. Aureliano Chaves 
4. Flexa Ribeiro 
5. Jarmund Nasser 
6. Lauro Leitão 
7. Luiz Braz 
8. Vinicius Câmara 

MDB 

1. Brígida Tinoco 
2. O li vir Gabardo 
3. JG de Araújo Jorge 

CALENDARIO 

Dia 29-6 - É lido o projeto, em Sessão Conjunta. 
Dia 30-6 - Instalação da Comissão, escolha do Pre­

sidente, Vice-Presidente e designação do Relator. 

Dias 1.0 , 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8-7 - Apresentação de emen­
das, perante a Comissão. 

Dia 15~7 - Reuníão da Comissão para apreciação do 
parecer do Relator, às 10:00 horas, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Finanças do Senado Federal. 
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Dia 19-7 - Apresentação do parecer, pela Comissão. 
Prazo: Início, dia 30-6; e término, dia 8-8-71. 

Secretário: Claudio Carlos Rodrig·ues Costa. 

Diretoria das Comissões - Seção de Comissões Mistas 
11.0 andar - Anexo do Senado Federal - Telefone: 

43-6677 - Ramais 303 e 306. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 
E OBRAS PúBLICAS 

ATA DA 5.• REUNIAO (EXTRAORDINÁRIA), 
REALIZADA NO DIA 30 DE JUNHO DE 1971 

As dez horas e trinta e cinco minutos do dia trinta 
de junho de mil novecentos e setenta e um, na Sala das 
Comissões do Senado Federal, sob a Presidência do Sr. 
Senador Leandro Maciel, Presidente, presentes os Srs. 
Senadores Alexandre Costa, Geraldo Mesquita, José Es­
teves e Benjamin Farah, teúne-se a Comissão de Trans­
portes, Comunicações e Obras Públicas. 

Au.sentes, por motivo justificado, os Srs. Senadores 
Milton Cabral e Danton Jobim. 

É dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior, 
sendo a mesma tida como aprovada. 

O Sr. Presidente anuncia que a pauta dos trabaihos 
prevê a apreciação de dois itens: 

Item I: Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 1971, 
que aprova as Emendas de 1966 à Convenção Interna­
cional para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 
1960; e 

Item li: Projeto de Decreto Legislativo n.0 6, de 1971, 
que aprova as Emendas de 1967 e de 1968 à Convenção 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960, 
celebrada sob os auspícios da Organização Maritima Con­
sultiva Intergovernamental, da ONU. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao 
Sr. Senador Geraldo Mesquita, Relator do item I, que 
oferece Parecer favorâvel ao Projeto, nos têrmos de ar­
gumentação que apresenta. 

Sem discussões, é o Parecer aprovado por unanimidade. 
É concedida, em prosseguímento, a palavra ao Sr. 

Senador José Esteves, Relator do item II da Pauta da 
Reunião; após tecer comentários sôbre a origem e tra­
mitação da matéria nas duas Casas do Congresso Na­
cional, o Sr. Relator concluí pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo em exame. 

Em discussãp, não havendo oradores, o Sr. Presidente 
declara a matéria em votação, registrando-se aprovação 
por unanimidade. 

O Sr. Presidente comunica à Comissão que, conforme 
havia informado aos Srs. Membros da Comissão, foi 
enviado Ofício ao Comandante Zaven Boghossian, Di­
retor-Geral do DNPVN, para comparecer ante êste órgão 
do Poder Legislativo, e que aguarda-se para os próximos 
dias a resposta daquela autoridade, marcando-se então 
a data da Reunião. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente de­
clara encerra.dos os trabalhos; para constar, eu, Mario 
Nelson Duarte, Secretário, lavrei a presente Ata, a qual, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

ATA DA 5.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 30 DE JUNHO DE 1971 

As quinze horas do dia trinta de junho de mil no­
vecentos e setenta e um, na Sala da Presidência da Co­
missão de Economia, sob a presidência do Sr. Senador 
Magalhães Pinto, Presidente, estando presentes os Srs. 
Senadores Vasconcelos Torres, Amaral Peixoto, Flávio 
Brito, Orlando Zancaner, Milton Cabral, Geraldo Mes-

quita e Helvídio Nunes, reúne-se a Comissão de Econo~ 
mia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Srs. Senadores WiLs-on Campos, Jessé Freire, Augusto 
Franco, Paulo Guerra e José Lindoso. 

lt dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior 
que, em seguida, é aprovada. 

Iniciando, o·sr. Presidente informa aos Srs. Membros 
da Comissão que convocou a presente Reunião para traçar 
o programa de estudos econômico-financeiros da Co­
missão e apresentação, por parte dos componentes da 
Comissão, de sugestões para convites a autoridades go­
vernamentais. 

Discutiram a matéria abordada os Srs. Senadores Mil­
ton Cabral, Helvídio Nunes, Flávio Brito, Geraldo Mes­
quita e Amaral Peixoto. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 

ATA DA 6.• REUNIAO lEXTRAORDINARIA) REALIZADA 
EM 1.0 DE JULHO DE 1971 

ÀS dez horas e quinze minutos do dia primeiro de ju­
lho•de mil novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões 
da Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, 
sob a Presidência do Sr. Senador Paulo Tôrres, Presiden­
te, presentes os Srs. Senadores Flávio Brito, José Guio­
mard, Vasconcelos Torres, Virgílio Távora, Benjamin Fa­
rah e Luiz Cavalcanti, reúne-se a COmissão de Segurança 
Nacional. 

É dispensada a leitura da Ata da Reunião anterior, 
sendo a mesma tida como aprovada pela Comissão. 

O Sr. Presidente comunica à Comissão, inicialmente, 
que em cumprimento ao determinado em reunião realiza­
da no dia 18 de maio último, foram expedidos ofícios aos 
Ministérios da Fazenda e da Aeronáutica, pedindo pro­
nunciamento daquelas Secretarias de Estado sôbre o Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 7, de 1971, que autoriza o Poder 
Executivo a renunciar direitos creditórios em favor do Es­
tado da Paraíba; lembra o Sr. Presidente que, nos têrmos 
do Parecer oferecido pelo Sr. Senador Luiz Cavalcanti, a 
Comissão de Constituição e Justiça foi ouvida e, nada 
opondo ao projeto, foram providenciadas as diligências 
previstas. 

Em seguida, o Sr. Presidente procede à ~eitura da 
pauta da Reunião, que prevê discussão e votaçao do Pa­
recer do Sr. Senador Flávio Brito ao Projeto de Lei da 
Câmara n.o 18, de 1971 (n.0 2.342-B/70, na Casa de ori­
gem), que reestrutura o Serviço de Ass~tê~cia Religio~a 
nas Fôrças Armadas, considera em extmçao os atua1s 
Quadros de Efetivos de Capelães, e dá outras providên..: 
cias. 

É concedida a palavra ao Sr. Relator, que tece con­
siderações sôbre a origem e tramitação da matéria no 
Congresso Nacional; conclui oferecendo Parecer Favo­
rável, com uma emenda ao art. 19 do texto aprovado pela 
Câmara dos Deputados. 

Em discussão. não há oradores; na votação, é o pa­
recer aprovado por unanimidade. 

Nada mais havendo que tratar, o Sr. Presidente agra­
dece o comparecimento dos Srs. Membros e declara en­
cerrada a Reunião. 

Para constar, eu, Mario Nelson Duarte, Secretário, 
lavrei a presente Ata, a qual - lida e aprovada - será 
assinada pelo Sr. Presidente. 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATA DA 7.• REUNIÃO, REAL.IZADA 
EM 1.0 DE JULHO DE· Hl71 

As dezesseis horas do dia primeiro de julho de mil 
novecentos e setenta e um, na Sala de Reuniões da Co~ 
missão de Finanças do Senado Federal, sob a presidência 
do Sr. Senador Gustavo Capanema, Presidente, estando 
presentes os Senhores Senadores Milton Trindade, Tarso 
Dutra, Cattete Pinheiro e João Calmon, reúne-se a Comis­
são de Educação e Cultura. 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, os Se­
nhores Senadores Geraldo Mesquita e Henjamin Farah. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior que, 
em seguida, é aprovada. 

Das proposições constantes da pauta, é relatada a 
seguinte: 

Pelo Senador l\Iilton Trindade 

- Favorável ao Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 
1970, que "declara de utilidade pública o Grupo de Pro­
mocão Humana - G.P.H., com sede no Bairro do Cônego, 
MuÍlicípio de Nova Friburgo, Estado do R~io de Janeiro". 

SubmetidO o parecer em discussão e votação, é o mes­
mo aprovado sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
lavrando eu, Cláudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

ATA DA 3.• REUNIÃO EXTRAORDINARIA, REALIZADA 
NO DIA 1.0 DE JULHO DE :1971 

Ao primeiro dia do mês de julho do ano de mil nove­
centos e setenta e um,' às dezesseis horas e vinte minutos, 
na Sala das Comissões, sob a Presidência do Senhor Se­
nador Amaral Peixoto, Presidente, presentes os Senhores 
Senadores Celso Ramos, Gustavo Capanema e Tarso Du­
tra, reúne-se, extraordináriamente, a Comissão de Ser­
viço Público Civil. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Augusto Franco, Heitor Dias, Jessé Frei­
re e Osires Teixeira. 

É lida e, sem restrições, aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente con­
cede a palavra ao senhor Senador Tarso Dutra, a fim de 
se pronunciar sóbre a matéria constante da pauta. 

A seguir, com a palavra, o Senhor Senador Tarso Du­
tra oferece parecer ao Projeto de Lei da Cámara n.0 33, de 
1971 (n.0 165-A, na Casa de ·Origem), que "concede au­
mento de vencimentos aos funcionários da Câmara dos 
Deputados, e dá outras providências", concluindo pela 
aprovação do projeto. 

A Comissão, por unanimidade, aprova o parecer. 
Finalizando, o Senhor Presidente comunica estar 

esgotada a matéria constante da pauta e anuncia haver 
procedido a seguinte distribuição: 

- Ao Senhor Senador Osires Teixeira., o Projeto de 
Lei da Câmara n.0 31, de 1971, que "altera o Quadro da 
secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras pro­
vidências". 

Nada. mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a reunião e, para constar, eu, J. Ney Passos Dan­
tas, Secretário da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
uma vez lida e aprovada, será pelo Senhor Presidente as­
sinada. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 11." REUNIÃO, REALIZADA EM 15 DE JUNHO 
DE 1971, AS 15;00 HORAS 

As quinze horas do dia 15 de junho do ano de mil 
novecentos e setenta e um, presentes os Senhores Sena­
dores Cattete Pinheiro, Presidente, Adalberto Sena, Emiva1 
Caiado, Fernando Corrêa, Heitor Dias, Benedito Ferreira 
e José Lindoso, reUne-se a Comissão do Distrito Federal, 
na Sala das Comissões. 

Deíxam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Dinarte Mariz, Eurico Rezende, Osires 
Teixeira, Saldanha Derzi e Antônio Fernandes. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da reunião an~ 
terior. 

Inicialmente, o Senhor Senador Cattete Pinheiro con­
vida o Senador Adalberto Sena para presidir a reunião 
e relata, nos têrmos do Projeto de Lei do Senado, a Men­
sagem n.O 40, de 1971 do Senhor Presidente da República, 
na parte relativa aos vencimentos dos membros do Tri­
bunal de Contas do Distrito Federal 

Durante a discussão, usam da palavra os Senhores. 
Senadores Emival Caiado, Adalberto Sena e Benedito Fer­
reira. 

Em votação, é o parecer aprovado· pela unanimidade 
da Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata• que uma vez lida e aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presidente e publicada no Diá­
rio do Congresso Nacional, Seção 11. 

COJUISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DA 12.• REUNIÃO, REALIZADA EM 
29 DE JUNHO DE 1971, ÀS 15:00 HORAS 

As quinze horas do dia vinte e nove de junho do ano 
de mil novecentos e setenta e um, presentes os Senhores 
Senadores Cattete Pinheiro, Presidente, Benedito Ferreira, 
Fernando Corrêa, Saldanha Derzi, Osires Teixeira. Emiva1 
Caiado, Antônio Fernandes e Adalberto Sena, reúne-se a 
Comissão do Distrito Federal, na Sala das Comissões. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Eurico Rezende, Dinarte Mariz e Heitor 
Dias. 

É lida e sem debates aprovada a Ata da Reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente lê carta recebida do 
Doutor Lúcio Costa tecendo considerações sôbre o Plflnr1~ 
Pilôto de Brasília e dizendo, também, da impossibilidade 
de comparecer ao plenário deste órgão técnico tendo em 
vista compromissos assumidos anteriormente. 

A seguir, o Senhor Presidente concede a palavra ao 
Senador Benedito Ferreira que lê seu parecer favorável 
ao Projeto de Lei do Senado apresentado pela Comissão 
de Constituição e Justiça dando nova redação à Tabela L, 
do Decreto-lei n. 0 115, de 25 de janeiro de 1967, que aprova 
o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Federal e 
dá. outras providências. 

Em discussão, usam da palavra os Senhores Sena­
dores Osires Teixeira, Emival Caiado, Saldanha Derzi e 
Fernando Corrêa. 

Em votação é o parecer aprovado por unanimidade. 

Nada· mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião, 
lavrando eu1 Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que uma vez lida e aprovada 
será assinada pelo senhor Presidente. 
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ANEXO A ATA DA 12.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 29 DE JUNHO DE 1971 

Carta enviada pelo Doutor Lúcio Costa ao Presidente da 
Comissão do Distrito Federal, Senador Cattete Pi~ 
nheiro. 

Pubiic3:ção devidamente autorizada pelo 
Senhor Presidente da Comissão do Distrito Federal 
Prezado Senador C~ttete Pinheiro, 

Agradeço-lhe as bondosas palavras ao formular o con­
vite-.ap~lo no sen~ido do meu comparecimento perante a 
Com1ssao que pres1de. Mas, data venia, não pretendo rever 
Brasília. 

Concebi a cidade, concepção que se corporificOu num 
pl~no, acompanhado de esquemas gráficos e de uma me­
moria descritiva. Tem a data de 10-3-57. 

A. cidad~ t?mou pé, cresceu. Embora inconclusa, já 
tem VIda propna e relativa autonomia. 

Ocorre porém que, em matéria de urbanismo só há 
uma ~ert~za. Seja po~ incompreensão, seja devid~ à in­
terfe~enCia de novas Implicações, válidas ou fictícias, -
as coisas nunca se passam como foram idealizadas. 

. . N? casá de Brasília êsse desvirtuamento começou no 
propno nascedouro. 

Assim, p.ex., do ponto de vista social a característica 
fundamental do plano era permitir em cada ãrea de vísi~ 
n.hança, constituÍda por quatro superquadra.s, a convivên­
cia de pessoas de padrões econômicos diferentes e isto 
sem mútuo constrangimento porquanto cada quad~a.. tería 
ape_na.s moradores de um determinado padrão. Diluídas 
assrm as difer.enças do status econômico ao longo de todo 
o Eixo Rodoviário-Residencial. a cidade não ficaria estra­
tificada em ãreas rigidamente diferenciadas, e se teria 
~emonstrado, na prática, como resolver, no regime capita­
lista, o problema social da coexistência urbana das classes. 

A preoc~paçã<:'.- ilusória - de tornar o empreendi­
mento autofmanctavel, e a visceral descrenca. na viabili­
dade de qualquer solução· que encarasse de 'trente o pro­
blema social, sempre visualmente relegado para os basti­
dores urbanos, levou, porém, as autoridades a adotar o 
critério da venda prévia da.s projecões dos blocos resi­
denciais da.s superquadras, e a não Obrigar naquelas ce:.. 
didas aos Institutos, o respeit-O àquilo que Ó plano deter­
minava, impedindo portanto, de saída_, qualquer veleidade 
de inovação de caráter econômico-social e desperdiçando 
a oportunidade única de transformar a Capital do Pais 
numa cidade verdadeiramente modêlo. 

Evidentemente a solução proposta não teria tido o 
dom de resolver todos os problemas de habitação eco­
nômica da cidade, uma vez que a proporção da população 
de poder aquisitivo irreal é, no Brasil, o que sabemos. Mas 
teria permitido que a totalidade ctos funcionários e a 
maioria dos comerciâríos morassem na cidade que foi 
feita para êles, e não nas pseudocidades satélites. 

ÊSses núcleos habitacionais, criados inicialmente 
apenas para resolver o problema premente das favelas 
concentradas em tôrno dos canteiros das firmas constru­
toras, pois a mão·de-obra nunca vinha desacompanhada, 
transformaram-~e, em pouco tempo, amparados pela de­
magogia, em "cidades" sorvectouras de verbas destinadas 
a urna rêde onerosa de infra-estrutura, ern detrimento do 
cha:mado Plano Pilôto, ou seja, da cidade prOpriamente 
dita. 

Invertia-se, portanto', a ordem natural das coisas. 
AB condições do concurso estabeleciam que a cidade de­
veria ser planejada para uma população de cêrca de 
500.000 habitantes; atingindo êste limite, ela se desdo­
braria em cid~des satélites devidamente- planejadas. O 
arcabouço da cldade, que ainda é um arquipélago urbano, 
continua vazio. e as pseudo-satélites cresceram estimula­
das por essa balda retrógrada segundo a qual o trabalhador 
deve é mesmo morar longe. o desperdício e o sacrifício do 

transporte oneroso e desconfortável, num e noutro sentido, 
as filas, tudo faz parte do programa, tudo isto é ''plane ... 
iado". 

A instalação de ·empreendimentos industriais e agrí­
colas em áreas apropriadas situadas além. dêsses núcleos 
satélites, de efeito portanto centrífugo, tal como a atual 
administração vem cogitando, _parece-me iniciativa acerta­
da, pois, criando novos pólos de atração, contribuiria para 
fazer reverter o sentido centrípeto da atual vinculação. 

Na administração passada ou na anteriór, já. não 
recordo, consultado sôbre o aproveitamento de uma grande 
área urbana para a construção de habitações económicas, 
sugeri planejamento racional para 100.000 pessoas, com 
apartamentos decentes (50m2), escolas, áreas verdes para 
recreio, centros sociais e de comércio; mas os responsáveis 
Pela NOVACAP entenderam não ser possível financia­
mento nesses têrmos pelo BNH, cujos padrões são outros. 
Ora, tratando-se da capital do Pais, entendo que o Govêrno 
tem o direito de impor o padrão que lhe convém, ou seja, 
mantido o princípio da correção monetária, exigir prazo 
de amortização e juros. compatíveis com a finalidade social 
do empreendimento. 

O problema, no fundo, é que em nosso País o tra­
balhador, em têrmos de planejamento, ainda é conside­
rado "subpessoa". Tanto assim que ~á se tem admitido a 
conveniência da criação de estações rodoviárias nos ex­
tremos do Eixo Rodoviário-Residencial, onde se faria Qal­
deação para a rêde urbana. Semelhante medida seria nova 
deturpação do plano original que tem como outra carac­
terística precisamente trazer o sistema rodoviário - a 
estrada, portanto - até o coração da cidade em vez de 
o deter na periferia nos moldes urbanos u:suais, pois o 
que deve prevalecer é a comodidade do usuário. 

Nesse sentido já foi também apresentado, hà muitos 
anos .. projeto de melhor aproveitamento da estação rodo­
viária, com sobreloja para administração e serviços, pas­
sarelas para pedestres e nova plataforma de embarque a 
fim de permitir o entrosamento ali dos três tráfegos dis­
tintos da cidade, o ni.etropolítano, o regional e o interur­
bano. E convém lembrar a ésse propósito que na maioria 
das cidades cívilízadas a manutenção do serviço munici­
pal de ônibus e impecáveL Tem~se a impres.são de carros 
sempre novos, o pessoal bem uniformizado e cortês. Em 
Brasília, quando me servi de um ônibus da rêde local, 
fiquei chocado com a má conservação e o típico desrnazélo 
suburbano. Não se díga que a administraçã-o pública é 
necessàriamente incapaz. Não é verdade. Tudo depende do 
responsável pelo serviço. A CTC do Rio, quando foi cria­
da, era perfeita; decaiu depois da encampação imoral 
da Light. A Polícia Militar dO antigo DF não inspirava a 
menor confianca. Quando o General Ururahy assumiu o 
comando da CÓrporaçãO, em pouco tempo tudo se trans~ 
formou; os soldados adquiriram dignidade profissional, 
pareciam outros homens - no porte .. no modo de cami­
nhar, de intérpelar - renovados por dentro e por fora. 
Foi a época dos "Cosme e Damião". 

Ainda com relação ao tráfego, o plano definiu dois sis­
temas viãrios distintos, um de vias livres privativas dos 
automóveis e ônibus, outro rnisto, sinalizado, e paralelo a 
êste, mas disposto nos flancos das . ãreas edificadas. Só­
mente acima da Plataforma Rodov.iária o sistema seria 
comum. As vías rebaixadas que passam aos fundos dos 
Ministérios e a Via W-3, por exemplo, fazem parte dêsse 
2.0 sistema. rsto foi, porém, ao que parece, "ignorado", 
muito embora a recomendacão fôsse sempre reiterada nas 
sucessivas mudanças de administração. 

Cada ala do Eixo Rodoviário-Residencial deveria estar 
articulada às vias locais, paralelas, em três pontos, a fim 
de permitir o necessário entrosamento do sistema. Com 
uma única exceção, tal não fêz. A pista central continua 
pràticamente isolada e vazia~ resultando dai sobrecarga . 
nas vias locais e principalmente na Via W-3, tanto mais 
assim porquanto não existindo ainda o centro da cidade, 



Julho de 1971 

·, ·; ·1 

""DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL- (Seção li) 

que agora vai aos poucos surgindo ao longo da P.latafof~ 
ma. Rodoviária, o comércio e a atividade urbana concen­
traram-se indevidamente alí. atribuindo-se, em conse­
qüência, a essa via secundária uma valorização e falsa 
importância que deverá perder na medida em que a ativi­
dade urbana principal se deslocar e o verdadeiro centro 
da cidade se impuser. 

Portanto, o que importa não é criar "facilidades'' 
complementares para o tráfego na W-3. com prejuízo do 
sossêgo das quadras residenciaís, mas, pelo contrário. criar 
maiores entraves, a começar pela sinalização prevista, e 
isto no duplo propósito de permitir travessia regular segu­
ra aos pedestres. o que é fundamental -- tanto mais que 
as chamadas grandes áreas, com as escolas particulares, 
estão do outro lado da Via -, e de conter ainda mais o 
tráfego na hora do afluxo, ou de frear-lhe o ímpeto nas 
horas mortas, e de assim induzir aos apressados e àqueles 
que, não tendo nada que fazer ali, se servem dela por 
hábito, como simples passagem para pontos distantes, ao 
uso do eixo rodoviário, - o que resultará mais rápido 
apesar da volta maior. 

Antes de encerrar estas consideraçües, gostaria de 
lembrar que sempre me repugnou, por imprópria, a ex­
pressão "avenida" aplicada às vias de Brasília. Via Livre, 
Via Parque, Via das Nações, Via W-3. Até mesmo no caso 
das duas vias principais da cidade, ou seja., os eixos orto­
gonais que a definem, quem estranhar a E!xpressão "Eixo'' 
que para nós, urbanistas e arquitetoS, é J:amiliar. poderá 
dizer simplesmente, Via Monumental ou Via Rodoviário­
Residencial. Assim, por exemplo, a Esplanada dos Minis­
térios é parte integrante do Eixo ou da Via Monumental, 
e nunca da "Avenida Monumental". A volta à expressão 
latina sempre me pareceu, no uso, mais adequada e mais 
bela. 

Assim pois, resumindo. aconselharia a sua Comissão, 
reclamar do Govêrno do DF, as seguintes providências: 

1.0 
- as ligações previstas da pista <:en~ral do Eixo 

Rodoviário-Residencial com as pistas loeais do mesmo 
eixo; 

2. 0 
- a sinalização sincronizada da Via W-3, não 

só prevista no plano, como estudada há muitos anos (mo­
dêlo de poste inclusive J ; 

3. 0
- estímulo e facilidades visando apressar a criação 

do Centro Social, comercial e de Diversões ao longo da 
Plataforma Rodoviária (o projeto, já aprovado, do primei­
ro bloco de frente para a Esplanada. na Setor Sul

1 
não foi 

avante; conviria que alguém retomasse o empreendi~ 
mentoJ; 

4. 0 
- legislação apropriada para as superquadras 

internas ainda não edificadas, a fim de só permitir ali a 
construção de apartamentos de padrão econômico. Recla­
mar, igualmente, as seguintes providências relacionadas 
com a ambientação paisagística da cidade e reiterada­
mente solicitadas das administrações anteriores; 

5.0 
- a criação de viveiros de ficus religiosa, ficus 

benjamina e outras árvores de copa densa e pesada, para 
o plantio intensivo das faixas de contôrno previstas para 
êste fim nas superquadras (a importância atribuida a 
êsses grandes quadriláteros verdes resulta de que além 
de contribuir para o resguardo das quadras. êles garan­
tem, por sua massa e dimensão, a integração da escala 
residencial na escala monumental). 

6. 0 
- o plantio dos grandes bosques assinalados no 

plano de cada lado do Eixo Monumental acima da Praça 
Municipal; êstes dois maciços arborizados sào fundamen­
tais para a definição paisagística da cidade; 

7.0 - substituição dos ridículos pinheirinhos planta­
dos nas proximidades da Praça dos Três Podéres, por den­
sos conjuntos dos nossos pinheiros do Paraná- araucá­
rias - cujo verde escuro fará belo contraste com o m;ir­
more branco das edificações; 

8.0 - o plantio de agrupamentos irregulares de pai­
neiras em determinados pontos do gramado da Esplanada 
dos Ministérios, ao longo das vias marginais e dispostos 
de modo a não prejudicar a vista do Congresso. 

Com as minhas escusas, extensivas aos demais mem­
bros da Comissão, subscrevo~me, respeitosamente. -
Lúcio Costa. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

ATA DA 11.• REUNIÃO iEXTRAORDINARIAJ, 
REALIZADA EM 8 DE JUNHO DE 1971 

As quatorze horas do dia oito do mês de junho do 
ano de mil novecentas e setenta e um, reúne-se. extra­
ordinàriamente, a Comissão de Redação sob a Presidên­
cia do Senhor Senador Antônio Carlos, presentes os Se­
nhores Senadores Filinto -Müller e Danton Jobim. 

Deixam de CDmparecer. por motivo justificado, os 
Senhores Senadores José Lindoso e Emival Caiado. 

É Uda e aprovada a Ata da reunião anterior. 

A Comissão aprova os pareceres em . que o Sen)"lor 
Senador Filinto Müller apresenta as segumtes redaçoes: 

a) redação final do Projeto de Resolução n.o 15, de 
1971 que suspende a execução de dispositivos da Cons­
titui~ão do EstadiJ do Amazonas, julgados inconstitucio­
nais 'por decisão definitiva do Supremo Tribuna~.Federal; 

b) redacão final da emenda do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 14, de 1971 (n.0 21-B/71, na Casa de 
orieem), que acrescenta item ao art. 379 da Conso~Ida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lel n.o 
5 .452, de 1.0 de maio de 1943. 

Nada mais havendo a ·tratar, dá-se por encerrada a 
reunião lavrando eu Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a ptesente Ata, qUe, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 12.• REUNIAO <EXTRAORDINAR!Al, 
REALIZADA EM 15 DE JUNHO DE 1971 

As dezoito horas e trinta mínutos do dia quinze do 
mês de junho do ano de mil novecentos e setenta e UY!l, 
reú.ne~se, extraordinàriamente, a Comissão de Redo · 1.0 
sob a Presidência do Senhor Senador Antônio Carlos, 
presentes os Senhores Senadores Filinto Müller, Danton 
Jobim e José Lindoso. 

Deixa de comparecer, por motivo justificado, o Senhor 
Senador Emival Caiado. 

É lida e aprovada a Ata da reunião anterior. 
A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Se_na­

dor Filinto Müller apresenta a redação final do ProJeto 
de Lei do Senado n.o 45. de 1971-DF, que fixa os venci­
mentos dos membros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu Beatriz Brandão Guerra, Secretá­
ria, a presente Ata. qUe. uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 13." REUN!AO, REALIZADA 
EM 16 DE JUNHO DE 1971 

As quatorze horas do dia dezesseis do mês de junho 
do ano de mil novecentos e setenta e um, reúne-se a 
Comissão de Redação sob a Presidência do Senhor Sena: 
dor Antônio Carlos, presentes os Senhores Senadores Jose 
Lindoso e Danton Jobim. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os 
Senhores Senadores Filinto Müller e Emival Caiado. 

É lida e aprovada a Ata da reunião ante.rior. 
A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor Se~ 

nador José' Lindoso apresenta as seguintes redações: 
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a) redação fínal do Projeto de Resolução n.0 16, de 
1971, que suspende a execução do art. 34, n.O XIII, e do 
art. 91 da Lei Orgânica dos Municípios do Estado do 
Maranhão <Lei n.o 2.820-B, de 1968), julgados inconsti­
tucionais por decisão definitiva do Supremo Tribunal Fe­
deral, prolatada aos 18 de março de 1971; 

bl redação final do Projeto de Resolução n.O 17, de 
1971, que suspende a execução dos arts. 139, 140 e 141 da 
Constituição do Estado de Goiás, de 13 de maio de 1967, 
declarados inconstitucionais por decisão definitiva do Su­
premo Tribunal Federal de 14 de outubro de 1970. 

A Comissão aprova, ainda, o parecer em que o Se­
nhor Senador Danton Jobim solicita reexame da Comis­
são de Constituição e Justiça do Projeto de Resolução 
n.o 18, de 1971, que suspende, por inconstitucionalidade, 
a execução de parte do art. 3.0 da Lei Delegada n.O 2, 
de 14 de janeiro de 1966. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata, que, uma vez aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

ATA DA 14.• REUNIAO (EXTRAORDINARIA), 
REALIZADA EM 17 DE JUNHO DE 1971 

As quatorze horas do dia dezessete do mês de junho 
do ano de mil novecentos e setenta e um, reúne-se a Co­
missão de Redação, sob a Presidência do Senhor Senador 
Antônio Carlos, presentes os Senl~ores Senadores Danton 
Jobim e Cattete Pinheiro. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Emival Caiado, Filinto Müller e José 
Lindoso. 

A Comissão aprova os pareceres em que o Senhor Se­
nador Danton Jobim apresenta as seguintes redações: 

a) redação final do Projeto de Lei da Câmara n.0 11,' 
de 1971 (n.0 5-B/71, na Casa de origem), que concede pen­
são especial ao Cientista e Pesquisador Ceslau Maria Bie­
zanko; 

b) redação final do Projeto de Resolução n.0 20, de 
1971, que suspende a execução da parte final do art. 45 
da Constit~ição do Estado do Rio Grande do Norte. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se p·or encerrada a 
Reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. 

ATA DA 15.0 REUNIAO <EXTRAORDINARIA), 
REALIZADA EM 18 DE JUNHO DE 1971 

As dezesseis horas e vinte minutos do dia dezoito 
do mês de junho do ano de mil novecentos e eetenta e 
um, reúne-se, extraordinàriamente, a Comissão de Reda':"' 
ção sob a Presidência, eventual, do Senhor Senador Adal­
berto Sena, presentes os Senhores Senadores Filinto Mül­
ler e Wilson Gonçalves. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Antônio Carlos, Presidente, Danton Jo­
bim, Emival Caiado e José Lindoso. 

E lida e aprovada a Ata da Reunião anterior. 

A Comissão aprova o parecer em que o Senhor Se­
nador Filinto Müller apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n.o 5, de 1971 (n.0 19-A/71, na Casa 
de origem), que autoriza o Presidente da República a au~ 
sentar-se do Pais, na primeira quinzena de julho. 

Nada mais havendo a tratar, dá-se por encerrada a 
Reunião, lavrando eu, Beatriz Brandão Guerra, Secretária, 
a presente Ata que, uma vez aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente. , 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

ATA DA 8.0 REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE JUNHO 
DE 1971, AS 10:00 HORAS 

As dez horas do dia vinte e quatro de junho do ano 
de mil novecentos e setenta e hum, presentes os Senhores 
Senadores Carvalho Pinto, Presidente, Saldanha Derzi, 
Virgílio Távora, Nelson Carneiro, Magalhães Pinto, João 
Calmon, Danton Jobim, Lourival Baptista e Accioly Filho, 
r~úne-se a Comissão de Relações Exteriores do Senado 
Federal, na Sala de Reuniões da Comissão. 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Se­
nhores Senadores Wilson Gonçalves, Filinto Müller, Fer­
nando Corrêa, Antônio Carlos, José Sarney e Franco Mon­
toro. 

~ lida e sem debates aprovada a Ata da Reunião an­
terior. 

Inicialmente, o Senhor Presidente concede a palavra 
ao Senhor Senador Saldanha Derzi que lê seu parecer 
favorável ao Projeto de Decreto Legislativo n.0 4; de 1971, 
que aprova as Emendas de 1966 à Convenção Internacional 
para a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, de 1960. 

Em discussão, usam da palavra os Senhores Senadores 
Magalhães Pinto, Accioly Filho e Nelson Carneiro. 

Em votação é o parecer aprovado por unanimidade. 
A seguir, o Senhor Presidente torna secreta a Reunião 

a fim de ser sabatinado o Senhor Ministro Antônio Men­
des Vianna, consoante à Mensagem n.0 125, de 1971 do Se­
nhor Presidente da República indicando-o para Embaixa­
dor do Brasil junto ao Govêrno da República do Haiti. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião 
pública, lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Se­
cretário da Comissão, a presente Ata que uma vez lida e 
aprovada será assinada pelo Senhor Presidente. 
ATA DA 9.• REUNIAO, REALIZADA EM 1.0 DE JULHO 

DE 1971, AS 15,00 HORAS · 

As quinze horas do dia primeiro de julho do ano 
de mil novecentos e setenta e hum, presentes os Senho­
res Senadores Carvalho Pinto, Presidente, Fernando 
Corrêa, Magalhães Pinto, Saldanha Derzi, José Sarney, 
Lourival Baptista, João Calmon, Franco Montara, Danton 
Jobim, Nelson Carneiro, Fausto Castello-Branco, Ruy San­
tos, Virgílio Távora,_ reúne-se a Comissão de Relações 
Exteriores do Senado Federal, na sua Sala de Reuniões. 

Deixam de comparecer, com ~ausa justificada, os 
Senhores Senadores Wilson Gonçalves, Filinto Müller, An­
tônio Carlos, Arnon de Mello e Accioly Filho. 

E lida e sem debates aprovada a Ata da reunião 
anterior. 

A fim de serem sabatinados os Senhores Ministros 
Carlos Sette Gomes Pereira e Arnaldo Vasconcellos, con­
soante as Mensagens n.0 s 127 e 139, de 1971, respectiva­
mente, indicados pelo Senhor Presidente da República 
para Embaixadores do Brasil junto aos Governos do 
Reino dos Países-Baixos e República Oriental do Uruguai, 
o Senhor Senador Carvalho Pinto torna secreta a reu­
nião às quinze horas e quinze minutos e reabre-a às 
dezessete e trinta. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Afrânio Cavalcanti Melo Júnior, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que uma vez lida e aprova­
da será assinada pelo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

·ATA DA 2.• REUNIÃO (EXTRAORDINARIAl, REALIZADA 
NO DIA 24 DE JUNHO DE 1971 

Aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de 
mil novecentos e setenta e um, às quinze horas, na Sala 
das Comissões, sob a Presidência do Senhor Senador Ama-
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ral Peixoto, Presidente; presenteS os S€nhores Senadores 
Celso Ramos, Jessé Freire, Magalhães Pinto e Tarso Du­
tra, reúne-se, extraordinàriamente, a Comíssão de Servi­
ço Público Civil. 

Ausentes, com causa justificada, os Senhores Senado­
res Augusto Franco, Osires Teixeira e Heitor Dias. 

É dispensactá a leitura cta Ata da reunião anterior. 
Abrindo os trabalhos o Senhor Presidente, inicialmen­

te, concede a palavra ao Senhor Senador Celso Ramos que 
oferece parecer ao seguinte Projeto: 

Projeto de Lei da Câmara n.0 22, de 1971 (n.0 77-B/71, 
na Câmara), que dispõe sôbre alteraçõe·s introduzidas no 
Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal, 
concluindo, tendo em vista no âmbito 1jesta Comissão, à 
luz do Serviço Público, nada exista à proposição, pela sua 
aprovação. 

Colocado em votação sem restrições, é o parecer aproa 
vado. 

Em seguida, o Senhor Presidente, como Relator do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, de 1971 - (n.0 58-B/71, 
na origem), "que modifica o item III do art. 178, da Lei 
n.0 I. 711, de 28 de outubro de 1952 (E:statuto dos Fun­
cionários Públicos Civis da União)", convida o Senhor Se­
nador Tarso Dutra, Vice-Presidente, a assumir a presi­
dência e emite parecer favorável ao referido projeto por 
considerá-lo em perfeita obediência aos preceitos da téc­
nica legislativa e do Direito Administrativo. 

Submetido o parecer à discussão e votação, sem res­
trições, é aprovado. · 

Reassumindo a presidência o Senhor Senador Ama­
ral Peixoto declara estar esgotada a matéria constante 
da pauta. 

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente 
encerra a presente reunião e, para constar, lavrei eu, J. 
Ney Passos Dantas, Secretário da Comissào, a presente Ata 
que, uma vez aprovada, será pelo Senhor Presidente as­
sinada. 

COMJSSAO DE AGRICULTURA 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Paulo Guerra 

Secretário: J. Ney Passos Dantas 
PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Decreto Legislativo n.o 3, de 1965 (n.0 

196-A/64, na Casa de Origem), que "mantém ato do Tri­
bunal de Contas da União que negou registro ao contrato 
celebrado em 8 de dezembro de 1951, entre o Departamen­
to de Administração do Ministério da Agricultura e a 
Firma S. Maneia e Cia. Ltda., para execução de obras na 
Escola Agrotécnica Visconde da Graça, em Pelotas, Es­
tado do Rio Grande do Sul." - Relator: Senador Flávio 
Brito. - Conclusão: Parecer pela aprovação, aprovado 
em 21-6-71. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5, de 1971- (n.0 1.329-
B/68, na Casa de Origem), que "dispõe sôbre o registro de 
professôres e auxiliares de ensino de diseiplina de cultura 
técnica ou pedagógica e de práticas edueativas, nos esta­
belecimentos de ensino agrícola, e dá outras providên­
cias."- Relator: Senador Flávio Brito.-- Conclusão: Pa­
recer favorável, nos têrmos da Emenda n.0 1-CA que ofe­
rece, aprovado em 21-6-71. 

Projeto de Lei do Senado n.0 35, de 1971, que "proíbe 
a utilização de madeiras de lei para transformação em 
carvão."_,__ Autor: Senador Vasconcelos Torres. -Relator: 
Senador Antônio Fernandes. - Conclusáo: Parecer favo­
rável, aprovado em 21-6-71. 
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J. Ney 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Daniel Krieger 
Secretário: Maria Helena Bueno Brandão 

PARECERES PROFERIDOS 

Oficios S-9/67, do Governador do Estado de Mato 
Grosso, solicitando autorização para contrair empréstimo 
externo. - Relator: Senador Emival Caiado. - Con­
clusão: Aprovado parecer pelo Arquivamento (2-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 27/71 - Autoriza o Po­
der Executivo a instituir, junto ao Ministério do Interior, 
Grupo de Trabalho, com a finalidade de proceder a um 
levantamento básico para o diagnóstico da situação sócio­
econômica do Estado do Rio de Janeiro. - Relator: Se­
nador Nelson Carneiro. - Conclusão: Rejeitado parecer 
pela constitucionalidade. Designado Relator, vencido Se­
nador Eurico Rezende (2-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 67/67 - Dispõe sôbre di­
reitos autorais, e dá outras providências. - Relator: Se­
nador Nelson Carneiro. - Conclusão: Aprovado parecer 
pela constitucionalidade, com 1 emenda (2-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 8/69 - Cria, na 1.a 
Região da Justiça do Trabalho, 10 Juntas Ambulantes 
de Conciliação e Julgfimento com o objetivo de tornar 
mais rápida e efetiva a Justiça Trabalhista no interior. 
- Relator: Senador Nelson Carneiro. - Conclusão: Apro­
vado parecer pela inconstitucionalidade (2-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 29/71 - Acrescenta 
parágrafo ao art. 3.0 do Decreto-lei n.0 594. de 27-5-69, que 
instituiu a Loteria Esportiva Federal. ~ Relator: Senador 
Nelson Carneiro. - Conclusão: Rejeitado parecer pela 
constitucionalidade. Relator do vencido Senador Eurico 
Rezende (2-6-71). 

Ofício n.0 16/70-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
de São Paulo, Representação n.0 822. - Relator: Sena­
dor Milton Campos. - Conclusão: Aprovado parecer fa­
vorável com projeto de resolução (2-6-71). 

Oficio n.0 17170-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
de São Paulo, habeas corpus n.0 45.007. - Relator: Se­
nador Milton Campos. - Conclusão: Aprovado parecer 
favorãvel com projeto de resolução (2-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 2/68 - Descentraliza 
o conselho Federal de Educação. - Relator: Senador 
Gustavo Capanema. - Conclusão: Parecer pela consti­
tucionalidade. Dada vista ao Senador Eurico Rezende 
(2-6-71). 

Oficio n.0 15/71-P/MC, do Presidenté do STF, Estado 
do Maranhão, Representação n.0 834. - Relator: Sena­
dor Heitor Dias. - Conclusão: Aprovado parecer favo­
rável com projeto de resolução (2-6-71). 

Ofício n.0 6/70-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
do Amazonas, Representação n.0 757. - Relator: Senador 
Helvídio Nunes.- Conclusão: Aprovado parecer favorável 
com projeto de resolução (2-6-71). 

Oficio n.0 1/71-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
de Goiás, Representação n.o 752. - Relator: Senador 
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Emival Caiado. - Conclusão: Aprovado parecer favorável 
com projeto de resolução (2-6-71). 

Ofício n.0 9!71-P/MC, do Presidente do STF. - Re­
lator: Senador Gustavo Capanema. - Conclusão: Apro­
vado parecer favorável com projeto de résolução (2-6-71). 

Ofício SP/43. âo Presidente do Senado Federal, reme­
tendo Ofício do Presidente da Comissão Mista ao Pro­
jeto de Lei n.0 3/71 (fixa os vencimentos de Magistra­
dos e dos Meh1bros dos Tribunais de Contas da União 
e do DFl. - Relator: Senador Heitor Dias. - Con­
clusão: Aprovado parecer favorável ao parecer da Co­
missão Mista, devendo a Comissão do Distrito Federal 
apresentar projeto de lei (8-6-71). 

Projeto de Lei da Câmara n.0 1/71 - Dá nova reda­
ção ao art. 7.0 do Decreto-lei n.0 43, de 18-11-66, que cria 
o Instituto Nacional do Cinema. - Relator: Senador Hei­
tor Dias. - Conclusão: Aprovado parecer pela constitu­

.cionalidade do projeto e da emenda. com 1 emenda 
(9-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 28/71 - Estende aos 
empregados domésticos os benefícios da Prevídêncía So­
cial. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Parecer pela inconstitucionalidade. Aprovada sugestão 
verbal do Senador José Lindoso, de diligência junto ao 
MTPS !9-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 31/70 - Fixa idade 
limite para investidura em carg·o de Ministro nos Tri­
bunais Superiores da União. - Relator: Senador Hel­
vídb Nunes. - Conclusão: Aprovado parecer pela in­
constitucionalidade e inj uridicidade. (9-6-71 l 

Ofício n.0 2/71-P/MC do Presidente do STF Ser­
gipe, Representação n.0 756. - Relator: Senado~ Hel­
vídio Nunes. - Conclusão: Aprovado parecer favorável 
com projeto de resolução. (9-6-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 5/71 - Dá nova re­
dação ao art. 111 do Decreto-lei n. 0 200, de 25-2-67. -
Relator: Senador José Lindoso. - Conclusão: Parecer 
pela inconstitucionalidade. Dada vista ao Senador Nel­
son Carneiro. (9-6-71) 

Oficio n.0 13/71-P/MC do Presidente do STF, Ação 
Rescisória n.0 863, do Distrito Federal. - Relator: Se­
nador José Lindoso. - Conclusão: Aprovado parecer 
favorável com projeto de resolução (9-6-71 l 

Projeto de Lei do Senado n.0 • 32/71 - Altera a re­
dação do § 1.0 do art. 136 do Decreto-lei n.0 5.452, de 
1.0 -5-43 (CLT). - Relator: Senador Nelson Carneiro. -
Conclusão: Aprovado parecer pela constitucionalidade e 
juridicidade. (9-6-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 35/71 - Proíbe a uti­
.lização de madeiras de lei para transformação em carvão. 
-Relator: Senador Nelson Carneiro.- Conclusão: Apro­
vado parecer pela constitucionalidade, com uma emenda. 
!9-6-711 

Projeto de Lei do Senado n.0 57/68 - Dispõe sôbre 
a aposentadoria das aeromoças. - Relator: Senador An­
tônio Carlos. - Conclusão: Aprovado parecer pela in­
constitucionalidade. (9-6-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 29170 -Estabelece nor­
mas para o pagamento de pensão prevista na Lei número 
4. 656 aos beneficiários dos empregados de sociedade de 
economia mista, demitidos em conseqüência dos Atos 
Institutcionais editados a partir de 9-4-64. - Relator: 
Senador Antônio Carlos. - Conclusão: Aprovado parecer 
pela constitucionalidade e juridicidade. Votando com res­
trições o Senador Nelson Carneiro. (9-6-71) 

Projeto de Lei do Senado n.0 30/68 - Dispõe sôbre 
a instalação de fábricas de café solúvel, no País, com, 
pelo menos, 50% de capitais dos produtores de café verde. 
- Relator: Senador Antônio Carlos. - Conclusão: Apro­
vado parecer pela constitucionalidade e juridicidade do 
substitutivo da Comissão de Economia. (9-6-71) 

Oficio n.0 23/70-P/MC do Presidente do STF, Estado 
da Bahia. - Relator: Senador Heitor Dias. -Conclusão: 
Aprovado parecer favorável com projeto de resolução. 
(9-6-711 

Projeto de Lei da Câmara N. 0 15/71 - Acrescenta 
parágrafo único ao art. 77 do DeCreto n.0 5.083, de 1-12-26, 
que instituiu o Código de Menores. - Relator Senador 
Wilson Gonçalves. - Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade e juridicidade, vencido o Senador 
Nelson Carneiro. n6-6-71l. 

Pro,ieto de Lei da Câmara N.0 20/71 - Altera a re­
dacão do art. 369 da Consolidacão das Leis do Trabalho, 
apiovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1-5-43.- Relator: 
Senador Emival Caiado. - Conclusão: Aprovado parecer 
pela constitucionalidade e juridicidade. (16-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 30/71 - Dispõe sôbre a 
criacão da Ordem dos Jornalistas do Brasil. - Relator: 
Sená.dor Nelson Carneiro. - Conclusão: Aprovado parecer 
pela constitucionalidade e juridicidade, com 1 emenda. 
(16-6-71.1 

Projetos de Lei do Senado N.0 s 18 e 22/71 - Altera 
disposíção da Lei n.0 3. 807, de 26-8-60, e determina que o 
reajustamento das aposentadorias, pensões e outros be­
nefícios do INPS seja feito na mesma data da alteração 
do salário-mínimo. - Relator: Sen'ldor Heitor Dias. -
Concl}!São: Aprovado parecer pela constitucionalidade e 
j uridicidade. (]6-6-71). 

Projeto de Lei do Senado N.0 31/71 - Estabelece 
normas para aproveitamento obrigatório de candidatos a 
Cursos Superiores, de acôrdo com o número de vagas. -
Relator: Senador Heitor Dias. - Conclusão: Aprovado 
parecer pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 
( 16-6-71). 

Oficio N.O 32/69-P/MC (S-4/70) do Presidente do STF 
Representacão 753, Estado de São Paulo. - Relator: Se­
nador Gustavo Capanema. - Conclusão: Favorável com 
Projeto de Resolução. 06-6-71). 

Projeto de Lei da Câmara N.0 21/71 - Dá nova Re­
dacão à Tabela L, do Decreto-lei n.0 115, de 25-1-67, que 
apiova o Regimento de Custas. da Justiça do Distrito Fe­
deral. - Relator: Senador Helvídio Nunes. - Conclusão: 
Favorável, conforme Su bstitu ti v o. 06-6-71. l 

Oficio S-19/71 (20/71-P/MCJ do Presidente do STF, 
Representação n.0 774, Estados de Minas Gerais e Sã~ Paulo. 
- Relator: Senador Milton Campos. - Conclusao: Fa­
vorável com Projeto de Resolução. (23-6-71). 

Oficio S-21/71 122/71-P/MCI do Presidente do STF, 
Rec. Extraordinário 70.204, 70.334 e 70. 336, Estado Santa 
Catarina. - Relator: Senador Milton Campos. - Con­
clusão: Favorável, com Pr~jeto de Resolução. (23-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado N.0 38/71 -Autoriza o Poder 
Executivo a instituir a Fundacão Movimento Brasileiro An­
titóxico (MOBRANTOL - R'elator: ·senador Nelson Car­
neiro. - Conclusão: Aprovado parecer pelo sobrestamento, 
aguardando Mensagem do Poder Executivo. (23..,6-71 L 

Projeto de Lei do Senado n.0 26/71: Inclui a epilepsia 
ou disritmia cerebral entre a.s doenças especificadas no 
art. 178 da Lei n.0 1. 711, de 28-10-52. - Relator: Senador 
José Sarney.- Conclusão: Aprovado parecer pela incons­
titucionalidade. votando com restricões o Sen. Nelson Car-
neiro. - (23-6-71.l · 

Ofício n.0 8-P/MC/69 do Presidente do S.T.F. Rec. 
Mand. Segurança 17.443, Estado de Minas Gerais.- Rela­
tor: Senador Wilson Gonçalves. - Conclusão: Aprovado 
parecer favorável com Projeto de Resolução.- (23-6-71.) 

Oficio S-2/71 !38170-P/MC do Presidente do STF, Rec. 
Extraordinário 68.674, Estado de São Paulo. - Relator: 
Senador Accioly Filho.- conclusão: Aprovado parecer fa­
vorável, com Projeto de Resolução. - (23-6-71.) 

Projelo de Lei do Senªdo n.o 48/71: In.StitU.i o voto a 
bo-rdo e nas embaixadas, consulados. - Relator: Senador 
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Nelson Carneiro. - Conclusão: Aprovado parecer pela re­
jeição. - (23-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.O 7/71: Antariza o Poder 
Executivo a renunciar direitos creditórios em favor do ES­
tado da Paraíba. ~ Relator: Senador Accioly . Filho. -
Conclusão: Aprovado parecer favoráveL (23-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/'71: Dá nova reda­
ção ao § 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei Orgânica 
da Previdência Social. - Relator: Senador Helvídio Nu­
nes. - Conclusão: Aprovado parecer pela constituciona­
lidade e juridicidade. - 123-6-71.) 

Ofício S-20/70 (Projeto de Resolução n.0 18/71) do 
Presidente do STF. Rec. Habeas Corpus 45.007, São 
Paulo. - Relator: Senador Milton Campos. - Conclusão 
Aprovado parecer favorável com Projeto de Resol<.çao. ~ 
123-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 51/71: Concede aumen­
to de vencimentos aos funcionários da Secretaria do Se­
nado Federal. - Relatór: Senador Wilson Gonçalves. -
Conclusão: Aprovado parecer pela constituciOnalidade e 
juridicidade. - (30-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 36/71: Reduz limite de 
idade de aposentadoria por tempo de Berviço das mulhe­
res para 25 anos, altera a redação do art. 32 e seu § 1.0 da 
Lei Orgânica da Previdência Social. -· Relator: Senador 
Nelson Carneiro. ~ Conclusão: Aprovado parecer pela 
constitucionalidade e juridicidade nos têrtnos do substi­
tutivo. - 130-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 54/?1: Dispõe sôbre a 
filiação, como segurados facultativos, dos empregadores 
rurais ao INPS. - Relator: Senador Nelson Carneiro. -
Oonclusão: Aprovado pedido de vista do Senador Emival 
Caiado. - 130-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/70: Regula a funda­
ção de sindicatos e federações rurais no Estado da Gua­
nabara e no Distrito Federal. ~ Relator: Senador José 
Sarney. - Conclusão: Aprovado parecer pela constitucio­
nalidade e juridicidade, com 1 emenda. - (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 194/68 - Dispõe sôbre a 
garantia recíproca entre proprietário e arrendatário de se­
ringal, na Amazônia, visando à intensificação, em grande 
escala, da cultura da seringuéira. - Relator: Senador José 
Sarney. -Conclusão: Aprovado - Parecer pela constitu­
cionalidade e juridicidade {30-6-71). 

Ofício S-22/71, do Govêrno do Estac.o do Ceará, Solici­
tando autorização para contrair empréstimo externo. -
Relator: Senador Wilson Gonçalves. - conclusão: Apro­
vado ~ Parecer favorável ao Projeto de Resolução da Co­
missão de Finanças {30-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.0 21/71 --Declara de utili­
dade pública a Sociedade Artística Villa Lobos, com sede 
em Petrópolis, no Estado do Rio de Janeiro. - Relator: 
Senador He1vidio Nunes. - Conclusão: Aprovado - Pare­
cer pela lnjuridicidade (30-6-71). 

DISTRIBUIÇAO 

Em 1.0 -6-71 

Ao Senador José Lindoso: 
Projeto de Lei do Senado n.0 28170 - Cria o Serviço 

Nacional Obrigatório, e dá outras providências. 
Ao Senador Nelson carneiro: 

Projeto de Lei do Senado n.0 29/71 --Acrescenta pará­
grafo ao art. 3.0 do Decreto-lei n.0 59·!, que instittüu a 
Loteria Esportiva Federal. 

Projeto de Lei do Senado n.0 8/69 -- Cria, na 1.a Re.,. 
gião da Justiça do Trabalho, 10 Juntas Ambulantes de 
Conciliação e Julgamento, com o objetivo de tomar rápida 
e efetiva a Justiça Trabalhista no interior. 

Sábado 3-,1!867 

Ao Senador Gustavo Capanema: 
Projeto de Lei do Senado n.0 2/68 - Descentraliza o 

Conselho Federal de Educação. 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

Projeto de Lei do Senado n.0 28/71 - Estende aos em­
pregados domésticos os benefícios da Previdência Social. 

Ao Senador Antônio Carlos: 
Projeto de Lei do Senado n.0 57/68 ~ Dispõe sóbre a 

aposentadoria das aeromoças. 
Ao Senador José Sarney: 

Projeto de Lei da Câmara n.O 194/68 - Dispõe sôbre 
a garantia recíproca entre proprietário e arrendatário de 
seringal, na Amazônia, visando à intensificação, em gran­
de escala, da cultura seringueira. 

Projeto de Lei do senado n.o 20/69 - Submete con­
cessões de energia hidráulica a planejamento geral. 

Ao Senador Wilson Gonçalves: 
Projeto de Lei da Câmara n.o 15/71 - Acrescenta pará­

grafo único ao art. 77 do Decreto n.0 5.083, de l.C-12-26, 
que institui o Código de Menores. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto de Lei do Senado n° 16/69 - Dispõe sôbre a 

publicação e distribuição de músicas populares brasileiras. 
Ofício S-17/71, do Pr~sidente do S.T.F., Representação 

834, Estado do Maranhão. 
Em 3-6-71 

Ao Senador Eurico Rezende: 
Projeto de Lei do Senado n.0 29/71 - Acrescenta pa­

rágrafo ao art. 3.0 do Decreto-lei n.0 594, que \nstituiu a 
Loteria Esportiva Federal (Relator do vencido). 

Projeto de Lei do Senado n.0 27/71 - Autorjza o Poder 
Executivo a instituir. junto ao Ministério do Interior, Gru­
po de Trabalho CRelator do vencido). 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n.0 30/71 - Dispõe sôbre a 

criação da Ordem dos Jornalistas do Brasil. 
Projeto de Lei do Senado ri.0 32/71 ~ Altera a reda­

ção do § 1.0 do art. 136 do Decreto-lei n.0 5.452 de 1.0 -5-4.3 
ICLTJ. . 

Ao Senador Heitor Dias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 31/71 - Estabelece nor­
mas para aproveitamento obrigatór_io de candidatos a 
Cursos Superiores, de acôrdo com o número de vagas. 

Ao Senador Emival Caiado: 

Projeto de Lei da Câmara 'n.0 20/71 -Altera a reda­
ção do art. 369 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 -5-43. 

Em 4-6-71 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n.0 35/71 - Proíbe a utili­

zação de madeiras de lei para transformação de carvão. 
Ao Senador Helvídio Nunes: 

Projeto de Lei do Senado n.0 33/71 - Revoga o "Exa­
me de Ordem" instituído pela Lei n.0 4.215, de 1963 que 
"Dispõe sôbre o Estatuto da Ordem dos Advogados do 
Brasil." 

Ao Senador Emival caiado: 
Projeto de Lei do Senado n.0 34/71 - Estabelece no­

vos valôres para as multas, pelo cumprimento, por parte 
dos empregadores, das leis trabalhistas. 
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Ao Senador José Sarney: 

Projeto de Lei do Senado n.0 17/70 - Regula a fun­
dação de sindicatos e federações rurais no Estado da Gua­
nabara e no Distrito FederaL 

Em 8-6-71 

Ao Senador Emival Caiado: 

. Oficio n.0 19/71-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
de Mato Grosso, Representação 826. 

Oficio n.0 21171-P/MC, do Presi<jente do STF, Estado 
do Espírito Santo, Representação 810. 

Ao Se.nador Milton Campos: 

Oficio n. 0 20/71-P/MC, do Presidente do STF, Repre­
sentação 774, Estado de Minas Gerais. 

Oficio n.0 22/71-P/MC, do Presidente do STF, Estado 
de Santa Catarina, Rec. Ext. 70.204, 70.334, 70.336. 

Ao Senador Heitor Dias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 37/71 -Dispõe sôbre o 
pagamento de juros monetários, nas condenações da Fa­
zenda Pública. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n. 0 36/71 __: Reduz o limite 

de idade' da aposentadoria por tempo de serviço das mu­
lheres para 25 anos, altera a redação do art. 32 e seu § 1.0 
da Lei Orgânica da Previdência Social. 

Projeto de Lei do Senado n.0 38/71 - Autoriza o Po­
der Executivo a instituir a Fundação Movimento Brasi­
leiro Antitóxico - MOBRANTO. 

Ao Senador Helvidio Nunes: 
Projeto de Lei da Câmara n.0 21/71 - Dá nova reda­

ção à Tabela L. do Decreto-lei n.0 115, de 25-1-67, que 
aprova o Regimento de Custas da Justiça do Distrito Fe­
deral. 

Em 11-6-71 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
Projeto de Lei do Senado n.0 39/71 -Permite o regis­

t.ro de união, como casamento, após cinco anos de vida 
em comum. 

Em 14-6-71 

Ao Senador Helvídio Nunes: 

Projeto de Lei do Senado n.0 40/71 - Dispõe sôbre a 
instituição de prêmios à pesquisa, sôbre energia atômica, 
à medicina, à indústria e à agricultura. 

Ao Senador Heitor Dias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 41171 
da Lei n.0 4.319, de 16-3-64. 

Ao Senador Eurico Rezende: 

Altera textos . 

Projeto de Lei do Senado n.0 42/71 - Institui o dia do 
Hino Nacional. 

Em 17-6-71 

Ao Senador Milton Campos: 
Oficio do STF n.0 17/71-P/MC (S-20/70) 

Ao Senador Heitor Dias: 

Projeto de Lei do Senado n.0 46/71 - Exclui as enti­
d~des sindicais do conceito de "emprêsa", para os fins pre­
VIstos no art. 69, III, e seu parágrafo único, da Lei Orgâ­
nica da Previdência Social.. 

Ao Senador Emival Caiado: 
A ~rojeto de Lei do Senado n.0 44/71 - Assegura pref~­

rencia para compra aos ocupantes de imóveis residenciais 
dp INPS, estendendo até 29-7-69 a data limite fixada pelo 
Dec.-lei n.0 713, de 29-7-69. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n.0 48!71 - Institui o voto 

a bordo e nas embaixadas e consulados. 
Em 22-6-71 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 47/71 -Fixa as atribui­

ções do engenheiro agrimensor. 

Ao Senador Helvídio Nunes: 
Projeto de Lei do Senado n.0 49/71 - Assegura aos 

ferroviários e demais servidores abrangidos pela Lei n.0 

·2.752, de 1956, o direito de opção pela aposentadoria atra­
vés do Tesouro Nacional ou do sistema da Previdência 
Social. 

Em 24-6-71 

Ao Senador José Sarney: 
Projeto de Lei do Senado n.0 50/71 - Autoriza o Po­

der Executivo a vender, aos seus ocupantes, casas da Uni­
versidade Rural, situadas no km. 47, com emprêgo do pro­
duto das vendas na construção de novas moradas. 

Ao Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n.0 43/71 - Unifica o valor 

do salário-mínimo em todo o _..território nacional. 
Em 25-6-71 

Ao Senador Emival Caiado: 
PrOjeto de Lei do Senado n.0 52/71 - Assegura ao 

funcionário público ou autárquico_. para ~feito de aposen­
tadoria, o direito de cômputo do tempo de serviço relativo 
às contribuições feitas ao INPS. 

Ao Senador Heitor Dias: 
Projeto de Lei do Senado n.0 53/71 - Estabelece pra­

zos para execução dos planos de heveicultura, previstos 
pelo art. 3.0 da Lei n.0 5.459, de 21-6-68. 

AO Senador Nelson Carneiro: 
Projeto de Lei do Senado n.0 54/71 - Dispõe sôbre a 

filiação, como segurados facultativos, dos empregadores 
rurais ao INPS. 

Ao Senador Milton Campos: 
Oficio n.0 23-71-P/MC (S-26/71), do Presidente do STF 

Rec. Ext. n.0 70.563, Estado de São Paulo. 
Em 30-6-71 

Ào Senador Wilson Gonçalves: 
Projeto de Lei do Senado n.0 51/71 - Concede aumen­

to de vencimentos aos funcionários da Secretaria do Se­
nado Federal. 

Oficio S-22/71, do Govêrno do Estado do Ceará, soli­
citando autorização ao Senado para contrair empréstimo 
externo. 

Ao Senador José Sarney: 
Projeto de Lei do Senado n.0 57/71 - Regula a pro­

paganda comercial dos produtos industrializados do fumo. 
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Substitutivos . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. . .. . . . . . 2 
·Projeto de Lei . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projeto de Resolução . . . 14 
Declarações de voto . . . . . . . . . . . . . 6 

BrasWa, em 30 de junho de 1971. -- Maria Helena 
Bueno Brandão, Secretâria da Comissão de Constituição 
e .Justiça. 

COMISSAO DO DISTRITO FEIOERAL 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Cattete Pinheiro 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 

Ofício GAG n.0 448/27/4/71 - Do Senhor Governador 
do Distrito Federal, encaminhando o Balanço Anual do 
Govêrno cto Distrito Federal, referente ao exercício de 
1970. - Rela~or: Senador Osires Teixeira. - Conclusão: 
Parecer pelo sobrestamento. Aprovado. (B-6-71). 

Mensagem n.0 40/71 - Do Senhor Presidente da Re­
pública na parte relativa aos vencimentos dos membros 
do Tribunal de Contas do Distrito Federal. - Relator: 
Senador Cattete Pinheiro. - Conclusão: Parecer favorá­
vel, nos têrmos de Projeto de Lei do Senado. Aprovado. 
(15-6-71). 

Projeto de Lei do Senado, apresentado pela Comissão 
de Justiça. Dá nova redação à Tabela L, do Decreto-lei 
n.0 115, de 25 de janeiro de 1967, que aprova o Regimento 
de Custas da Justiça do Distrito Federal, e dá outras pro­
vidências. - Relator: Senador Benedito Ferreira. - Cbn­
clusão: Parecer favorável. 4provado. (29-6-71). 

SíNTESE 

Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 
Pare-~eres proferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Comp~recimento de autoridade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Ofícios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 
Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Diretoria das Comissões, em 2 de julho de 1971. 
Afrânio·· Cavalcanti Melo Junior, Secretário. 

.COMISSAO DE ECO!'!OMIA 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Magalhães Pir.to 
Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECEI\ES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17, de 1971 ~ Enqua­
dra o Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico 
(BNDE) na categoria de emprêsa pública, e dá outras pro­
vidências. - Relator: Senador Augusto Franco. - Con­
clusão: Favorável, aprovado. (9-6-71). 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 1971 - Apro­
va o Acôrdo Básico de Cooperação Técnica entre a Re­
pública Federativa do Brasil e o Japão, firmado em Bra­
sília a 22 de Setembro de 1970. ~ Relator: Senador Flávio 
Brito. - Conclusão: Favorável, aprovado. (9-6-71). 

Projeto de Lei rl.o Senado n.0 2, de 1971 - Dispõe sô­
bre o funcionamento dos museus, aos sábados, domingos 
e terjados, e dá outras providências. - Relator: Senador 
Helvídio Nunes. - Conclusão: Por audHmcia do Minis tê- · 
rio da Educação e Cultura, aprovado. (9-6-71). 

Piojeto de Lei da Câmara n.0 6, de 1971 - Acrescen­
ta parágrafo ao art. 111 e dâ :nova-redação ao art'. 113, do 
Decreto-lei n~0 2.627, de 26 de setembro de 19.40, que dis-

põe sôbre as sociedades por ações. - Relator: Senador 
Leandro Maciel. - Conclusão: Favorável com a Emenda 
n.o I-CE, aprovado. (9-6-71). 

DISTRIBUIÇAO 
Ao Senador Helvídio Nunes 

Projeto de Lei do Senado n.o 2, de 1971, que "Dispõe 
sôbre o funcionamento dos museus, aos sâbados, domingos 
e feriados, e dá outras providências". 

SíNTESE 
Reuniões ordinârias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Reuniões extraordinárias ............. , . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projetos distribuídos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projetos em diligência .. . . .. . . .. . .. . . . . . . . . . . .. . .. .. . 2 
Ofícios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Emendas apresentadas ............... , . . . . . . . . . . . . . . . 1 

Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da Comis­
são de Economia. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA 

Relatório Correspondente ao tnês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Gustavo Capanema 
Secretãrio: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei do Senado n.0 4, de 1971 - Estabelece 

limite mâximo para a cobrança dos direitos autorais e os 
conexos, relativos a obras líteromusicaiS divulgadas 
pelas permissionârias ou concessionárias dos serviços le­
galmente instaladas no País, e dá outras providências. -
Relator: Senador Cattete Pinheiro. ~ Conclusão: Por 
audiência das Comissões Especiais dos Ministérios da Jus­
tiça e da Educação, aprovado. (9-6-71) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 5, de 1971 - Dispõe 
sôbre o registro de professôres e auxiliares de ensino de 
disciplinas de cultura técnica ou pedagógica e de práticas 
educativas, nos estabelecimentos de ensino agrícola, e dá 
outras providências. - Relator: Senador Tarso Dutra. -
Conclusão: Favorãvel rvista), aprovado. (9-6-71) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 16, de 1971 - Acres­
centa parágrafo ünico ao art. 1.0 do Decreto-lei n.O 705, 
de 25 de julho de !969, que altera a redação do art. 22 da 
Lei n.0 4.024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educacão Nacional. - Relator: Se­
nador Cattete Pinheiro. - Conclusão: Favorável, aprova­
do. (9-6-71) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 1, de 1971 - Dá nova 
redação ao art. 7.0 do Decreto-lei n.0 43, de 18 de novem­
bro de 1966, que cria o Instituto Nacional de Cinema, 
torna da exclusiva competência da União a censura de 
filmes, estende aos pagamentos do exterior de filmes ad-· 
quiridos a preços fixos o disposto no art. 45 da Lei n.0 

4.131-, de 3 de setembro de 1962, prorroga por 6 meses dis­
positivos de legislação sôbre a exibição de filmes nacionais, 
e dá outras providências. - Relator: Senador Benjamin 
Farah. - Conclusão: Favorável a emenda de Plenário e 
contrário a emenda da Comissão de Justiça, aprovado. 
(17-6-71.) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 1971 -Aprova 
o Acôrdo de Co-produção Cinematográfica entre n Repú­
blica Federativa do Brasil e a Itália, firmado em Roma a 
9 de novembro de 1970. - Relator: Senador Geraldo Mes­
quita. - Conclusão: Favorável, aprovado em (24-6-71). 

DISTI\IBUIÇAO 
Em 8-6-71 

Ao Senador Milton Trindade 
Projeto de Lei do Senado n.0 20, de 1970 --Declara 

de· utilidade pública o Grupo de Promoção Humana --, 
G.P.H., com .sede no Bairro de Cônego, Múrticípio de Nova 
Friburgo, Estado do Rio de Janeiro. 
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Ao senador Geraldo Mesquita 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 3, de 1971 - Aprova 

o Acôrdo de Co-produção Cinematográfica entre a Re­
p-:.lblica Federativa do Brasil e a Itália, firmado em Roma 
a 9 de novembro de 1970. 

Em 9-6-71 

Ao Senador Cattete Pinheiro 
Projeto de Lei da Câmara n.0 16, de 1971 - Acrescen­

ta parágrafo único ao art. 1.0 do Decreto-lei n.0 705, 
de 25 de julho de 1969, que altera a redação do art. 22 
da Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro de 1961, que fixa as 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

SíNTESE 

Reuniões ordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Reunião extraordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Projetos relatados . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Projeto em diligências .............. , . . . . . . .. . . . . . . . . . 1 
Ofícios expedidos .................................. , . 2 

Claudio Carlos Rodrigues Costa, Secretário da Comis­
são de Educação e Cultura. 

COMISSÃO DE FINANÇA-S 

Relatório correspondente ao mês de junho de 1971 

Presidente: Senador João Cleofas 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara 10/71 - Concede pensão 

especial ao compositor Mozart Camargo GuarnierL -
Relator: Senador Lourival Baptista. - Conclusão: Pare­
cer favorável,· aprovado. (8-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara 11/71 - Concede pensão 
especial ao Cientista e Pesquisador ceslau Maria Bie­
zanko. - Relator: Senador Lourival Baptista. - Conclu­
são: Parecer favorável, aprovado. (8-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara 12/71 - Concede pensão 
especial vitalícia a pianista Aurora Bruzon Majdalany. -
Relator: Senador Lourival Baptista. - Conclusão: Pare­
cer favorável, aprovado. (8-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado 1/69 - Proíbe a importa­
ção, a produção e a comercialização de adoçantes artifi­
ciais no País,-e dá outras providências.~Relator·. Senador 
Saldanha Derzi. - Conclusão: Parecer contrário, aprova­
do. (8-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara 3/71 - Dispõe sôbre os 
prêmios literários nacionais. - Relator: Senador Carvalho 
Pinto.- Conclusão: Parecer favorável, aprovado. (8-6~71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 17/71 - Enquadra o 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE) 
na categoria de emprêsa pública, e dá outras providên­
cias. - Relator: Senador Ruy Santos. - Conclusão: Pa­
recer favorável, aprovado. (8-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13/71 - Dispõe sôbre 
a filiação dos empregados das Bôlsas de Valôres ao Sis­
tema Orgânico da Previdênc,ia Social, e dá outras })rovi­
dências. - Relator: Senador Milton Trindade. - Con­
clusão: Parecer favorável. aprovado. (8-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado de autoria da Comissão do 
Distrito Federal s/n.0 - Que fixa os vencimentos dos 
membros do Tribunal de Con.tas do Distrito Federal, e 
dá outras providências. - Relator: Senador Ruy Santos. 

Conclusão: Parecer favorável, aprovado. (15-6-71.) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 1, de 1971- Aprova 
o Acôrdo ~ásico de Cooperação Técnica entre a Repú-. 
blica Federativa do Brasíl e o Japão, firmado em Bra­
sília, a 22 de setembro de 1971. - Relator: Senador Flá­
vio Brito. - Conclusão: Parecer favorável, aprovado. 
(23-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 24/'71 - Modifica o 
item UI do art. 178 da Lei n.0 1.711, de 28 de outubro de 
1952 (Estatuto dos Funcionáríos Públicos Civis da União). 
- Relator: Senador Amaral Peixoto. - Conclusão: Pa­
recer favorável, aprovado. (23-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 25/71 - Autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Poder Judiciário - Justiça 
Eleitoral, em favor do Tribunal Regional Eleitoral do Rio 
Grande do Sul, o crédito especial de CrS 94.800,00 (no­
venta e quatro mil e oitocentos cruzeiros) para o fim que 
especifica. - Relator: Wilson Gonçalves. - Conclusão: 
Parecer favorável, aprovado. (23.:6-71.) 

Projeto de Lei ,da Câmara n.0 16/70 - Dá nova re­
dação ao art. 1. 061 do Código Civil Brasileiro (Lei n.O 
3.071, de 1.0 -1-1916). - Relator: Senador Wilson Gon­
çalves. - Conclusão: Parecer pela rejeição do projeto. 
Aprovado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 51/71 - Concede au­
mento de vencimentos aos funciohários da Secretaria do 
Senado Federal, e dá outras providências. - Relator·. 
Senador Saldanha Derzi. - Conclusão: Parecer favorável, 
aprovado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 22/71 - Dispõe sôbre 
alteracões introduzidas no Quadro de Pessoal do Depar­
tamento de Polícia Federal. - Relator: Senador Fausto 
Castello-Branco. - Conclusão: Parecer favorável, apro­
vado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 31/71 - Cria o Con­
selho Federai e os Conselhos Regionais de Psicologia, e 
dá outras providências. - Relator: Senador Franco Mon­
tara. - Conclusão: Parecer pela rejeição das emendas, 
aprovado. (30-6-71.) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 7, de 1968.- Man­
tém ato denegatório do Tribunal de Contas da União, de 
registro da despesa de NCrS 1. 980,00 (um mil, novecentos 
e oitenta cruzeiros novos), em favor da Cia. Fabricadora 
de Papel, proveniente de fornecimento feito à Casa da 
Moeda. - Relator: Senador Lourival Baptista. - Con­
clusão: Parecer favorável, aprovado. (30-6-71.) 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 3/65 - Mantém 
ato do Tribunal de Contas da União que negou registro 
ao contrato celebrado, em 18 de dezembro de 1951, entre 
o Departamento de Administração do Ministério da Agri­
cultura e a Firma S. Maneia & Cia. Ltda., para execução 
de obras na Escola Agrotécníca "Visconde da Graça", em 
Pelotas. Estado do Rio Grande do Sul. - Relator: Se­
nador Lourival Baptista. ~ Conclusão: Parecer favorá­
vel, aprovado em 30-6-71. 

SíNTESE 

Número de reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 
Projeto apresentado .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pareceres proferidos . . . ... . . . . . .. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . 19 
Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Ofícios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

comissão de Finanças, em 30 de junho de 1971. 
Hugo Rodrigues Figueiredo, Secretário. 

COMISSÃO DE LEGISLA-ÇÃO SOCIAL 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Franco Montara 

Secretário: Marcus Vinicius .Goulart Gonzaga 

PARECERES PROFERIDOS 

Projeto de Lei da Câmara n.0 14, de 1971. - "Acres­
centa item ao art. 379 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943". - Relator: Senador Benedito Ferreira. - Con­
clusão: Parecer pela aprovação nos térmos da Emenda 
n.0 1-CLS. Aprovado. Relatado. (2-6-71). 
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Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1970 - "Regula 
a fundação de sindicatos e federações rurais no Estado 
da Guanabara e no Distrito Federal, e dá outras provi­
dências". - Relator: Senador Orlando :~ancaner. - Con­
clusão: Parecer pela aprovação nos têrmos de Substitu­
tivo apresentado. Aprovado. Relatado. (2-6-71). 

Projeto de Lei da Câmara n.0 13, de 1971. - "Dis­
põe sóbre a filiação dos empregados das Bôlsas de Va­
lôres ao sistema orgânico da Previdência Social, e dá 
outras providências". - Relator: Senador Heitor Dias. -
Conclusão: Parecer pela aprovação. Aprovado. Relatado. 
(9-6-71). 

Projeto de Lei da Câmara n.0 31, de 1970 - "Cria 
o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Psicolo­
gia, e dá outras providências".- Relator: Senador Franco 
Montoro. - Conclusão: Parecer pela rejeição de tôdas as 
emendas oferecidas ao projeto. Aprovado. Relatado. 
(9-6-71). 

Projeto de Lei do Senado n.O 13, de 1971 - "Da nova 
redação ao art. 33 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 
1960 (Lei Orgânica da Previdência SodaD". - Relator: 
Senador Paulo Tôrres. - Conclusão: Parecer peJa rejei­
ção. Aprovado. Relatado. (16-6-71.) 

Projeto de Lei do senado n.o 29, de 1970 - Estabelece 
normas para o pagamento de pensão prevista na Lei 
n.0 4.656 de 2 de junho de 1965 aos beneficiários dos em­
pregados de sociedades de economia mista, demitidos 
em conseqüência dos Atos Institucionais editados a partir 
de 9 de abril de 1964, e dá outras providéncias. - Relator: 
Senador Franco Montara. - Conclusão: Parecer pela 
aprovação. Aprovado. Relatado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.o 28, de 1971 - "Introduz 
alterações no Decreto-lei n.0 972, de 17 de outubro de 1969, 
que dispõe sôbre a profissão de jornalista". - Relator: 
Senador Paulo Tôrres. - Conclusão: Parecer pela apro­
vação. Aprovado. Relatado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 185, de 1968 - "Modi­
fica a redação do parágrafo único do ~,rt. 526 da ConSo­
lidação das Leis do Trabalho". - Relator; Senador Paulo 
Tôrres. - Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado. 
Relatado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.0 20, de 1971 - "Altera 
a redação do art. 369 da Consolidação das Leis do Traba­
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943. - Relator: Senador Paulo Tôrres. - Conclusão: 
Parecer pela aprovação. Aprovado. Relatado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 26, de 1971 -"Altera o 
item I do§ 4.0 do art. 64 da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto 
de 1960, que dispõe sôbre a Lei Orgâniea da Previdência 
SociaL - Relator: Senador Orlando Zancaner. - Con-A 
clusão: Parecer pela aprovação: Aprovado. Relatado. 
(30-6-71.) 

Projeto de Lei do Senado n.0 23, de 1971 - "Proíbe o 
trabalho noturno à empregada gestante, após o terceiro 
mês de gravidez".- Relator: Senador Orlando Zancaner. 
- Conclusão: Parecer pela rejeição. Aprovado. Relatado. 
(30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n.o 27, de 1971 -"Dá nova 
redação a dispositivos da Consolidação das Leis do Traba~ 
lho, aprovada pelo Decreto-lei n.0 5.452, de 1.0 de maio 
de 1943, e dá outras providências". - Relator; Senador 
Benedito Ferreira. - Conclusão: Parecer pela aprovação 
com dua~ emendas. Aprovado. Relatado. (30-6-71.) 

Projeto de Lei da Câmara n. 0 21, de 1971 - Dá nova 
redação à Tabela L do Decreto-lei n.0 115, de 25 de janeiro 
de 1967, que aprova o Regimento de Custas da Justiça do 
Distrito Federal, e dá outras providências. - Relator: .. 
Senador Benedito Ferreira. - Conclusão: Parecer pela 
devolução do projeto à Secretaria-Geral da Presidência, 
uma vez que a matéria não é da competência da CLS. 
Aprovado. (30-6-71.) · · 

DISTRIBUIÇAO 

Em 6-6-71 

Ao Senador Paulo Tôrres 
Projeto de Lei do Senado n.0 25, de 1971 - "Atribui 

à Justiça do Trabalho faculdade para determinar, em au­
diência, a assinatura da Carteira Profissional, e dá outras 
providências". (6-6-71.) 

Em 30-6-71 

Ao Senador Orlando Zancaner 
Projeto de Lei do Senado n.0 17, de 1971 - "Dá nova 

redação ao § 1.0 do art. 30 e ao § 7.0 do art. 32 da Lei 
n.o 3.807, de 26 de agôsto de 1960 (Lei Org. da Prev. So­
cial) dispensando a exigência do afastamento da ativi­
dade ou emprêgo para gôzo das Aposentadorias por Ve­
lhice e por tempo de Serviço". - (30-6-71.) 

Em 1-6-71 

Ao Senador Heitor Dias 
Projeto de Lei do Senado n.0 138, de 1968 - "Altera 

a redação dos artigos 5.0 -e 7.0 da Lei n.0 3.373, de 12 de 
março de 1968". (1-6-71.) 

Em .17-6-71 
Ao Senhor Senador Heitor Dias 
Projeto de Lei do Senado n.0 18, de 1971: Altera dis­

posição da Lei n.0 3.807, de 26 de agôsto de 1960. 
-Está tramitando em conjunto com o PLS n.0 22, de 

1971. 
Em 16-6-71 

Ao Senhor Senador Eurico Rezende 
Projeto de Lei do Senado n. 32, de 1971: "Altera a 

redação do § 1.0 do art. 136 do Decreto-lei n.0 5.452, de 
1.0 de maio de 1943." (Consolidação das Leis do Traba­
lho.) 

Em 1.0 -6-71 

Ao Senhor Senador Wilson Campos 
Projeto de Lei do Senado n.0 42, de 1967: "Altera 

a redação do art. 132 da Consolidação das Leis do Traba­
lho." 

Em 16-6-71 
Ao Senhor Senador Danton Jobim 
Projeto de Lei do Senado n.0 30, de 1971: "Dispõe 

sôbre a criação da Ordem dos Jornalistas do Brasil, e 
dá outras providências." 

Avocado pelo senhor Senador Franco Montoro 
Projeto de Lei da Câmara n.0 4, de 1971: "Dispõe 

sôbre a situação dos empregados balconistas que perce­
bem comissão." 

SíNTESE 
Reuniões realizadas ................. , ........ . 
Pareceres proferidos ................ , ........ . 
Projetos distribuídos .... ~· ................... . 
Ofícios expedidos ............................. . 
Ofícios recebidos ............................. . 

5 
13 
8 
2 
2 

Sala das Comissões, em 30 de junho de 1971. - Marcus 
Vinícius Goulart Gonzaga - Secretário. 

COM1SSAO DE REDAÇAO 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Antônio Carlos 
·Secretária: Beatriz Brandão Guerra 

PARECERES PROFERIDOS 
PareCer n.O 90/71 - Redação final do Projeto de De­

creto Legislativo n.0 2, de 1971 (n.0 l~B/71, na Casa de 
origem), que aprova o texto do Protocolo de Emenda ao 
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art. 50, alínea 11a", da Convenção sôbre Aviação Civil In­
ternacional, aprovada pela Assembléia qa Organizaçã-o de 
Aviação Civil Internacional (QACI), reunida erh Nova 
Iorque nos dias 11 e 12 de março de 1971. - Relator: Se­
nador José Lindoso. - Conclusão: Aprovado em 3-6-71. 

Parecer n.0 96/71 - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 15, de 1971, que suspende a execução de 
dispositivos da COnstituição do Estado do AmaZonas, jul­
gados inconstitucionais por decisão definitiva do Supremo 
Tribunal Federal. - Relator: Senador Filinto Müller. -
Conclusão: Aprovado em 8-6-71. 

Parecer N.0 129/71 - Redação final do Projeto de Le! 
do Senado n.0 45, de 1971-DF, que fixa os vencimentos dos 
membros do Tribunal de Contas do Distrito Fed~ml e dá 
outras providências. - Relator: Senador Filinto Müller.-­
Conclusão: Aprovado em 15-6-71. 

Parecer s/n.0 
- Solicita reexame da Comissão de 

Constituição e Justiça do Projeto de Resolução n.0 18, de 
!971, que suspende, por inconstitucionalidade, parcial­
mente a execução do art. 3.0 da Lei Delegada n.0 2, de 
14 de janeiro de 1966. - Relator: Senador Danton Jobim. 
-Conclusão: Aprovado em 16-6-71. 

Parecer n.0 130/71 - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 16, de 1971, que suspende a execução do 
art. 34, n.O XIII, e do art. 91 da Lei Orgânica dos Muni­
cípios ia Estado do Maranhão (Lei n.0 2.820-B, de 1968!, 
julgados inconstitucionais por decisão definitiva do Supre­
mo Tribunal Federal, prolatada aos 18 de março de 1971. -
Relator: Senador José Lindoso. - Conclusão: Aprovado 
em 16-6-71. 

Parecer n.0 131/71 - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 17, de 1971, que suspende a execução dos 
arts. 139, 140 e 141 da Constituição do Estado de Goiás, de 
13 de maio de 1967, declarados inconstitucionais por de­
cisão definitiva do Supremo Tribunal Federal de 14 de 
outubro de 1970. - Relator: Senador José Lindoso. -
Conclusão: Aprovado em 16-6-71. 

Parecer n.0 136/71 - Redação final do Projeto de Lei 
da Câmara n.0 11, de 1971 (n.0 5-B/71, na Casa de origem), 
que concede pensão especial ao Cientista e Pesquisador 
Ceslau Maria Biezanko.- Relator: Senador Danton Jobim. 
::- Oonclusão: Aprovado em 17-6-71. 

Parecer n.0 139/71 - Redação final do Projeto de 
Resolução n.0 20. de 1971, que suspende a execução da 
parte final do art. 145 da Constituição do Estado do Rio 
Grande do Norte. - Relator: Senador Danton Jobim. -
Conclusão: Aprovado em 17-6-71. 

Parecer n.0 141/71 - Redação final do Projeto "de 
Decreto Legislativo n.0 5, de 1971 (n.0 19-A/71, na Casa de 
origem), que autoriza o Presidente da República a au­
sentar-se do País na primeira quinzena de julho. - Re~ 
lator: Senador Filinto Müller.- Conclusão: Aprovado em 
18-6-71. 

SíNTESE 

Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 
Reunião ordinária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Reuniões extraordinárias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 
Senado Federal, em 1.0 de julho de 1971. - Beatriz 

Brandão Guerra, .Secre.tária. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES 

Relatório correspondente ao mês de junho de 
1971. 

Presidente: Senador Carvalho Pinto 
Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Junior 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 2, de 1971.- Apro­

va o texto do Protocolo de Emenda ao Artigo 50, alínea 
a, da Convenção sôbre Aviação Civil Internacional (OCCI), 
reunida em Nova Iorque nos dias 11 e 12 de março de 
1971. ~ Relator: Senador Arnon de Mello. - Conclusão: 
Parecer favorável. Aprovado .. (3-6-71). 

Projeto de Decreto Legislativo n.0 4, de 1971 - Apro­
va as Emendas de 1966 à Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humána no Mar, de 1960. - Re­
lator: Senador Saldanha Derzi. - Conclusão: Parecer 
favorável. Aprovado. (24-6-71). 

Mensagem n.0 125/71 - Do Presidente da Repúbl!ca 
submetendo à apreciação do Senado Federal o nome do 
Sr. Antônio Mendes Vianna para a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Govêrno da República do Haiti. - Re­
lator: Senador Saldanha Derzi. - Conclusão: Secreta. 
(24-6-71). 

SíNTESE 
Reuniões realizadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Projetos relatados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 
Mensagem relatada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Comparecimento de Embaixador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Ofícios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65 
Ofícios recebidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 

Diretoria das Comissões, em 2 de julho de 1971. 
Afrânio Cavalcanti Melo Junior, Secretário. 

COMISSÃO DE SAúDE 
Relatório correspondente ao mês de junho de 

1971. 
Presidente: Senador Fernando Corrêa 
Secretária: Lê da Ferreira da Rocha 

PARECERES PROFERIDOS 
Projeto de Lei da Câmara 24/71, que modifica o item 

III do art. 178, da Lei n.0 I. 711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União). -
Relator: Senador Fausto Castello-Branco. - Conclusão: 
Parecer preliminar, pela audiência do Ministério da Saú­
de. Aprovado em 29-06-71. 

Projeto de Lei da Câmara n.0 26/71 - Altera o item 
I do § 4.0 do art. 64, da Lei n.0 3. 807, de 26 de agôsto de 
1960, que dispõe sôbre a Lei Orgânica da Previdência So­
cial. ~ Relator: Senador Fernando Corrêa. - Conclusão: 
Parecer preliminar, pela audiência do Ministério da Saú­
de, sôbre o projeto bem como sôbre a emenda que preten­
de apresentar, aprovado. {29~06-71). 

SíNTESE 
Número de reuniões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 
Pareceres proferidos preliminares ........ , . . . . . . . . 2 
Ofícios expedidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 

Comissão de Saúde, em 30 de junho de 1971. - Lêda 
Ferreira da Rocha, Secretária. 
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MESA 

Presidente: 4'?·Secrerarro: 

LIDERANÇA DA MAIORIA 

Lide r: 
Fillnto Müller (ARENA - MT) 

PetrOnio Portella (ARENA - Pl) 

19-Vice-Presidente: 
Duarte Filho (ARENA - RN) Vice·Lideres: 

1C?·Suplente: 
Carlos Llndenberg lARENA - ES) 

29-Vice-Presidente: 
Renato Franco (ARENA - PA) 

Antônio Carlos (ARENA - SC) 
Benedito Ferreira (ARENA - GOl 
Dinarte Mariz (ARENA - RN) 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
José Lindoso (ARENA - AM) 
Orlando Zancaner (ARENA - SP) 
Ruy Santos (ARENA - BA) 

2C?-Suplente: Ruy Carneiro (MDB - PB) 

19-Secretário: 
Ney Braga (ARENA - PR) 

29-Secretário: 

Benjamin Farah (MDB - GB) 

. 3C?·Suplente: LIDERANÇA DA MINORIA 
Líder: 

Clodomir Millet (ARENA - MA) 

3°-Secretárlo: 

Lenoir Vargas {ARENA - SC) 

49·Suplente: 

Nelson Carneiro (MDB - GB) 
Vice-Lideres: 

Danton Jobim (MDB - GB) 
Adalberto · Sena (MDB - AC) Guido Mondin (ARENA- RS) Teotônio Vilela (ARENA - AL) 

COMISSÕES 

Diretora: Edith Balassin.i. 
Local: Anexo - 119 andar 
Telefones: 42-6933 e 43-6677- Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes. 
Local: 11° andar do Anexo. 
Telefone: 43-6677 - Ramas 301. 

1) COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos L.eã::~ 

TITULARES 

Flávio Brito 
Paulo Guerra 
Daniel Krleger 
Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ada!berto Sena 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramas 303. 
Reuniões: quintas·feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Helações Ex­

teriores. 

2) COMISSAO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice·Presiderlte: Benedito FerrElira 

TITULARES 

José Guiomard 
Waldemar Alcântara 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Benedito Ferreira 

Adalberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Der2:i 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 

Franco Montoro 

Secretário: Walter Manoel Germano de Oliveira- Ramal313. 
Reuniões: quintas·feiras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de· Finanças. 

3) COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA - (CCJ) 

(13 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
Vice·Presidente: Accioly Filho 

TITULARES 

Daniel Krieger 
Accioly Filho 
Milton Campos 
Wilson Gonçalves 
Gustavo Capanema 
José Lindoso 
José Sarney 
Emival Caiado 
HeJvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Eurico Rezende 
Heitor Dias 

Nelson Carneiro 

SüPLENTES 

ARENA 

Carvalho Pinto 
Orlando Zancaner 
Arnon de Mello 
João Calmon 
Mattos Leão 
Vasconcelos Torres 

MDB 

Franco Montara 

Secretária: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305. 
Reuniões: quartas·felras, às 15 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

4) COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Cattete Pinheiro 
Vlce·Presidente: Adalberto Sena 

TITULARES 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Benedito Ferreira 
Oslres Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
Emivat Calado 

Adarberto Sena 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Tôrres 
Luiz Cavalcanti 
Waldemar Alcântara 
Nelson Carneiro 
José Llndoso 
Filinto Müller 

MDB 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: têrças·feiras, às 15 horas. 
Local: Sara de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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5) COMISSÃO DE ECONOMIA - (CE) 

(11 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

TITULARES 

Magalhães Pinto 

Vasconcelos Torres 

Wilson Campos 

Jessé Freire 

Augusto Franco 

Orlando Zancaner 

Paulo Guerra 

Milton Cabral 

Helvídio Nunes 

José Lindoso 

Amaral Peixoto 

SUPLENTES 

ARENA 

Oomício Gondim 

Milton Campos 

Geraldo Mesquita 

Flávio Brito 

Leandro Maciel 

. MDB 

Franco Montara 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões do Gabinete do Presidente da 

Comissão. 

6) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - (CEC) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Gustavo Capanema 

Vice-Presidente: João Calmon 

TITULARES 

Gustavo Capanema 

João Calmon 

Tarso Outra 

Geraldo Mesquita 

Cattete Pinheiro 

Milton Trindade 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Arnon de Mello 

Helvidio Nunes 

José Sarney 

MDB 

Adalberto Sena 

Secretário: Cláuçiio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306. 

Reuniões: quintas-feiras, às 16 horas. 

Local: Sala ·de Reuniões da Comissão de Finanças. 

7) COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 

(17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

TITULARES 

Presidente: João Cleofas 

VIce-Presidente: Virgfllo Távora 

SUPLENTES 

Celso Ramos 

Lourival Baptista 

Saldanha Derzi 

Geraldo Mesquita 

Alexandre Costa 

Fausto Castello-Branco 

Ruy Santos 

Jessé Freire 

João Cleofas 

Carvalho Pinto 

Virgílio Távora 

Wilson Gonçalves 

Mattos Leão 

Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 

Franco Montare 

Danton Jobim 

ARENA 

Cattete Pfnhelro 

Antônio Carlos 

Daniel Krleger 

Milton Trindade 

Dinarte Mariz 

Emival Caiado 

Flávio Brito 

Eurico Rzendà 

MDB 

Nelson Carneiro 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 314. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças 

Ramais 172 e 173. 

8) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 

{7 Membros) 

'I'ITULARES 

Heitor Dias 

Domício Gondlm 

Paulo TOrres 

Benedito Ferreira 

Eur}co Rezende 

Orl~ndo Zancaner 

Franco Montara 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montara 

Vice-Presidente: Heitor Dias 

SUPLENTES 

ARENA 

Wilson Campos 

Accloly Filho 

José Esteves 

MDB 

Danton Jobim 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 310. 
Reuniões: quartas-feiras, às 16 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissao de AelaçOes Exte­

riores 
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9) COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA ·- (CME) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 

TITULARES 

Arnon de Mello 

Luit. Cavalcanti 

Leandro Maciel 

Milton Trindade 

Domício Gondim 

Orlando Zancaner 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Paulo Guerra 

Antônio Fernandes 

José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 

11) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 

(15 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Carvalho Pinto 
VIce-Presidente: Wilson Gonçalves 

TITULARES 

Carvalho Pinto 

Wilson Gonçalves 

Filinto Müller 

Fernando Corrêa 

Antônio Carlos 

Amon de Mello 

Magalhães Pinto 

Saldanha Derzi 

Accioly Filho 

José Sarney 

Lourival Baptista 

Joã,J Calmon 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Cabral 

Fausto· Castello-Branco 

Augusto Franco 

·José Lindoso 

Ruy Santos 

Cattete Pinheiro 

Jessé Freire 

Virgílio Távora 

MDB 

Secretário: Marcus Vinicius Gou\art Gonzaga - Ramal 310. Franco Montara Amaral Peixoto 

Reuniões: têrças·feiras. às 16 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte· 
ri ores. 

10) COMISS,6.0 DE REDAÇÃO - (CR) 

TITVJ,ARES 

Antônio Carlos 

José Lindoso 

Filinto Müller 

Emlval Caiado 

Danton Jobim 

(5 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Antônio Carlos 

Vice-Presidente: Danton Jobim 

SUPLENTES 

ARENA 

Cattete Pinheiro 

Wilson Gonçalves 

MDB 

Adalberto SerJa 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra - Hamal 130. 

Reuniões: quartas-feiras, .às 15 horas. 

Loqal: Sala de Reuniões anexa ao Plenário. 

Danton Jobim 

Nel:;on Carneiro 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnior - Ramal 307. 
Reuniões: quintas-feiras, às 15 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

12) COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fernando Corrêa 

Vice-Presidente: Fausto Castello·Branco 

TITULARES 

Fernando Corrêa 

Fausto Castello·Branco 

Cattete Pinheiro 

Lourival Baptista 

Ruy Santos 

Weldemar Alcântara 

Ada\berto Sena. 

SUPLENTES 

ARENA 

Saldanha Derzi 

Wilson Campos 

Celso Ramos 

MDB 

!3enjamin Farah 

Secretária: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 314. 
Reuniões: térças-teiras, às t5 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 
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13) COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Tôrres 
Vice-PreSidente: Luiz Cavalcanti 

TlTUI-ARES 

Paulo Tõrres 
Luiz Cavalcanti 
Virgflio Távora 
José Guiomard 

Flávio Brito 
Vasconcelos Torres 

Benjamin Farah 

SUPLENTES 

ARENA 

Milton Trindade 

Alexandre Costa 
Orlando Zancaner 

MDB 

Amaral Peixoto 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 
Reuniões: têrças-felras, às 10 horas. 
local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­

riores. 

14) COMISSÕES DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL ~ (CSPC) 

(7 Membros) 

TITULARES 

Tarso Dutra 
Augusto Franco 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
Jesé Freire 

Amaral Peixoto 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

SUPLENTES 

ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 

Paulo Guerra 

MDB 

Beniamln Farah 

Secretário: J. Ney Passos Dantas - Ramal 303. 
Reuniões: quartas·feiras, às 15 horas. 

' 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações Exte­
riores. 

i 

15) COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇõES 

E OBRAS POBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leandro Maciel 

Vice-Presidente: Alexandre Costa 

TITULARES 

Leandro Maciel 

Alexandre Costa 

Luiz Cavalcanti 

Milton Cabral 

Geraldo Mesquita 

José Esteves 

Oanton Jobim 

SUPLENTE 

ARENA 

0\narte Mariz 

Benedito Ferreira 

Virgrtio Távora 

MDB 

Benjamin Farah 

Secretário: Mario Nelson Duarte - Ramal 312. 

Reuniões: quartas·feiras, às 16 horas. 

Loca\: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

B) COMISSõES TEMPORARIAS 

Comissões Mistas, Especlale e de Inquérito 

Chefe: J. Ney Passos Dantas 

Local: 119 andar do Anexo 

Telefone: 43-6677 - Ramal 303 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso Na .. 
cional. 

2) Comissões Temporárias para apreciação de vetos. 

3} Comissões Especiais e de Inquérito. 

4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 
do Regimento Comum). 

EDIÇÃO DE HOJE, 48 PÁGINAS 
Serviço Gráfico do Senado Federal 

Caixa Postal I. 503 PREÇO D~STE EXEMPlAR, Cr$ 0,20 
Brasilla - DF 


